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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei modifica a legislação penal e processual penal para 

aperfeiçoar o combate ao crime organizado, tráfico de drogas e armas, milícia privada, 

crimes cometidos com violência ou grave ameaça e hediondos, bem como agiliza a 

investigação criminal e a persecução penal.  

Art. 2º O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de 

Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 28-A. Não sendo o caso de arquivamento e tendo o 

investigado confessado formal e circunstanciadamente a prática 

de infração penal sem violência ou grave ameaça, e com pena 

mínima inferior a quatro anos, o Ministério Público poderá propor 

acordo de não persecução penal, desde que necessário e 

suficiente para a reprovação e prevenção do crime, mediante as 

seguintes condições, ajustadas cumulativa ou alternativamente: 

I – reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, salvo 

impossibilidade de fazê-lo;  

II – renunciar voluntariamente a bens e direitos, indicados pelo 

Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do 

crime;  

III – prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 

período correspondente à pena mínima cominada ao delito, 

diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo 

Ministério Público;  

IV – pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do 

art. 45 do Código Penal, a entidade pública ou de interesse 

social a ser indicada pelo Ministério Público, devendo a 

prestação ser destinada preferencialmente àquelas entidades 

que tenham como função proteger bens jurídicos iguais ou 

semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito;  

V –cumprir por prazo determinado outra condição indicada pelo 

Ministério Público, nas hipóteses previstas nos artigos 318, 319 

e 320 do Código de Processo Penal, desde que proporcional e 

compatível com a infração penal imputada. 

§1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito, a que se 

refere o caput, serão consideradas as causas de aumento e 

diminuição aplicáveis ao caso concreto.  

§ 2º Não será admitida a proposta nos casos em que: 

I – for cabível transação penal de competência dos Juizados 

Especiais Criminais, nos termos da lei;  

II – o crime for hediondo ou equiparado (Lei 8.072/1990), de 
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lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei n. 

9.613/1998), praticado por funcionário público contra a 

administração pública (Código Penal, Título XI, Capítulo I) ou 

nos casos de incidência da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006; 

III – o crime for praticado por militar e afete a hierarquia e a 

disciplina das Forças Armadas ou Polícias Militares; 

IV - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, 

à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva; 

V - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de 

cinco anos, em acordo de não persecução penal, transação 

penal ou suspensão condicional do processo; 

VI – não indicarem os antecedentes, a conduta social e a 

personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida. 

§ 3º A confissão detalhada dos fatos e as tratativas do acordo 

serão registrados pelos meios ou recursos de gravação 

audiovisual, destinados a obter maior fidelidade das 

informações, e o investigado deve estar sempre acompanhado 

de defensor.  

§ 4º O acordo será formalizado nos autos, com a qualificação 

completa do investigado e estipulará de modo claro as suas 

condições, eventuais valores a serem restituídos e as datas para 

cumprimento, e será firmado pelo membro do Ministério Público, 

pelo investigado e seu defensor. 

§ 5º Tratando-se de prisão em flagrante delito, o acordo poderá 

ser proposto e submetido a homologação judicial na audiência 

de custódia. 

§ 6º Realizado o acordo, os autos serão submetidos ao juiz para 

homologação, o qual deverá verificar sua regularidade, 

legalidade, voluntariedade e adequação ao caso concreto. 

§7º Se o juiz considerar inadequadas ou insuficientes as 

condições celebradas devolverá os autos ao Ministério Público 

para reformular a proposta de acordo de não persecução, com 

concordância do investigado e seu defensor; 

§ 8º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 

penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que 

inicie sua execução perante o juízo competente, suspendendo-

se a prescrição nos termos do art. 116, III do Código Penal. 

§ 9º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 

atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a 

adequação, prevista no §7º. 
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§ 10 Recusada a homologação, o juiz fará remessa dos autos 

ao Ministério Público para análise da necessidade de 

complementação das investigações ou oferecimento de 

denúncia. 

§ 11 A vítima será comunicada da homologação do acordo por 

qualquer meio idôneo. 

§ 12 Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 

acordo, no prazo e nas condições estabelecidas, o membro do 

Ministério Público deverá comunicar o juízo, para fins de sua 

rescisão e posterior oferecimento de denúncia. 

§ 13 O descumprimento do acordo de não persecução pelo 

investigado também poderá ser utilizado pelo membro do 

Ministério Público como justificativa para o eventual não 

oferecimento de suspensão condicional do processo.  

§ 14 A imposição de sanção tratada neste artigo não constará 

de certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins 

previstos no inciso V, do §2º; cumprido integralmente o acordo, 

o juízo competente decretará a extinção de punibilidade.” 

(....) 

Título VII 

(....) 

Capítulo II 

DO EXAME DE CORPO DE DELITO, DA CADEIA DE 

CUSTÓDIA E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

(...) 

Art. 158-A. Considera-se cadeia de custódia o conjunto de todos 

os procedimentos utilizados para manter e documentar a história 

cronológica do vestígio coletado em locais ou em vítimas de 

crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu 

reconhecimento até o descarte. 

§ 1º O início da cadeia de custódia se dá com a preservação do 

local de crime e/ou com procedimentos policiais ou periciais nos 

quais seja detectada a existência de vestígio. 

§ 2º O agente público que reconhecer um elemento como de 

potencial interesse para a produção da prova pericial fica 

responsável por sua preservação. 

§ 3º Vestígio é todo objeto ou material bruto, visível ou latente, 

constatado ou recolhido pelo perito criminal ou médico legista 

em locais ou em vítimas de crimes para análise posterior, como 

copos, facas, armas, projéteis, estojos, vestes, pontas de 

cigarro, alimentos, equipamentos eletrônicos, manchas de 
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sangue ou outros fluídos corporais, tecidos biológicos, dentre 

outros. 

Art. 158-B. A cadeia de custódia compreende o rastreamento do 

vestígio nas seguintes etapas: 

I – o reconhecimento consiste no ato de distinguir um elemento 

como de potencial interesse para a produção da prova pericial; 

II – isolamento consiste no ato de evitar que se altere o estado 

das coisas, devendo isolar e preservar o ambiente imediato, 

mediato e relacionado aos vestígios e local de crime. 

III – a fixação é a descrição detalhada do vestígio conforme se 

encontra no local de crime ou no corpo de delito, e a sua posição 

na área de exames, podendo ser ilustrada por fotografias, 

filmagens e/ou croqui, sendo indispensável a sua descrição no 

laudo pericial produzido pelo perito criminal ou médico legista 

responsável pelo atendimento; 

IV – a coleta consiste no ato do perito criminal ou médico legista 

recolher o vestígio que será submetido à análise pericial 

respeitando suas características e natureza; 

V – o acondicionamento é o procedimento por meio do qual cada 

vestígio coletado é embalado de forma individualizada, de 

acordo com suas características físicas, químicas e biológicas, 

para posterior análise, com anotação da data, hora e nome de 

quem realizou a coleta e o acondicionamento; 

VI – o transporte consiste no ato de transferir o vestígio de um 

local para o outro, utilizando as condições adequadas 

(embalagens, veículos, temperatura, etc.), de modo a garantir a 

manutenção de suas características originais, bem como o 

controle de sua posse; 

VII – recebimento é o ato formal de transferência da posse do 

vestígio que deve ser documentado com, no mínimo, as 

seguintes informações: número de procedimento e unidade de 

polícia judiciária relacionada, local de origem, nome de quem 

transportou o vestígio, código de rastreamento, natureza do 

exame, tipo do vestígio, protocolo, assinatura e identificação de 

quem recebeu; 

VIII - processamento é o exame pericial em si, manipulação do 

vestígio de acordo com a metodologia adequada às suas 

características biológicas, físicas e químicas, a fim de se obter o 

resultado desejado que deverá ser formalizado em laudo 

produzido por perito criminal; 

IX - armazenamento é o procedimento referente à guarda, em 

condições adequadas, do material a ser processado, guardado 
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para realização de contra perícia, descartado ou transportado, 

com vinculação ao número do laudo correspondente; 

X - descarte: procedimento referente à liberação do vestígio, 

respeitando a legislação vigente e, quando pertinente, mediante 

autorização judicial. 

Art. 158-C. A coleta dos vestígios deverá ser realizada por 

peritos criminais ou médicos legistas, que darão o 

encaminhamento necessário para a central de custódia, mesmo 

quando for necessária a realização de exames complementares. 

§ 1º Todos vestígios coletados no decurso do inquérito ou 

processo devem ser tratados como descrito nesta Lei, ficando 

órgão central de perícia oficial de natureza criminal responsável 

por detalhar a forma do seu cumprimento. 

§ 2º É proibida a entrada em locais isolados bem como a 

remoção de quaisquer vestígios de locais de crime antes da 

liberação por parte dos peritos criminais responsáveis, sendo 

tipificada como fraude processual a sua realização. 

Art. 158-D. O recipiente para acondicionamento do vestígio será 

determinado pela natureza do material, podendo ser utilizados 

sacos plásticos, envelopes, frascos e caixas descartáveis ou 

caixas térmicas, dentre outros. 

§ 1º Todos os recipientes deverão ser selados com lacres, com 

numeração individualizada, de forma a garantir a inviolabilidade 

e idoneidade do vestígio durante o transporte. 

§ 2º O recipiente deverá individualizar o vestígio, preservar suas 

características, impedir contaminação e vazamento, ter grau de 

resistência adequado e espaço para registro de informações 

sobre seu conteúdo. 

§ 3º O recipiente só poderá ser aberto pelo perito criminal que 

vai proceder à análise e, motivadamente, por pessoas 

autorizadas. 

§ 4º Após cada rompimento de lacre, deve se fazer constar na 

ficha de acompanhamento de vestígio o nome e matrícula do 

responsável, a data, o local, a finalidade, bem como as 

informações referentes ao novo lacre utilizado. 

§ 5º O lacre rompido deverá ser acondicionado no interior do 

novo recipiente. 

Art. 158-E. Todos os Institutos de Criminalística deverão ter uma 

central de custódia destinada à guarda e controle dos vestígios 

e sua gestão deve ser vinculada diretamente ao órgão central de 

perícia oficial de natureza criminal. 
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§ 1º Toda central de custódia deve possuir os serviços de 

protocolo, com local para conferência, recepção, devolução de 

materiais e documentos, possibilitando a seleção, classificação 

e distribuição de materiais devendo ser um espaço seguro e 

apresentar condições ambientais que não interfiram nas 

características do vestígio. 

§ 2º Na central de custódia, a entrada e a saída de vestígio 

deverá ser protocolada, consignando-se informações sobre a 

ocorrência/ inquérito que a eles se relacionam. 

§ 3º Todas as pessoas que tiverem acesso ao vestígio 

armazenado deverão ser identificadas e deverá ser registrada 

data e hora do acesso. 

§ 4º Quando da tramitação do vestígio armazenado, todas as 

ações deverão ser registradas, consignando-se a identificação 

do responsável pela tramitação, destinação, data e horário da 

ação. 

Art. 158-F. Após a realização da perícia o material deverá ser 

devolvido à central de custódia, devendo nela permanecer até 

que a justiça autorize o seu descarte ou determine outra 

destinação. 

Parágrafo único. Caso a central de custódia não possua espaço 

ou condições de armazenar determinado material, deverá a 

autoridade policial ou judiciária determinar as condições de 

depósito do referido material em local diverso, mediante 

requerimento do diretor do órgão central de perícia oficial de 

natureza criminal. 

(....) 

Art. 313. (....) 

(....) 

IV - nos crimes praticados no âmbito de organização criminosa.” 

Art. 3º. O Código Penal (Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 

1940) passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de 

liberdade não pode ser superior a 40 (quarenta) anos. (NR) 

§1º Quando o agente for condenado a penas privativas de 

liberdade cuja soma seja superior a 40 (quarenta) anos, devem 

elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo. 

(NR) 

§ 2º. (...).” 

Art. 83. (...) 
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(...) 

III – comprovado bom comportamento durante a execução da 

pena, não cometimento de falta grave nos últimos doze meses, 

bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para 

prover à própria subsistência mediante trabalho honesto; 

(...) 

V – cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de 

condenação por crime hediondo ou a ele equiparado (arts. 1º e 

2º da Lei 8.072/1990), se o apenado não for reincidente 

específico em crimes desta natureza.” 

“Art. 116. (...) 

(....) 

III – enquanto não cumprido ou rescindido o acordo de não 

persecução penal. 

(...) 

“Art. 121 (...) 

(...) 

§ 2º. (....) 

(....) 

VIII – com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido; 

Pena:  reclusão, de doze a trinta anos.” (NR) 

“Art. 157. (....) 

§ 2º. (...) 

I – se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de 

arma; 

(....) 

§ 4º No caso do inciso I do § 2º-A, se a violência ou grave 

ameaça é exercida com emprego de arma de fogo de uso restrito 

ou proibido, a pena é de reclusão de doze a vinte anos, além da 

multa, sem prejuízo das penas aplicáveis ao porte ou à posse 

ilegais da arma.” (NR) 

“Art. 171.(....) 

(....) 

§ 5º.  Somente se procede mediante representação.” 

“Art. 288-A.(....) 

§ 1º. Realizar atos preparatórios para constituição de milícia 

privada com o propósito inequívoco de consumar tal delito: 
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Pena – a correspondente ao delito consumado, diminuída de um 

quarto até a metade.  

§ 2º. Para todos os efeitos legais, considera-se que os crimes 

previstos neste artigo são praticados contra o interesse da 

União, cabendo à Polícia Federal a investigação criminal, em 

sede de inquérito policial, e à Justiça Federal o seu 

processamento e julgamento, nos termos do inciso IV do art. 109 

da Constituição Federal. 

 Art. 4º. A Lei 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º - (....) 

(....) 

 

3º. Não sendo o caso de arquivamento e tendo o investigado 

confessado formal e circunstanciadamente a prática de infração 

penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima 

inferior a quatro anos, o Ministério Público poderá propor acordo 

de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 

para a reprovação e prevenção do crime, nos termos do artigo 

28-A do Código Penal.  

(....) 

“Art. 3º - Compete ao relator: 

I - receber ou rejeitar a denúncia ou queixa, determinar o 

arquivamento do inquérito ou de peças informativas, quando o 

requerer o Ministério Público, ou submetê-los à decisão 

competente do Tribunal; 

II - decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em 

lei. 

III – convocar desembargadores de Turmas Criminais dos 

Tribunais de Justiça ou dos Tribunais Regionais Federais, bem 

como juízes de varas criminais da Justiça dos Estados e da 

Justiça Federal, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por 

igual período, até o máximo de 4 (quatro) anos, para a realização 

do interrogatório e de outros atos da instrução, na sede do 

tribunal ou no local onde se deva produzir o ato. (NR) 

(....) 

Art. 6º - A seguir, o relator fundamentadamente decidirá sobre o 

recebimento, a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a 

improcedência da acusação, se a decisão não depender de 

outras provas 

Parágrafo único: Do julgamento de que trata este artigo caberá 
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recurso sem efeito suspensivo, nos termos do Regimento 

Interno do Tribunal.” (NR) 

 Art. 5º. A Lei n. 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 3º. (...) 

IX – colaboração do cidadão, na forma do art.14-A. 

(....) 

Art. 10. (...) 

§ 1º Será admitida a infiltração de agentes de polícia na internet, 

redes sociais e aplicativos de comunicação, com o fim de 

investigar os crimes previstos nesta lei ou a eles conexos, 

praticados por organizações criminosas. 

§ 2º As empresas provedoras de serviços de internet, redes 

sociais e de aplicativos de comunicação deverão ter sede ou 

representação no território nacional, e atenderão às requisições 

que lhes forem dirigidas nos termos desta lei, sob pena de 

desobediência. 

§ 3º. Para efeitos do disposto nesta lei, consideram-se: 

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, 

início, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) 

utilizado e terminal de origem da conexão;  

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e endereço 

de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 

conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou 

código de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão. 

§ 4º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o juiz 

competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público. 

§ 5º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 

penal de que trata o art. 1o e se a prova não puder ser produzida 

por outros meios disponíveis. 

§ 6º A infiltração incluirá a possibilidade de acesso, pela 

autoridade policial, a chave criptográfica de provedores de 

internet, provedores de conteúdo e autores de aplicativos de 

comunicação. 

§ 7º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) 

meses, sem prejuízo de eventuais renovações, mediante ordem 

judicial e desde que comprovada sua necessidade. 

§ 8º Findo o prazo previsto no § 5o, o relatório circunstanciado 

será apresentado ao juiz competente, que imediatamente 

cientificará o Ministério Público. 
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§ 9º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia poderá 

determinar aos seus agentes, e o Ministério Público e o juiz 

competente poderão requisitar, a qualquer tempo, relatório da 

atividade de infiltração. 

Art.11 (...) 

Parágrafo único. Os órgãos de registro e cadastro público 

poderão incluir nos bancos de dados próprios, mediante 

procedimento sigiloso e requisição da autoridade judicial, as 

informações necessárias à efetividade da identidade fictícia 

criada, nos casos de infiltração de agentes na internet.  

Seção IV 

Do Cidadão Colaborador 

Art. 14 – A. Será considerado Cidadão Colaborador aquele que 

denunciar às autoridades competentes, de boa-fé e com motivos 

razoáveis, quaisquer feitos relacionados com o delito desta Lei, 

recebendo proteção estatal e recompensas.  

§ 1º Os benefícios do Cidadão Colaborador somente serão 

devidos àquele que colaborar efetiva e voluntariamente com a 

investigação ou a persecução penal.  

§ 2º Para a concessão de recompensas, será levada em conta 

a personalidade do Cidadão Colaborador, as circunstâncias, a 

gravidade e a repercussão social do fato criminoso.  

§ 3º Aplica-se ao Cidadão Colaborador os direitos do art. 5º 

desta Lei.  

§ 4º As informações passíveis de recompensas são aquelas 

consideradas originais, desconhecidas da investigação ou 

persecução penal e que efetivamente levem à recuperação de 

valores ou proventos do crime de organização criminosa.  

§ 5º O juiz deverá determinar o pagamento de recompensas, 

após a recuperação dos valores ou proventos do crime, devendo 

o valor ser superior a 5% (cinco por cento) e inferior a 20% (vinte 

por cento) do valor recuperado em razão das informações 

fornecidas pelo Cidadão Colaborador.  

§ 6º Caberá recurso da sentença que indeferir o pagamento ao 

Cidadão Colaborador.  

§ 7º Caso haja mais de um Cidadão Colaborador elegível para 

receber uma recompensa, o valor total da soma das 

recompensas de todos os Cidadãos Colaboradores deverá 

respeitar os limites estabelecidos no § 5º.  

§ 8º A informação fornecida pelo Cidadão Colaborador poderá 

ser utilizada em outros casos conexos ao caso objeto do 
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fornecimento de informações.  

§ 9º Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.807/1999, em caso de 

necessidade de proteção especial ao Cidadão Colaborador.  

Seção V  

Do acesso a Registros, Dados Cadastrais, Documentos e 

Informações  

Seção VI 

Da perda de bens em favor do Estado - Perda alargada 

Art. 17-A - Em caso de condenação pela prática de crime referido 

no artigo 2º, e para efeitos de perda de bens a favor do Estado, 

presume-se constituir vantagem de atividade criminosa a 

diferença entre o valor do patrimônio do réu e aquele que seja 

compatível com o seu rendimento lícito e declarado.  

§ 1º Para efeitos desta lei, entende-se por patrimônio do réu 

todos os bens:  

I - que estejam na sua titularidade, ou em relação aos quais ele 

tenha o domínio e o benefício, à data do oferecimento da 

denúncia ou posteriormente;  

II – que sejam da titularidade de terceiros com quem coabite ou 

viva em economia comum, à data do oferecimento da denúncia 

ou posteriormente;  

III - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante 

contraprestação irrisória, nos cinco anos anteriores a data do 

oferecimento da denúncia;  

IV - recebidos pelo réu nos 05 (cinco) anos anteriores a data do 

oferecimento da denúncia, ainda que não se consiga determinar 

o seu destino. 

§ 2º - Consideram-se sempre como vantagens de atividade 

criminosa os juros, lucros e outros benefícios obtidos, mesmo 

que por terceiros, nas seguintes condições:  

I – tenha o titular do bem concorrido, de forma efetiva, para a 

utilização ou produção do benefício no fato criminoso ou tenha 

dele retirado benefício;  

II – os instrumentos, os produtos e as vantagens forem, por 

qualquer título, adquiridos após o fato criminoso, desde que o 

adquirente tenha conhecimento do seu caráter ilícito; 

III – os instrumentos, produtos ou vantagens, ou o respectivo 

valor, tiverem, por qualquer título, sido transferidos para terceiro 

para evitar a perda alargada.  

Art. 17-B O Ministério Público, no momento do oferecimento da 
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denúncia, deve indicar o montante apurado para fins de perda 

em favor do Estado.  

§ 1º Se não for possível a apuração no oferecimento da 

denúncia, poderá ainda ser efetuada até o seu recebimento.  

§ 2º Efetuada a apuração, o Ministério Público pode, dentro do 

prazo previsto no parágrafo anterior, realizar alterações, caso 

tenha conhecimento superveniente da inexatidão do valor 

determinado.  

§ 3º Recebida a apuração ou a respetiva alteração serão 

imediatamente notificados o réu, o seu defensor e, 

eventualmente, o terceiro titular do bem. 

Art. 17-C Sem prejuízo da consideração pelo juiz de toda a prova 

produzida no processo, pode o réu provar a origem lícita dos 

bens, sendo admitido qualquer meio de prova válido. 

§ 1º A presunção estabelecida no §º 1º do artigo 17-A é ilidida 

se o réu provar que os bens: 

a) resultam de rendimentos de atividade lícita; 

b) estavam na sua titularidade no mínimo nos últimos 5 (cinco) 

anos anteriores ao oferecimento da denúncia; 

c) foram adquiridos com rendimentos obtidos no período descrito 

na alínea anterior. 

§ 2º Se a apuração do valor a perder em favor do Estado for 

deduzida na denúncia, o réu deverá se manifestar na 

oportunidade da defesa prévia. Se a liquidação for posterior, o 

prazo para manifestação do réu é de dez dias, contados da 

notificação da liquidação. 

Art. 17-D Para garantia do pagamento do valor determinado é 

permitido o sequestro de bens do arguido. 

§ 1º A qualquer tempo, tão logo seja apurado o montante da 

perda alargada, se necessário ainda antes da própria liquidação, 

quando se verifique cumulativamente a existência de fundado 

receio de diminuição de garantias patrimoniais e indícios 

suficientes de autoria e prova da materialidade, o Ministério 

Público pode requerer o sequestro de bens do réu no valor 

correspondente ao apurado como constituindo vantagem de 

atividade criminosa. 

§ 2º Aplicam-se ao sequestro, previsto nesta Lei, os arts. 125 a 

133 do Código de Processo Penal, naquilo que não contrarie 

suas disposições.  

Art. 17-E. O sequestro cessa se for prestada caução no valor do 

montante apurado. 
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§ 1º Se, em qualquer momento do processo, for apurado que o 

valor suscetível de perda é menor ou maior do que o inicialmente 

apurado, o Ministério Público deverá requer, respetivamente, a 

redução do sequestro ou a sua ampliação. 

§ 2º O sequestro ou a caução prestada em seu lugar extinguem-

se com a sentença absolutória. 

Art. 17 – F. Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o 

valor que deve ser perdido em favor do Estado. 

§ 1º Se este valor for inferior ao dos bens sequestrados ou à 

caução prestada, são um ou outro reduzidos até esse montante. 

§ 2º Se não tiver sido prestada caução ou esta não for suficiente, 

o réu poderá pagar voluntariamente o montante constante na 

sentença, ou o valor remanescente, nos dez dias subsequentes 

ao trânsito em julgado da sentença, extinguindo-se o sequestro 

com esse pagamento. 

§ 3º Não se verificando o pagamento, são perdidos em favor do 

Estado os bens sequestrados. 

§ 4º Não havendo bens sequestrados ou não sendo suficiente o 

seu valor para liquidar esse montante, havendo outros bens 

disponíveis, o Ministério Público instaurará execução. 

Art. 17 – G. Os instrumentos do crime são declarados perdidos 

em favor do Estado ainda que não ponham em perigo a 

segurança das pessoas, a moral ou a ordem pública, nem 

ofereçam sério risco de ser utilizados para o cometimento de 

novos crimes. 

Seção VII 

Dos Crimes Ocorridos na Investigação e na Obtenção de Prova 

Art. 22. (....) 

§ 1º A instrução criminal deverá ser encerrada em prazo 

razoável, o qual não poderá exceder a duzentos e quarenta dias 

quando o réu estiver preso, prorrogáveis em até igual período, 

por decisão fundamentada, devidamente motivada pela 

complexidade da causa ou por fato procrastinatório atribuível ao 

réu. 

§ 2º O inquérito policial será concluído no prazo de trinta dias, 

se o indiciado estiver preso, e de noventa dias, quando solto. 

§ 3º Os prazos a que se refere o parágrafo anterior podem ser 

duplicados pelo juiz, ouvido o Ministério Público, mediante 

pedido justificado da autoridade de polícia judiciária. 

§ 4º Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de 

Comissão Parlamentar de Inquérito ou peças de informação, 
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dar-se-á vista ao Ministério Público para, no prazo de dez dias, 

adotar uma das seguintes providências:  

I - requerer o arquivamento;  

II - requisitar as diligências que entender necessárias;  

III - oferecer denúncia, arrolar testemunhas e requerer as demais 

provas que entender pertinentes.  

§ 5º Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do 

acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 

dez dias.  

§ 6º Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e invocar 

todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas que pretende produzir e arrolar 

testemunhas, até o número de cinco. 

§ 7º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará 

defensor para oferecê-la em dez dias, concedendo-lhe vista dos 

autos no ato de nomeação.  

§ 8º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em cinco dias.  

§ 9º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de dez 

dias, determinará a apresentação do preso, realização de 

diligências, exames e perícias.  

§ 11º Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a 

audiência de instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal 

do acusado, a intimação do Ministério Público e do assistente, 

se for o caso.  

§ 12º A audiência a que se refere o parágrafo anterior será 

realizada dentro dos trinta dias seguintes ao recebimento da 

denúncia.” 

Art. 6º. O caput e os parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1ºda Lei n. 12.694, 

de 24 de julho de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º.Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais 

Federais instalarão, nas comarcas sedes de Circunscrição ou 

Seção Judiciária, mediante resolução, Varas Criminais 

Colegiadas com competência para o processo e julgamento de 

todos os crimes mencionados na Lei nº 12.850, de 2 de agosto 

de 2013, e do artigo 288-A do Código Penal, bem como para as 

infrações penais conexas. 

§ 1º. As Varas Criminais Colegiadas terão competência para 

todos os atos jurisdicionais no decorrer da investigação, da ação 

penal e da execução da pena, inclusive a transferência do preso 

para estabelecimento prisional de segurança máxima ou para 

regime disciplinar diferenciado; 
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§ 2º. Ao receber, segundo as regras normais de distribuição, 

processos ou procedimentos que tenham por objeto os crimes 

mencionados no caput, o juiz deverá declinar da competência e 

remeter os autos, em qualquer fase em que se encontrem, à 

Vara Criminal Colegiada de sua Circunscrição ou Seção 

Judiciária; 

§ 3º Feita a remessa mencionada no parágrafo anterior, a Vara 

Criminal Colegiada terá competência para todos os atos 

processuais posteriores, incluindo a fase de execução; (NR) 

 Art. 7º. A Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º. (...) 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de 

grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 

homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII). 

(NR) 

(....) 

II – roubo qualificado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 

2º-A, inciso I), quando o agente mantém a vítima em seu poder, 

restringindo sua liberdade (art. 157, § 2º, inciso V), quando da 

violência resulta lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º) ou 

quando a violência ou grave ameaça é exercida com emprego 

de arma de fogo de uso restrito ou proibido (art. 157, §4º). (NR) 

III – extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, 

ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, §3º); (NR) 

(...) 

IX – furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato 

análogo que cause perigo comum (art. 155, § 4º-A). 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos os crimes 

de: genocídio (arts. 1º., 2º e 3º da Lei n. 2.889, de 1º de outubro 

de 1956), tentado ou consumado; posse ou porte ilegal de arma 

de fogo de uso proibido, comércio ilegal de armas de fogo e 

tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição 

(arts. 16, 17 e 18, respectivamente, da Lei 10.826, de 10 de 

dezembro de 2003), e organização criminosa voltada para a 

prática desses crimes (art. 2º da Lei 12.850, de 2 de agosto de 

2013).” (NR) 

Art. 2º. Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, associação para o tráfico (art. 

35 da Lei n. 11.343/2006) e o terrorismo são insuscetíveis de:  

(....) 
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§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos 

crimes previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 

metade da pena, se o apenado for primário, e de dois terços, se 

reincidente.” (NR) 

 Art. 8º. A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16 - Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter 

em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, 

emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar 

arma de fogo, acessório ou munição de uso restrito, sem 

autorização e em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  

§ 1º.  Se a arma é de uso proibido: 

Pena – reclusão, de seis a doze anos. 

§ 2º. Nas mesmas penas previstas no caput ou no parágrafo 

anterior incorre quem: 

[incisos I a VI com a mesma redação do atual parágrafo único] 

(NR)”. 

“Art. 17 — (...) 

Pena — reclusão, de oito a dezesseis anos, e multa. (NR)” 

“Art. 18 — (...) 

Pena — reclusão, de dez a vinte anos, e multa. (NR)” 

“Art. 21.Para todos os efeitos legais, considera-se que os crimes 

previstos nos artigos 16, 17 e 18 desta lei são praticados contra 

o interesse da União, cabendo à Polícia Federal a investigação 

criminal, em sede de inquérito policial, e à Justiça Federal o seu 

processamento e julgamento, nos termos do inciso IV do art. 109 

da Constituição Federal.” (NR) 

Art. 9º.  O artigo 52 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 

falta grave e, quando ocasione subversão da ordem ou disciplina 

internas, sujeita o preso provisório, ou condenado, nacional ou 

estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar 

diferenciado, com as seguintes características: 

I – duração inicial de até dois anos, sem prejuízo de repetição 

da sanção por nova falta grave de mesma espécie; 

II – recolhimento em cela individual; 
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III – visitas, em número de uma por mês, a ser realizada em 

intervalos regulares de tempo e em instalações equipadas para 

impedir o contato físico e a passagem de objetos, por uma 

pessoa da família ou, no caso de terceiro, autorizado 

judicialmente, com duração de duas horas; 

IV – o preso terá direito à saída da cela por duas horas diárias 

para banho de sol, em grupos de até quatro presos, desde que 

não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso; 

V – todas as entrevistas monitoradas, em instalações equipadas 

para impedir o contato físico e a passagem de objetos, salvo 

expressa autorização judicial em contrário;  

VI – fiscalização do conteúdo da correspondência; 

VII – participação em audiências judiciais exclusivamente por 

videoconferência, garantindo-se, quando necessário, a 

presença do defensor. 

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado aos 

presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros: 

I – que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do 

estabelecimento penal ou da sociedade; 

II – sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento 

ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, 

associação criminosa ou milícia privada, independentemente da 

prática de falta grave.  

§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em 

organização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, 

ou que tenha atuação criminosa em dois ou mais Estados da 

Federação, o regime disciplinar diferenciado será 

obrigatoriamente cumprido em estabelecimento prisional 

federal.  

§ 4º. Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 

diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por 

períodos de um ano, existindo indícios de que o preso: 

– continue apresentando alto risco para a ordem e a segurança 

do estabelecimento penal de origem ou da sociedade; 

– mantém os vínculos com organização criminosa, associação 

criminosa ou milícia privada, considerado também o perfil 

criminal e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, 

a operação duradoura do grupo, a superveniência de novos 

processos criminais e os resultados do tratamento penitenciário; 

§ 5º. Na hipótese do § 3º, o regime disciplinar diferenciado 

deverá contar com alta segurança interna e externa, 
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principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar 

contato do preso com membros de sua organização criminosa, 

associação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais. 

§ 5º. A visita de que trata o inciso III do caput será gravada em 

sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autorização judicial, 

fiscalizada por agente penitenciário. 

§ 6º. Após os primeiros seis meses de regime disciplinar 

diferenciado, o preso que não receber a visita de que trata o inc. 

III do caput poderá ter contato telefônico com uma pessoa da 

família, uma vez por mês e por dez minutos. A ligação será 

submetida à gravação e será realizada após prévio 

agendamento de uma unidade penitenciária a outra.” 

Art. 10. A Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º. (....) 

V - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos 

firmados com entidades públicas ou privadas, nacionais, 

internacionais ou estrangeiras; 

VI – recursos confiscados ou provenientes da alienação dos 

bens perdidos em favor da União Federal, nos termos da 

legislação penal ou processual penal; 

VII- multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com 

trânsito em julgado; 

VIII – fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o 

disposto na lei processual penal; 

IX -  parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do total 

dos recursos arrecadados com a incidência das contribuições 

sociais de interesse de categorias profissionais ou econômicas, 

incluídas iniciativas voltadas à formação, treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, e de suprimento de materiais e de 

equipamentos; 

X – percentual equivalente quatro por cento do total dos recursos 

arrecadados com loterias oficiais; 

XI – rendimentos de qualquer natureza, auferidos como 

remuneração, decorrentes de aplicação do patrimônio do FNSP; 

XII – outros recursos que lhe forem destinados por lei. 

§ 1º. São contribuições sociais de interesse de categorias 

profissionais ou econômicas, sem prejuízo de outras que 

venham a ser previstas, as destinadas às entidades sociais 

autônomas, vinculadas a entidades patronais, tais como  

I - a do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), 
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criada pelo no Decreto-lei n. 8.621, de 10/1/1946 (art. 4º);  

II – a do Serviço Social do Comércio (SESC), prevista no art. 4º 

do Decreto-lei n. 9.853, de 13/9/1946; 

III - a do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), 

prevista no art. 4º do Decreto-lei n. 4.048, de 22/1/1942;  

IV – a do Serviço Social da Indústria (SESI), prevista no art. 3º 

do Decreto-lei n. 9.403, de 25/6/1946; 

V – a do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), 

prevista na Lei n. 8.315, de 23/12/1991; 

VI -  do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 

(SENAT), prevista na Lei n. 8.706, de 14/9/1993 (art. 7º., incisos 

I e II);  

VII – a do Serviço Social do Transporte (SEST), prevista na Lei 

n. 8.706, de 14/9/1993 (art. 7º, incisos I e II); 

VIII -  a do Serviço Social do Cooperativismo (SESCOOP), criada 

pela Medida Provisória n. 1.1715, de 3/9/1998, e reedições até 

a Medida Provisória n. 2.168-40, de 24/8/2001 (art. 10, inciso I); 

IX – a do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas (SEBRAE), prevista pela Lei n. 8.029, de 12/4/1990 

(art. 8º, § 3º) e pelo Decreto –lei n. 2.318, de 30/12/1986 (art. 9º, 

com a redação atualizada pelo art. 15 da Lei n. 11.080, de 

30.12.2004). 

§ 2º.  A União deverá repassar aos fundos de segurança dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a título de 

transferência obrigatória e independentemente de convênio ou 

instrumento congênere, todas as dotações e recursos 

anualmente auferidos pelo FNSP; 

§ 3º. Os repasses previstos no parágrafo anterior serão 

aplicados nas atividades previstas no art. 4º desta lei, e serão 

partilhados conforme as seguintes regras: 

I – 75% aos Estados e Distrito Federal, sendo distribuídos da 

seguinte maneira: 

60% proporcionalmente à população definida no último censo do 

IBGE;  

40% de acordo com os índices oficiais de número anual de 

homicídios por 100.000 (cem mil) habitantes, divulgados no ano 

anterior pelo Ministério responsável pela área de segurança 

pública 

II – 25% aos Municípios, sendo distribuídos proporcionalmente 

à população e da seguinte maneira: 
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a) 50% para as Capitais dos Estados. 

b) 50% para os Municípios com mais de 200 mil habitantes. 

§ 4º A não utilização dos recursos transferidos, nos prazos 

definidos em ato do Ministério responsável pela Segurança 

Pública, obrigará o ente federativo à devolução do saldo 

remanescente, devidamente atualizado.” 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Por Ato da Presidência desta Casa Legislativa, publicado no Diário da 

Câmara dos Deputados de 10 de outubro de 2017, foi instituída Comissão de Juristas 

com a atribuição de elaborar proposta legislativa de “combate à criminalidade 

organizada, em especial relacionada ao combate ao tráfico de drogas e armas.” 

Tal Comissão de notáveis foi presidida pelo Exmo. Sr. Ministro do 

Supremo Tribunal Federal Alexandre de Moraes. Ao trazer a esta Casa o resultado 

dos trabalhos propostos, encaminhou Ofício o Nobre Jurista, que se reproduz a seguir, 

com os devidos agradecimentos e homenagens. Constitui, pois, essa apresentação 

feita por seus renomados autores a Justificação desta matéria.  

Disse o Ministro Alexandre de Moraes:  

“Coube-me a honrosa distinção de presidir os trabalhos dessa 

Comissão, composta pelos Doutores Cesar Mecchi Morales (Desembargador do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, Doutor em Direito Constitucional e Presidente do 

Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária), Érica de Oliveira Hartmann 

(Defensora Pública Federal, Doutora em Direito Processual Penal), Gianpaolo Poggio 

Smanio (Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, Doutor em  Direito 

Processual Penal), José Bonifácio Borges de Andrada (Subprocurador-geral da 

República, ex-Advogado-Geral da União), Mônica Barroso Costa (Promotora de 

Justiça do Estado da Bahia, mestre em Ciências Penais e Criminologia, integrante do 

CNPCP), Patrícia Vanzolini (Advogada, Doutora em Direito Penal), Renato da Costa 

Figueira (ex-Presidente da OAB/RS, Conselheiro Federal da OAB) e Renato de Mello 

Jorge Silveira (Advogado, Professor Titular de Direito Penal na USP). 

Além da composição plural da comissão, incluindo membros do Poder 

Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública, da Advocacia e da 

comunidade acadêmica, buscou-se ouvir ao longo do desenvolvimento dos trabalhos 

representantes de diversos órgãos e agentes públicos que integram o sistema de 

persecução penal e segurança pública.    

Nesse sentido, foram promovidas reuniões com o Senhor Presidente 

da República, os Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, bem 

como diversos parlamentares,    Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 

da República,  Procuradoria Geral da República,   Defensoria Pública Federal, 

Comandante do Exército, membros do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, Secretaria Nacional de Justiça e Segurança Pública,  Colégio 
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Permanente de Presidentes dos Tribunais de Justiça,  Conselho Nacional de 

Procuradores Gerais - CNPG,  Associação Nacional dos Membros do Ministério 

Público – CONAMP,  Associação dos Juízes Federais – AJUFE,  Fórum Nacional de 

Juízes Criminais – FONAJUC,  Colégio Nacional de Secretários de Segurança Pública 

- CONSESP,  Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil - CONCPC,  Conselho 

Nacional de Comandantes Gerais da Polícia Militar – CNCG, Escola Paulista da 

Magistratura,   Associação Brasileira de Criminalística,  Conselho Nacional de Perícia 

Criminal,  Federação Nacional dos Agentes Federais de Execução Penal – FENAFEP. 

O combate ao crime organizado exige racionalidade instrumental e 

priorização de recursos financeiros e humanos direcionados diretamente para a 

persecução da macro criminalidade. 

As organizações criminosas ligadas aos tráficos de drogas e armas 

têm ligações interestaduais e transnacionais e são responsáveis direta ou 

indiretamente pela grande maioria dos crimes graves, praticados com violência e 

grave ameaça à pessoa, como o homicídio, latrocínio, roubos qualificados, entre 

outros; com ostensivo aumento da violência urbana. 

Esse quadro tornou imprescindível uma clara e expressa opção de 

combate a macro criminalidade, pois seu crescimento é atentatório à vida de dezenas 

de milhares de brasileiros e ao próprio desenvolvimento socioeconômico do Brasil. 

A presente proposta pretende racionalizar de maneira diversa, porém 

proporcional, de um lado o combate ao crime organizado e a criminalidade violenta 

que mantém forte ligação com as penitenciárias e, de outro lado, a criminalidade 

individual, praticada sem violência ou grave ameaça; inclusive no tocante ao sistema 

penitenciário. 

Hoje, há uma divisão em 3 partes muito próximas nos 

aproximadamente 720 mil presos no Brasil: 1/3 crimes praticados com violência ou 

grave ameaça, 1/3 crimes sem violência ou grave ameaça e 1/3 relacionados ao tráfico 

de drogas. 

Em que pese quase 40% serem presos provisórios, há necessidade 

de reservar as sanções privativas de liberdade para a criminalidade grave, violenta e 

organizada; aplicando-se, quando possível, as sanções restritivas de direitos e de 

serviços a comunidade para as infrações penais não violentas. 

Para tanto, indica-se a adoção de “acordos de não persecução penal”, 

criando nas hipóteses de crimes cometidos sem violência ou grave ameaça a figura 

do acordo de não persecução penal, por iniciativa do órgão do Ministério Público e 

com participação da defesa, submetida a proposta à homologação judicial.   

Será possível, inclusive, aproveitar a estrutura criada para a 

realização de milhares de audiências de custódia para que, em 24 horas, a defesa e 

acusação façam um acordo que, devidamente homologado pelo Judiciário, permitirá 

o cumprimento imediato de medidas restritivas ou prestações de serviço a 

comunidade.  

A Justiça consensual para os delitos leves será prestada em 24 horas, 

permitindo o deslocamento de centenas de magistrados, membros do Ministério 
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Público e defensores públicos para os casos envolvendo a criminalidade organizada 

e as infrações praticadas com violência e grave ameaça a pessoa. 

Trata-se de inovação que objetiva alcançar a punição célere e eficaz 

em grande número de práticas delituosas, oferecendo alternativas ao encarceramento 

e buscando desafogar a Justiça Criminal, de modo a permitir a concentração de forças 

no efetivo combate ao crime organizado e às infrações penais mais graves. 

São previstas condições que assegurem efetiva reparação do dano 

causado e a imposição de sanção penal adequada e suficiente, oferecendo 

alternativas ao encarceramento.  Excluem-se da proposta os crimes de competência 

dos Juizados Especiais Criminais, os crimes hediondos ou equiparados, os crimes 

militares e aqueles que envolvam violência doméstica ou cometidos por funcionário 

público contra a administração pública. Com vistas a evitar a impunidade, o mesmo 

anteprojeto institui nova causa impeditiva do curso da prescrição, enquanto não for 

integralmente cumprido o acordo de não persecução.  

A racionalização da Justiça Criminal com a adoção do acordo de não 

persecução penal para os delitos não violentos possibilitará a readequação de 

magistrados para o combate à criminalidade organizada, com a necessidade de 

medidas protetivas aos agentes estatais responsáveis por seu processo e julgamento. 

Propõe-se a instalação de Varas Colegiadas, pelos Tribunais de Justiça e pelos 

Tribunais Regionais, de caráter permanente com competência para o processo e 

julgamento dos crimes praticados por organizações criminosas e conexos, de maneira 

a alcançar maior eficiência nos julgamentos, ao mesmo tempo em que se busca 

proteger o Poder Judiciário e os magistrados. 

Nesse mesmo sentido de tornar mais eficiente o combate a 

criminalidade organizada, sugere-se nova redação ao art. 313 do Código de Processo, 

ampliando as hipóteses de prisão preventiva como forma de combate mais efetivo às 

organizações criminosas.    

Há, também, evidente necessidade de serem criados novos 

instrumentos de investigação voltados para prevenção de delitos praticados por 

organizações criminosas, com modificações na Lei 12.850/2013. 

Dentre as principais alterações e inovações, destacam-se:    previsão 

de meios de acesso à troca de mensagens de membros de organizações criminosas 

pela internet, redes sociais ou aplicativos de mensagens, inclusive com a possibilidade 

de infiltração de agentes policiais; a figura do cidadão colaborador; a possibilidade de 

indicação, na denúncia, de bens ou vantagens obtidas com a atividade criminosa, para 

o fim de perda em favor do Estado. 

A disciplina da cadeia de custódia para maior eficiência da perícia 

criminal e consequente combate a criminalidade também é essencial. A cadeia de 

custódia é fundamental para garantir a idoneidade e a rastreabilidade dos vestígios, 

com vistas a preservar a confiabilidade e a transparência da produção da prova 

pericial até a conclusão do processo judicial. A garantia da cadeia de custódia confere 

aos vestígios certificação de origem e destinação e, consequentemente, atribui à 

prova pericial resultante de sua análise, credibilidade e robustez suficientes para 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10372/2018 

propiciar sua admissão e permanência no elenco probatório.  Com a criação de 

centrais de custódia, é possível garantir que os materiais relacionados a crimes 

estarão sempre à disposição da polícia e da Justiça quando for necessária a 

realização de novas perícias a fim de dirimir dúvidas que surjam no decorrer do 

inquérito policial ou processo criminal.  

Dentro do objetivo de modernizar a legislação penal e processual 

penal para um melhor combate à criminalidade organizada, são necessárias 

alterações específicas em dispositivos do Código Penal, do Código de Processo 

Penal, da Lei dos Crimes Hediondos e da Lei de Armas, precipuamente voltadas à 

efetiva repressão da criminalidade organizada.  

Nessa linha, propõe-se agravamento específico das formas 

qualificadas de homicídio e roubo, quando a violência ou grave ameaça é exercida 

com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido, de maneira a coibir mais 

severamente os criminosos que adquirem ou “alugam” armamento pesado para a 

prática de tais infrações, ampliando consideravelmente o mercado do tráfico de armas. 

Recomenda-se incluir essas novas figuras no rol dos crimes hediondos.   

Da mesma forma, propõe-se o mesmo tratamento diferenciado e mais 

severo a outras  gravíssimas  condutas delituosas:  roubo qualificado, quando o agente 

mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade, ou quando da violência 

resulta lesão corporal grave (neste caso, com aumento de pena), ou ainda com a 

violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo de uso restrito 

ou proibido;   extorsão cometida mediante restrição da liberdade da vítima, lesão 

corporal grave ou morte;    posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, 

comércio ilegal de armas de fogo e tráfico internacional de arma de fogo, acessório 

ou  munição, além de figuras especialmente graves de organização criminosa, 

adequando-se a Lei 8.072/1990  à realidade atual, fornecendo instrumentos para 

enfrentar de maneira mais eficaz a criminalidade organizada  e coibir a violência 

urbana. 

Propõe-se ainda o agravamento das penas relativas aos delitos 

previstos nos arts. 16, 17 e 18 da Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 

dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, e 

fazendo uma necessária distinção quando se trata de arma de uso proibido, com o 

objetivo de reprimir de forma mais adequada os delitos de extrema gravidade, 

praticados no âmbito de organizações criminosas, notadamente aquelas envolvidas 

no tráfico de drogas. 

A constrição financeira das organizações criminosas é medida 

essencial para a eficaz persecução penal, retendo e decretando o perdimento dos 

bens e valores obtidos pela prática de infrações penais. Propostas de projeto de lei 

instituindo a “Perda alargada” e a “Ação Civil Pública de Perdimento de Bens” estão 

sendo encaminhadas nesse sentido. 

O sistema de execução penal, igualmente, necessita de alterações 

que possam permitir um tratamento mais racional e necessário ao cumprimento de 

penas privativas de liberdade relacionado à criminalidade organizada. 
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E imperioso sintonizar a Lei de Execuções Penais com a necessidade 

de se combater de maneira efetiva a criminalidade organizada, que amplia a cada dia 

sua esfera de atuação e o recrutamento de novos membros, notadamente no sistema 

prisional.  Não é preciso enfatizar que a ampliação do poder das organizações 

criminosas, notadamente quando ligadas ao tráfico de entorpecentes, passa pelo 

obtenção e distribuição de armamento pesado, utilizado diretamente para a prática de 

homicídios e outros atos de extrema violência, para demonstração de poder e 

intimidação de forças policiais e de concorrentes na seara criminosa.  E constata-se 

que, não raras vezes, a ordem para cometimento desses crimes parte de dentro das 

próprias prisões.  Nenhuma política de combate a essas organizações será bem-

sucedida, portanto, sem a adoção de medidas que propiciem o efetivo e real 

isolamento de suas lideranças. 

Experiências nesse sentido receberam o endosso da Corte Europeia 

de Direitos Humanos (por exemplo, nos casos Labita c. Itália, de 2000, e Paolello c. 

Itália¸ de 2015), que considerou que a imposição de medidas especiais e mais 

rigorosas na execução da pena, no caso de integrantes de organizações criminosas, 

é perfeitamente compatível com os postulados da defesa dos Direitos Humanos. 

Observado o absoluto respeito à dignidade humana e a vedação a 

penas cruéis, estabelecidas pela Constituição (art. 1º, III, e art. 5º, XLVII, “e”), bem 

como, com base em bem sucedidas experiências de diversos países democráticos,  

são propostas regras mais rigorosas para o Regime Disciplinar Diferenciado (art. 52 

da LEP), e ainda o aumento dos prazos mínimos para progressão de regime no caso 

dos crimes hediondos ou assemelhados, bem como dos crimes cometidos com 

violência ou grave ameaça, atentando-se para diferenciar a hipótese de reincidência. 

Lembrando-se, novamente, que para os delitos sem violência ou grave ameaça será 

possível acordo de não persecução penal, com aplicação de sanções não privativas 

de liberdade. 

Necessária, da mesma maneira, a atualização dos requisitos para 

concessão do livramento condicional, adequando o instituto às alterações acima 

propostas e, não menos importante, prevendo o bom comportamento (e não apenas 

o “comportamento satisfatório”) como requisito à sua concessão, além de estabelecer 

o cometimento de falta grave nos últimos doze meses como fator impeditivo do 

benefício, mecanismo importante para manter a disciplina em estabelecimentos 

prisionais.  

De outra parte, impõe-se a atualização do limite máximo de 

cumprimento das penas à atual expectativa de vida dos brasileiros, muito superior 

àquela existente quando promulgado o Código Penal, que estabeleceu o prazo 

máximo de cumprimento em trinta anos (art. 55 da redação original e art. 75 da atual 

Parte Geral, com a redação determinada pela Lei n. 7.209/1984). De fato, segundo 

dados oficiais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, de 1940 a 2016 a 

expectativa de vida cresceu exponencialmente, passando de 45,5 anos para 75,8 

anos (Tabela 2 da Tábua completa de mortalidade para o Brasil – 2016 – disponível 

do site oficial do IBGE). 

Por fim, o real e efetivo financiamento para a área de segurança 
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pública é a medida primordial para possibilitar o desenvolvimento do setor de 

inteligência e melhor estruturação e remuneração das policias de todo o País. 

A presente proposta traz, principalmente, uma readequação de 

distribuição de recursos já existentes, priorizando uma das áreas mais demandadas 

pela sociedade.  

Dessa maneira, além de permitir a utilização de recursos provenientes 

de convênios, contratos ou acordos firmados com entidades públicas ou privadas, 

nacionais, internacionais ou estrangeiras; recursos confiscados ou provenientes da 

alienação dos bens perdidos em favor da União Federal, nos termos da legislação 

penal ou processual penal; multas decorrentes de sentenças penais condenatórias 

com trânsito em julgado; fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o 

disposto na lei processual penal; propõe-se alteração legislativa que destine ao Fundo 

Nacional de Segurança pública parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 

total dos recursos arrecadados com a incidência das contribuições sociais de 

interesse de categorias profissionais ou econômicas, incluídas iniciativas voltadas à 

formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, e de suprimento de materiais e 

de equipamentos e percentual equivalente 4% (quatro por cento) do total dos recursos 

arrecadados com  loterias oficiais. 

A União deverá repassar aos fundos de segurança dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, a título de transferência obrigatória e 

independentemente de convênio ou instrumento congênere, todas as dotações e 

recursos anualmente auferidos pelo FNSP. 

Esses repasses serão partilhados conforme as seguintes regras: (I) – 

75% aos Estados e Distrito Federal, sendo distribuídos da seguinte maneira: 60% 

proporcionalmente à população definida no último censo do IBGE; 40% de acordo 

com os índices oficiais de número anual de homicídios por 100.000 (cem mil) 

habitantes, divulgados no ano anterior pelo Ministério responsável pela área de 

segurança pública; (II) 25% aos Municípios, sendo distribuídos proporcionalmente à 

população e da seguinte maneira: a) 50% para as Capitais dos Estados. b) 50% para 

os Municípios com mais de 200 mil habitantes. 

Com estas considerações, e renovando em nome de toda a Comissão 

os agradecimentos pelo honroso encargo, apresento a Vossa Excelência, bem como 

a seus eminentes pares, as propostas de alteração legislativa visando a aprimorar o 

combate à criminalidade organizada. 

 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES 

Supremo Tribunal Federal” 

 

Por todo o exposto, encampamos as razões supra expostas e por se 

tratar de tema extensamente trabalhado e fruto do esforço de diversas autoridades, 

acadêmicos e cidadãos operadores do direito, constituindo evidente e urgentíssimo 

aperfeiçoamento dos temas da persecução penal, conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem esta proposição.  
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Sala das Sessões, em 06 de junho de 2018. 

Deputado José Rocha 

PR/BA 

 

Deputado Marcelo Aro 

 

Deputado Wladimir Costa 

 

Deputado Nilson Leitão 

 

Deputado Baleia Rossi 

 

Deputado Luis Tibé 

 

Deputado Ricardo Teobaldo 

 

Deputado Celso Russomanno 

 

Deputado Domingos Neto 

 

Deputado Aureo 

 

Deputado Rodrigo Garcia 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 
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por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
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XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
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sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
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inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 
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DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 

as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência 

da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  
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§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 
Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em 

lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 

interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 

parte principal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 
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Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes 

da proveniência ilícita dos bens.  

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase 

do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 

Imóveis.  

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os 

proventos da infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob 

o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de 

passar em julgado a sentença condenatória.  

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada 

em julgado.  

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

Livro.  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes 

da autoria.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 

contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 

informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 

antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 

restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008) 

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 

ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
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I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas 

consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionalidade 

da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de 

diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 

ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 

evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 

obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 

típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 

fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 

será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, 

portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 

tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, 

ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão 

dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 

I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 

sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 

respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 

fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 
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perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na 

presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 

conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 

conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 

parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
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Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão preventiva será 

sempre motivada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 316 O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.349, de 3/11/1967) 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, com redação dada 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) 

anos de idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o 

juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares 

previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 
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PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Menores de dezoito anos 
Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando 

sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

Emoção e paixão 
Art. 28. Não excluem a imputabilidade penal:  

I - a emoção ou a paixão;  

Embriaguez 
II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos 

análogos. 

§ 1º É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, proveniente de caso 

fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender 

o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

§ 2º A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por embriaguez, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a 

plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 

entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO IV 

DO CONCURSO DE PESSOAS 

 

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este 

cominadas, na medida de sua culpabilidade.  

§ 1º Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um 

sexto a um terço.  

§ 2º Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á 

aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível 

o resultado mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 
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....................................................................................................................................................... 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 

forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 

dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo 

juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários 

mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação de 

reparação civil, se coincidentes os beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação 

pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 

que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 

terceiro, em conseqüência da prática do crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

Prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas 

Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável 

às condenações superiores a seis meses de privação da liberdade.  

§ 1º A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na 

atribuição de tarefas gratuitas ao condenado.  

§ 2º A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais, 

hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários 

ou estatais.  

§ 3º As tarefas a que se refere o § 1º serão atribuídas conforme as aptidões do 

condenado, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas 

de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho.  

§ 4º Se a pena substituída for superior a um ano, é facultado ao condenado cumprir 

a pena substitutiva em menor tempo (art. 55), nunca inferior à metade da pena privativa de 

liberdade fixada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 

superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.  

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Concurso de infrações 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

 

Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 

ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, 

ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 

ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade 

(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e se 

as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 

substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 

cumulativamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 79. A sentença poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 80. A suspensão não se estende às penas restritivas de direitos nem à multa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Revogação obrigatória 
Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário:   

I - é condenado, em sentença irrecorrível, por crime doloso;  

II - frustra, embora solvente, a execução de pena de multa ou não efetua, sem motivo 

justificado, a reparação do dano;  

III - descumpre a condição do § 1º do art. 78 deste Código.  

Revogação facultativa 

§ 1º A suspensão poderá ser revogada se o condenado descumpre qualquer outra 
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condição imposta ou é irrecorrivelmente condenado, por crime culposo ou por contravenção, a 

pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos.   

Prorrogação do período de prova 

§ 2º Se o beneficiário está sendo processado por outro crime ou contravenção, 

considera-se prorrogado o prazo da suspensão até o julgamento definitivo.   

§ 3º Quando facultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar 

o período de prova até o máximo, se este não foi o fixado. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

Cumprimento das condições 
Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se extinta a 

pena privativa de liberdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, com redação dada pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, 

publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Causas impeditivas da prescrição 
Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:  

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 

reconhecimento da existência do crime;  

II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 
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prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Causas interruptivas da prescrição 
Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 

do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 119. No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre 

a pena de cada um, isoladamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Perdão judicial 
Art. 120. A sentença que conceder perdão judicial não será considerada para efeitos 

de reincidência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
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II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 

deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a 
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três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 

de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 

fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
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Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 
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Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 

garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 

ou valor de seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Estelionato contra idoso 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 

de 18/7/1968) 

....................................................................................................................................................... 



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10372/2018 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

 

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

 

Associação Criminosa  
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer 

crimes:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se 

houver a participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, 

de 2/8/2013, publicado do DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Constituição de milícia privada  

Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização 

paramilitar, milícia particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer dos 

crimes previstos neste Código:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.720, 

de 27/9/2012) 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DA MOEDA FALSA 

Moeda falsa  
Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda 

de curso legal no país ou no estrangeiro:  

Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou 

exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.  

§ 2º Quem, tendo recebido de boa fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a 

restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a 

dois anos, e multa.  

§ 3º É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, o funcionário público 

ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fabricação 

ou emissão:  

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;  

II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.  

§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação 

não estava ainda autorizada.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 
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DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 

dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 

ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 

autoriza;  
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 

contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 

dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 

comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, 

de 28/3/2007) 

 

Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que 

cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:  

Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  

Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  

Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  

Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  
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Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências 

legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi 

exonerado, removido, substituído ou suspenso:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer 

em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime 

mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou 

qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco 

de dados da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a 

terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 

conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 

neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 

assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 

pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 

23/6/1980) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10372/2018 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação 

dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
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II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 

por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 

as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 

objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 

decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 

até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 
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Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 
Institui normas procedimentais para processos 

que especifica, perante o Superior Tribunal de 

Justiça e o Supremo Tribunal Federal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA 

 

Art. 1º Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público terá o prazo de 15 

(quinze) dias para oferecer denúncia ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças 

informativas.  

§ 1º Diligências complementares poderão ser deferidas pelo relator, com 

interrupção do prazo deste artigo.  

§ 2º Se o indiciado estiver preso:  

a) o prazo para oferecimento da denúncia será de 5 (cinco) dias;   

b) as diligências complementares não interromperão o prazo, salvo se o relator, ao 

deferi-las, determinar o relaxamento da prisão.   

Art. 2º O relator, escolhido na forma regimental, será o juiz da instrução, que se 

realizará segundo o disposto neste capítulo, no Código de Processo Penal, no que for aplicável, 

e no Regimento Interno do Tribunal.  

Parágrafo único. O relator terá as atribuições que a legislação processual confere 
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aos juízes singulares.  

Art. 3º Compete ao relator:  

I - determinar o arquivamento do inquérito ou de peças informativas, quando o 

requerer o Ministério Público, ou submeter o requerimento à decisão competente do Tribunal;  

II - decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei.  

III - convocar desembargadores de Turmas Criminais dos Tribunais de Justiça ou 

dos Tribunais Regionais Federais, bem como juízes de varas criminais da Justiça dos Estados e 

da Justiça Federal, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até o máximo 

de 2 (dois) anos, para a realização do interrogatório e de outros atos da instrução, na sede do 

tribunal ou no local onde se deva produzir o ato. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.019, de 21/8/2009) 

Art. 4º Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal, far-se-á a notificação do 

acusado para oferecer resposta no prazo de quinze dias.  

§ 1º Com a notificação, serão entregues ao acusado cópia da denúncia ou da queixa, 

do despacho do relator e dos documentos por este indicados.  

§ 2º Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se este criar dificuldades para que 

o oficial cumpra a diligência, proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor 

resumido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 5 (cinco) dias, onde terá vista dos 

autos pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar a resposta prevista neste artigo.  

Art. 5º Se, com a resposta, forem apresentados novos documentos, será intimada a 

parte contrária para sobre eles se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Parágrafo único. Na ação de iniciativa privada, será ouvido, em igual prazo, o 

Ministério Público.  

Art. 6º A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal delibere sobre o 

recebimento, a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a improcedência da acusação, se a decisão 

não depender de outras provas.  

§ 1º No julgamento de que trata este artigo, será facultada sustentação oral pelo 

prazo de 15 (quinze) minutos, primeiro à acusação, depois à defesa.  

§ 2º Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar, determinando o 

Presidente as pessoas que poderão permanecer no recinto, observado o disposto no inciso II do 

art. 12 desta Lei.  

Art. 7º Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará dia e hora para o 

interrogatório, mandando citar o acusado ou querelado e intimar o órgão do Ministério Público, 

bem como o querelante ou o assistente, se for o caso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
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Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 

a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 

objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 

de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 

caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos 

atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 16/3/2016) 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 

das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 

processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 

a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 

designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

 

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de 

outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  

I - colaboração premiada; 

II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 
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III - ação controlada; 

IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais 

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da 

legislação específica; 

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação 

específica;  

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e 

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução 

criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade 

investigatória, poderá ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos 

especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o 

rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 
§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único do 

art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de controle 

interno da realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Seção I 

Da Colaboração Premiada 

 

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir 

em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos 

daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo 

criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:  

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das 

infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização 

criminosa;  

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 

criminosa;  

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 

praticadas pela organização criminosa;  

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.  

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade 

do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 

criminoso e a eficácia da colaboração.  

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a 

qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação 

do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão judicial 

ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta inicial, aplicando-

se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal).  

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador, 

poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam 

cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput, o Ministério Público poderá deixar de oferecer 

denúncia se o colaborador:  

I - não for o líder da organização criminosa; 
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II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.  

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a 

formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado 

e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério 

Público e o investigado ou acusado e seu defensor.  

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º, o respectivo termo, acompanhado das 

declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para homologação, 

o qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo para este fim, 

sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor.  

§ 8º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos 

legais, ou adequá-la ao caso concreto.  

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado 

pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia 

responsável pelas investigações.  

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 

autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas exclusivamente em 

seu desfavor.  

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia.  

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador 

poderá ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.  

§ 13. Sempre que possível, o registro dos atos de colaboração será feito pelos meios 

ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, 

destinados a obter maior fidelidade das informações.  

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu 

defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade.  

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o 

colaborador deverá estar assistido por defensor. 

§ 16. Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas 

declarações de agente colaborador.  

Art. 5º São direitos do colaborador:  

I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 

II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 

III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes;  

IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados;  

V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser 

fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito;  

VI - cumprir pena em estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou 

condenados.  

Art. 6º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser feito por escrito e 

conter:  

I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados;  

II - as condições da proposta do Ministério Público ou do delegado de polícia; 

III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor;  

IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou do delegado de 

polícia, do colaborador e de seu defensor;  

V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à sua família, quando 

necessário.  
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Art. 7º O pedido de homologação do acordo será sigilosamente distribuído, 

contendo apenas informações que não possam identificar o colaborador e o seu objeto.  

§ 1º As informações pormenorizadas da colaboração serão dirigidas diretamente ao 

juiz a que recair a distribuição, que decidirá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  

§ 2º O acesso aos autos será restrito ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de 

polícia, como forma de garantir o êxito das investigações, assegurando-se ao defensor, no 

interesse do representado, amplo acesso aos elementos de prova que digam respeito ao exercício 

do direito de defesa, devidamente precedido de autorização judicial, ressalvados os referentes 

às diligências em andamento.  

§ 3º O acordo de colaboração premiada deixa de ser sigiloso assim que recebida a 

denúncia, observado o disposto no art. 5º.  

Seção II 

Da Ação Controlada 

 

Art. 8º Consiste a ação controlada em retardar a intervenção policial ou 

administrativa relativa à ação praticada por organização criminosa ou a ela vinculada, desde 

que mantida sob observação e acompanhamento para que a medida legal se concretize no 

momento mais eficaz à formação de provas e obtenção de informações.  

§ 1º O retardamento da intervenção policial ou administrativa será previamente 

comunicado ao juiz competente que, se for o caso, estabelecerá os seus limites e comunicará ao 

Ministério Público.  

§ 2º A comunicação será sigilosamente distribuída de forma a não conter 

informações que possam indicar a operação a ser efetuada.  

§ 3º Até o encerramento da diligência, o acesso aos autos será restrito ao juiz, ao 

Ministério Público e ao delegado de polícia, como forma de garantir o êxito das investigações.  

§ 4º Ao término da diligência, elaborar-se-á auto circunstanciado acerca da ação 

controlada.  

Art. 9º Se a ação controlada envolver transposição de fronteiras, o retardamento da 

intervenção policial ou administrativa somente poderá ocorrer com a cooperação das 

autoridades dos países que figurem como provável itinerário ou destino do investigado, de 

modo a reduzir os riscos de fuga e extravio do produto, objeto, instrumento ou proveito do 

crime.  

Seção III 

Da Infiltração de Agentes 

 

Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação, representada 

pelo delegado de polícia ou requerida pelo Ministério Público, após manifestação técnica do 

delegado de polícia quando solicitada no curso de inquérito policial, será precedida de 

circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que estabelecerá seus limites.  

§ 1º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o juiz competente, antes 

de decidir, ouvirá o Ministério Público.  

§ 2º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração penal de que trata o 

art. 1º e se a prova não puder ser produzida por outros meios disponíveis.  

§ 3º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) meses, sem prejuízo de 

eventuais renovações, desde que comprovada sua necessidade.  

§ 4º Findo o prazo previsto no § 3º, o relatório circunstanciado será apresentado ao 

juiz competente, que imediatamente cientificará o Ministério Público.  

§ 5º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia poderá determinar aos 

seus agentes, e o Ministério Público poderá requisitar, a qualquer tempo, relatório da atividade 

de infiltração.  
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Art. 11. O requerimento do Ministério Público ou a representação do delegado de 

polícia para a infiltração de agentes conterão a demonstração da necessidade da medida, o 

alcance das tarefas dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das pessoas 

investigadas e o local da infiltração.  

Art. 12. O pedido de infiltração será sigilosamente distribuído, de forma a não 

conter informações que possam indicar a operação a ser efetivada ou identificar o agente que 

será infiltrado.  

§ 1º As informações quanto à necessidade da operação de infiltração serão dirigidas 

diretamente ao juiz competente, que decidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após 

manifestação do Ministério Público na hipótese de representação do delegado de polícia, 

devendo-se adotar as medidas necessárias para o êxito das investigações e a segurança do agente 

infiltrado.  

§ 2º Os autos contendo as informações da operação de infiltração acompanharão a 

denúncia do Ministério Público, quando serão disponibilizados à defesa, assegurando-se a 

preservação da identidade do agente.  

§ 3º Havendo indícios seguros de que o agente infiltrado sofre risco iminente, a 

operação será sustada mediante requisição do Ministério Público ou pelo delegado de polícia, 

dando-se imediata ciência ao Ministério Público e à autoridade judicial.  

Art. 13. O agente que não guardar, em sua atuação, a devida proporcionalidade com 

a finalidade da investigação, responderá pelos excessos praticados.  

Parágrafo único. Não é punível, no âmbito da infiltração, a prática de crime pelo 

agente infiltrado no curso da investigação, quando inexigível conduta diversa.  

Art. 14. São direitos do agente:  

I - recusar ou fazer cessar a atuação infiltrada; 

II - ter sua identidade alterada, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 9º da 

Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, bem como usufruir das medidas de proteção a testemunhas; 

III - ter seu nome, sua qualificação, sua imagem, sua voz e demais informações 

pessoais preservadas durante a investigação e o processo criminal, salvo se houver decisão 

judicial em contrário;  

IV - não ter sua identidade revelada, nem ser fotografado ou filmado pelos meios 

de comunicação, sem sua prévia autorização por escrito.  

 

Seção IV 

Do Acesso a Registros, Dados Cadastrais, Documentos e Informações 

 

Art. 15. O delegado de polícia e o Ministério Público terão acesso, 

independentemente de autorização judicial, apenas aos dados cadastrais do investigado que 

informem exclusivamente a qualificação pessoal, a filiação e o endereço mantidos pela Justiça 

Eleitoral, empresas telefônicas, instituições financeiras, provedores de internet e 

administradoras de cartão de crédito.  

Art. 16. As empresas de transporte possibilitarão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 

acesso direto e permanente do juiz, do Ministério Público ou do delegado de polícia aos bancos 

de dados de reservas e registro de viagens.  

Art. 17. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel manterão, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, à disposição das autoridades mencionadas no art. 15, registros de identificação 

dos números dos terminais de origem e de destino das ligações telefônicas internacionais, 

interurbanas e locais.  

Seção V 

Dos Crimes Ocorridos na Investigação e na Obtenção da Prova 
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Art. 18. Revelar a identidade, fotografar ou filmar o colaborador, sem sua prévia 

autorização por escrito: Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 19. Imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com a Justiça, a prática 

de infração penal a pessoa que sabe ser inocente, ou revelar informações sobre a estrutura de 

organização criminosa que sabe inverídicas: Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 

multa.  

Art. 20. Descumprir determinação de sigilo das investigações que envolvam a ação 

controlada e a infiltração de agentes: Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 21. Recusar ou omitir dados cadastrais, registros, documentos e informações 

requisitadas pelo juiz, Ministério Público ou delegado de polícia, no curso de investigação ou 

do processo: Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, de forma indevida, se apossa, 

propala, divulga ou faz uso dos dados cadastrais de que trata esta Lei.  

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. Os crimes previstos nesta Lei e as infrações penais conexas serão apurados 

mediante procedimento ordinário previsto no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

(Código de Processo Penal), observado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. A instrução criminal deverá ser encerrada em prazo razoável, o 

qual não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias quando o réu estiver preso, prorrogáveis em 

até igual período, por decisão fundamentada, devidamente motivada pela complexidade da 

causa ou por fato procrastinatório atribuível ao réu.  

Art. 23. O sigilo da investigação poderá ser decretado pela autoridade judicial 

competente, para garantia da celeridade e da eficácia das diligências investigatórias, 

assegurando-se ao defensor, no interesse do representado, amplo acesso aos elementos de prova 

que digam respeito ao exercício do direito de defesa, devidamente precedido de autorização 

judicial, ressalvados os referentes às diligências em andamento.  

Parágrafo único. Determinado o depoimento do investigado, seu defensor terá 

assegurada a prévia vista dos autos, ainda que classificados como sigilosos, no prazo mínimo 

de 3 (três) dias que antecedem ao ato, podendo ser ampliado, a critério da autoridade 

responsável pela investigação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
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DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes 

que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação 

ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no 

âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base 

nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, 

ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a 

realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições 

para a execução da política de direitos humanos.  

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão 

em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade 

de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção 

da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 

incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados que 

estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas 

modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de preservação 

da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança pública.  

§ 3º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele 

adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal.  

§ 4º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das 

normas por ele prescritas.  

§ 5º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, 

executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua execução.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.694, DE 24 DE JULHO DE 2012 
Dispõe sobre o processo e o julgamento 

colegiado em primeiro grau de jurisdição de 

crimes praticados por organizações criminosas; 

altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, o Decreto- Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal, e as Leis nºs 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro, e 10.826, de 22 de dezembro de 

2003; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Em processos ou procedimentos que tenham por objeto crimes praticados 

por organizações criminosas, o juiz poderá decidir pela formação de colegiado para a prática 
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de qualquer ato processual, especialmente:  

I - decretação de prisão ou de medidas assecuratórias;  

II - concessão de liberdade provisória ou revogação de prisão;  

III - sentença;  

IV - progressão ou regressão de regime de cumprimento de pena;  

V - concessão de liberdade condicional;  

VI - transferência de preso para estabelecimento prisional de segurança máxima; e  

VII - inclusão do preso no regime disciplinar diferenciado.  

§ 1º O juiz poderá instaurar o colegiado, indicando os motivos e as circunstâncias 

que acarretam risco à sua integridade física em decisão fundamentada, da qual será dado 

conhecimento ao órgão correicional.  

§ 2º O colegiado será formado pelo juiz do processo e por 2 (dois) outros juízes 

escolhidos por sorteio eletrônico dentre aqueles de competência criminal em exercício no 

primeiro grau de jurisdição.  

§ 3º A competência do colegiado limita-se ao ato para o qual foi convocado.  

§ 4º As reuniões poderão ser sigilosas sempre que houver risco de que a publicidade 

resulte em prejuízo à eficácia da decisão judicial.  

§ 5º A reunião do colegiado composto por juízes domiciliados em cidades diversas 

poderá ser feita pela via eletrônica.  

§ 6º As decisões do colegiado, devidamente fundamentadas e firmadas, sem 

exceção, por todos os seus integrantes, serão publicadas sem qualquer referência a voto 

divergente de qualquer membro.  

§ 7º Os tribunais, no âmbito de suas competências, expedirão normas 

regulamentando a composição do colegiado e os procedimentos a serem adotados para o seu 

funcionamento.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se organização criminosa a associação, 

de 3 (três) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, 

ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 

natureza, mediante a prática de crimes cuja pena máxima seja igual ou superior a 4 (quatro) 

anos ou que sejam de caráter transnacional.  

Art. 3º Os tribunais, no âmbito de suas competências, são autorizados a tomar 

medidas para reforçar a segurança dos prédios da Justiça, especialmente:  

I - controle de acesso, com identificação, aos seus prédios, especialmente aqueles 

com varas criminais, ou às áreas dos prédios com varas criminais;  

II - instalação de câmeras de vigilância nos seus prédios, especialmente nas varas 

criminais e áreas adjacentes;  

III - instalação de aparelhos detectores de metais, aos quais se devem submeter 

todos que queiram ter acesso aos seus prédios, especialmente às varas criminais ou às 

respectivas salas de audiência, ainda que exerçam qualquer cargo ou função pública, 

ressalvados os integrantes de missão policial, a escolta de presos e os agentes ou inspetores de 

segurança próprios.  

Art. 4º O art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:  

"Art. 91. ...................................................................................  

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto 

ou proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se 

localizarem no exterior.  

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou 

acusado para posterior decretação de perda." (NR) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956 
Define e pune o crime de genocídio.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 

étnico, racial ou religioso, como tal:  

a) matar membros do grupo; 

b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo; 

Será punido: 

com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 

com as penas do art. 270, no caso da letra c; 

com as penas do art. 125, no caso da letra d; 

com as penas do art. 148, no caso da letra e.  

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados 

no artigo anterior: Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.  

Art. 3º Incitar, direta e pùblicamente alguém a cometer qualquer dos crimes de que 

trata o art. 1º: Pena: Metade das penas ali cominadas.  

§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se êste se 

consumar.  

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a incitação fôr cometida pela 

imprensa.  

Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), no caso dos arts. 1º, 2º e 3º, quando 

cometido o crime por governante ou funcionário público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

...................................................................................................................................................... 

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito  

 

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 

transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua 

guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem 
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autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma 

de fogo ou artefato;  

II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a 

arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir 

a erro autoridade policial, perito ou juiz;  

III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, 

marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;  

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, 

munição ou explosivo a criança ou adolescente; e  

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de 

qualquer forma, munição ou explosivo.  

 

Comércio ilegal de arma de fogo  

 

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 

desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, 

em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, 

acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste 

artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou 

clandestino, inclusive o exercido em residência.  

 

Tráfico internacional de arma de fogo  

Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a 

qualquer título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade 

competente:  

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a 

arma de fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.  

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a pena é aumentada da 

metade se forem praticados por integrante dos órgãos e empresas referidas nos arts. 6º, 7º e 8º 

desta Lei.  

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetíveis de liberdade 

provisória.  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com os Estados e o 

Distrito Federal para o cumprimento do disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
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Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 

ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 

(mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da disciplina 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Das faltas disciplinares 

....................................................................................................................................................... 

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando 

ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou condenado, 
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sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as seguintes 

características:  

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da sanção 

por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto da pena aplicada;  

II - recolhimento em cela individual;  

III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de duas 

horas;  

IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.  

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos provisórios 

ou condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a segurança 

do estabelecimento penal ou da sociedade. 

§ 2º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso provisório 

ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou participação, a 

qualquer título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Subseção III 

Das sanções e das recompensas 

 

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:  

I - advertência verbal;  

II - repreensão;  

III - suspensão ou restrição de direitos (art. 41, parágrafo único);  

IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que 

possuam alojamento coletivo, observado o disposto no art. 8º desta Lei.  

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.792, de 1/12/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
Institui o Fundo Nacional de Segurança Pública 

- FNSP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

2.120-9, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá Constituição Federal 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Nacional de 

Segurança Pública - FNSP, com o objetivo de apoiar projetos na área de segurança pública e de 

prevenção à violência, enquadrados nas diretrizes do plano de segurança pública do Governo 

Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

Art. 2º Constituem recursos do FNSP:  

I - os consignados na Lei Orçamentária Anual e nos seus créditos adicionais;  

II - as doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou privadas;  

III - os decorrentes de empréstimo;  

IV - as receitas decorrentes das aplicações de seus recursos orçamentários e extra-

orçamentários, observada a legislação aplicável; e  

V - outras receitas.  

Art. 3º O FNSP será administrado por um Conselho Gestor, com a seguinte 

composição:  
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I - dois representantes do Ministério da Justiça, um dos quais será o seu presidente;  

II - um representante de cada órgão a seguir indicado:  

a) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

b) Casa Civil da Presidência da República; 

c) Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

d) (Revogada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

e) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 
Parágrafo único. As decisões do Conselho Gestor serão aprovadas pelo Ministro de 

Estado da Justiça.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 8.621, DE 10 DE JANEIRO DE 1946 
Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial e dá outras 

providencias. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de organizar 

e administrar, no território nacional, escolas de aprendizagem comercial. 

Parágrafo único. As escolas de aprendizagem comercial manterão também cursos 

de continuação ou práticos e de especialização para os empregados adultos do comércio, não 

sujeitos à aprendizagem. 

Art. 2º A Confederação Nacional do Comércio, para o fim de que trata o artigo 

anterior, criará, e organizará o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC). 

Art. 3º O "SENAC" deverá também colaborar na obra de difusão e aperfeiçoamento 

do ensino comercial de formação e do ensino imediato que com ele se relacionar diretamente, 

para o que promoverá os acordos necessários, especialmente com estabelecimentos de ensino 

comercial reconhecidos pelo Governo Federal, exigindo sempre, em troca do auxilio financeiro 

que der, melhoria do aparelhamento escolar e determinado número de matrículas gratuitas para 

comerciários, seus filhos, ou estudantes a que provadamente faltarem os recursos necessários. 

1º As escolas do Senac poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de 

cooperação celebrados entre os operadores do Senac e os gestores dos Sistemas de Atendimento 

Socioeducativo locais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
2º Nas localidades onde não existir estabelecimento de ensino comercial 

reconhecido, ou onde a capacidade dos cursos de formação em funcionamento não atender às 

necessidades do meio, o "SENAC" providenciará a satisfação das exigências regulamentares 

para que na sua escola, de aprendizagem funcionem os cursos de formação e aperfeiçoamento 

necessários, ou promoverá os meios indispensáveis a incentivar a iniciativa particular a criá-

los. (Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, 

em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 4º Para o custeio dos encargos do "SENAC", os estabelecimentos comerciais 

cujas atividades, de acordo com o quadro a que se refere o artigo 577 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, estiverem enquadradas nas Federações e Sindicatos coordenados pela 

Confederação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao pagamento mensal de uma, 
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contribuição equivalente a um por cento sobre o montante da remuneração paga à totalidade 

dos seus empregados. 

§ 1º O montante da remuneração de que trata este artigo será o mesmo que servir 

de base á incidência da contribuição de previdência social, devida à respectiva instituição de 

aposentadoria e pensões. 

§ 2º A arrecadação das contribuições será feita, pelas instituições de aposentadoria 

e pensões e o seu produto será posto à disposição do "SENAC", para aplicação proporcional 

nas diferentes unidades do país, de acordo com a correspondente arrecadação, deduzida a cota 

necessária às despesas de caráter geral. Quando as instituições de aposentadoria e pensões não 

possuírem serviço próprio de cobrança, entrará o "SENAC" em entendimento com tais órgãos 

a fim de ser feita a arrecadação por intermédio do Banco do Brasil, ministrados os elementos 

necessários à inscrição desses contribuintes. 

§ 3º Por empregado entende-se todo e qualquer servidor de um estabelecimento, 

seja qual for a função ou categoria. 

§ 4º O recolhimento da contribuição para o "SENAC" será feito concomitantemente 

com a da que for devida às instituições de aposentadoria e pensões de que os empregados são 

segurados.  

Art. 5º Serão também contribuintes do "SENAC" as empresas de atividades mistas 

e que explorem, acessória ou concorrentemente, qualquer ramo econômico peculiar aos 

estabelecimentos comerciais, e a sua contribuição será calculada, apenas sobre o montante da 

remuneração paga aos empregados que servirem no setor relativo a esse ramo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 9.853, DE 13 DE SETEMBRO DE 1946 
Atribui à Confederação Nacional do Comércio 

o encargo de criar e organizar o Serviço Social 

do Comércio e dá outras providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, e  

Considerando que é dever do Estado concorrer, por todos os meios ao seu alcance, 

para melhorar as condições de vida do coletividade, especialmente das classes menos 

favorecidas;  

Considerando que em recente reunião de entidades sindicais do comércio e 

associações comerciais de todo o Brasil, realizada nesta Capital, foi reconhecida como oportuna 

organização de um serviço social em benefício dos empregados no comércio e das respectivas 

famílias;  

Considerando que a Confederação Nacional do Comércio, órgão máximo sindical 

da sua categoria, representativo da classe dos comerciantes, oferece sua colaboração para êsse 

fim, dispondo-se a empreender essa iniciativa com recursos proporcionadas pelos 

empregadores;  

Considerando que igual encargo foi atribuído à Confederação Nacional da 

Indústria, pelo Decreto-lei número 9.403, de 25 de Junho de 1946;  

Considerando que o Serviço Social, do Comércio muito poderá contribuir para o 

fortalecimento da solidariedade entre as classes, o bem estar da coletividade comerciária e, bem 

assim, para a defesa dos valores espirituais que se fundam as tradições da nossa civilização, 

DECRETA:        

Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de criar o 

Serviço Social do Comércio (SESC), com a finalidade de planejar e executar direta ou 

indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar social e a melhoria do padrão de vida 
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dos comerciários e suas famílias, e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico da 

coletividade.  

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social do Comércio terá em vista, 

especialmente: a assistência em relação aos problemas domésticos, (nutrição, habitação, 

vestuário, saúde, educação e transporte); providências no sentido da defesa do salário real dos 

comerciários; incentivo à atividade produtora; realizações educativas e culturais, visando a 

valorização do homem; pesquisas sociais e econômicas.  

§ 2º O Serviço Social do Comércio desempenhará suas atribuições em cooperação 

com os órgãos afins existentes no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, e quaisquer 

outras entidades públicas ou privadas de serviço social.  

Art. 2º O Serviço Social do Comércio, com personalidade jurídica de direito 

privado, nos têrmos da lei civil, terá sua sede e fôro na Capital da República e será organizado 

e dirigido nos têrmos do regulamento elaborado pela Confederação Nacional do Comércio, 

devidamente aprovado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.  

§ 1º As ações em que o Serviço Social do Comércio fôr autor, réu, ou interveniente 

serão processadas no Juízo Privativo da Fazenda Pública.  

§ 2º A dívida ativa do Serviço Social do Comércio, proveniente de contribuições, 

multas ou obrigações contratuais, será cobrada judicialmente, segundo o rito processual dos 

executivos fiscais.  

Art. 3º Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais 

subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943), e os demais em 

pregadores que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Comerciários, serão obrigadas ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do 

Comércio, para custeio dos seus encargos.  

§ 1º A contribuição referida nêste artigo será de 2 % (dois por cento) sôbre o 

montante da remuneração paga aos empregados. Servirá de base ao pagamento da contribuição 

a importância sôbre a qual deva ser calculada a quota de previdência pertinente à instituição de 

aposentadoria e pensões à qual o contribuinte esteja filiado.  

§ 2º A arrecadação da contribuição prevista no parágrafo anterior, será, feita pelas 

instituições de previdência social a que estiverem vinculados os empregados, juntamente com 

as contribuições que lhes forem devidas. Caberá às mesmas instituições, a título de indenização 

por despêsas ocorrentes, 1% (um por cento), das importâncias arrecadadas para o Serviço Social 

do Comércio.  

Art. 4º O produto da arrecadação feita em cada região do país será na mesma 

aplicada em proporção não inferior a 75% (setenta e cinco por cento)  

Art. 5º Aos bens, rendas e serviços das instituições a que se refere este Decreto-lei, 

ficam extensivos os favores e as prerrogativas do Decreto-lei nº 7.690, de 29 de Junho de 1945.  

Parágrafo único. Os governos dos Estados e dos Municípios estenderão ao Serviço 

Social do Comércio as mesmas regalias e isenções.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 4.048, DE 22 DE JANEIRO DE 1942 
Cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos 

Industriários (SENAI). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, 

 

DECRETA:  
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Art. 1º Fica criado o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários. 

Art. 2º Compete ao Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários organizar 

e administrar, em todo o país, escolas de aprendizagem para industriários. 

1º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de 

cooperação celebrados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de Atendimento 

Socioeducativo locais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
2º Deverão as escolas de aprendizagem, que se organizarem, ministrar ensino de 

continuação e do aperfeiçoamento e especialização, para trabalhadores industriários não 

sujeitos à aprendizagem. (Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada 

no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 3º O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários será organizando e 

dirigido pela Confederação Nacional da Indústria. 

Art. 4º Serão os estabelecimentos industriais das modalidades de indústrias 

enquadradas na Confederação Nacional da Indústria obrigados ao pagamento de uma 

contribuição mensal para montagem e custeio das escolas de aprendizagem. 

§ 1º A contribuição referida neste artigo será de dois mil réis, por operário e por 

mês. 

§ 2º A arrecadação da contribuição de que trata este artigo será feita pelo Instituto 

de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, sendo o produto posto à disposição do Serviço 

Nacional de Aprendizagem dos Industriários. 

§ 3º O produto da arrecadação feita em cada região do pais, deduzida a quota 

necessária às despesas de carater geral, será na mesma região aplicado.  

Art. 5º Estarão isentos da contribuição referida no artigo anterior os 

estabelecimentos que, por sua própria conta, mantiverem aprendizagem, considerada, pelo 

Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários, sob o ponto de vista da montagem, da 

constituição do corpo docente e do regime escolar, adequada aos seus fins.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 9.403, DE 25 DE JUNHO DE 1946 
Atribui à Confederação Nacional da Indústria o 

encargo de criar, organizar e dirigir o Serviço 

Social da Indústria, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição e  

Considerando as dificuldades que os encargos de após-guerra têm criado na vida 

social e econômica do país, com intensas repercussões nas condições de vida da coletividade, 

em especial das classes menos favorecidas;  

Considerando que é dever do Estado concorrer não só diretamente para a solução 

desses problemas, como favorecer e estimular a cooperação das classes em iniciativas tendentes 

a promover o bem estar dos trabalhadores e de suas famílias;  

Considerando que a execução de medidas que contribuam para esse objetivo, em 

relação aos trabalhadores na indústria e atividades assemelhadas, constitui uma necessidade 

indeclinável, favorecendo, outrossim, a melhoria do padrão geral de vida no país;  

Considerando que a Confederação Nacional da Indústria, como entidade 

representativa dos interesses das atividades produtoras, em todo o país, oferece o seu concurso 

a essa obra, dispondo-se a organizar, com recursos auferidos dos empregadores, um serviço 
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próprio, destinado a proporcionar assistência social e melhores condições de habitação, 

nutrição, higiene dos trabalhadores e, bem assim, desenvolver o esforço de solidariedade entre 

empregados e empregadores;  

Considerando que os resultados das experiências já realizadas com o 

aproveitamento da cooperação das entidades de classes em empreendimentos de interesse 

coletivo, em outro campo de atividade, como o Serviço de Aprendizagem Industrial, são de 

molde a recomendar a atribuição à Confederação Nacional da Indústria dos encargos acima 

referidos.  

Considerando que esse programa, incentivando o sentimento e o espírito de justiça 

social entre as classes, muito concorrerá para destruir, em nosso meio, os elementos propícios 

à germinação de influências dissolventes e prejudiciais aos interesses da coletividade, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional da Indústria o encargo de criar o 

Serviço Social da Indústria (SESI), com a finalidade de estudar planejar e executar, direta ou 

indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar social dos trabalhadores na indústria 

e nas atividades assemelhadas, concorrendo para a melhoria do padrão geral de vida no país, e, 

bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico e o desenvolvimento do espírito de 

solidariedade entre as classes.  

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria terá em vista, 

especialmente, providências no sentido da defesa dos salários reais do trabalhador (melhoria 

das condições de habitação, nutrição e higiene), a assistência em relação aos problemas 

domésticos decorrentes da dificuldade de vida, as pesquisas sociais-econômicas e atividades 

educativas e culturais, visando a valorização do homem e os incentivos à atividade produtora.  

§ 2º O Serviço Social da Indústria dará desempenho às suas atribuições em 

cooperação com os serviços afins existentes no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

Art. 2º O Serviço Social da Indústria, com personalidade jurídica de direito privado, 

nos termos da lei civil, será organizado e dirigido nos termos do regulamento elaborado pela 

Confederação Nacional da Indústria e aprovado por Portaria do Ministro do Trabalho, Indústria 

e Comércio.  

Art. 3º Os estabelecimentos industriais enquadrados na Confederação Nacional da 

Indústria (artigo 577 do Decreto-lei nº 5.452, de 1 de Maio de 1943), bem como aqueles 

referentes aos transportes, às comunicações e à pesca, serão obrigados ao pagamento de uma 

contribuição mensal ao Serviço Social da Indústria para a realização de seus fins.  

§ 1º A contribuição referida neste artigo será de dois por cento (2%) sobre o 

montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus 

empregados. O montante da remuneração que servirá de base ao pagamento da contribuição 

será aquele sobre o qual deva ser estabelecida a contribuição de previdência devida ao instituto 

de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões, a que o contribuinte esteja filiado.  

§ 2º A arrecadação da contribuição prevista no parágrafo anterior será feita pelo 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários e também pelas instituições de 

previdência social a que estiverem vinculados os empregados das atividades econômicas não 

sujeitas ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários. Essa arrecadação será 

realizada pelas instituições de previdência social conjuntamente com as contribuições que lhes 

forem devidas.  

Art. 4º O produto da arrecadação feita em cada região do país será na mesma 

aplicado em proporção não inferior a (75%) setenta e cinco por cento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.315, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rural - SENAR nos termos do 

art. 62 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criado o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, com o 

objetivo de organizar, administrar e executar em todo o território nacional o ensino da formação 

profissional rural e a promoção social do trabalhador rural, em centros instalados e mantidos 

pela instituição ou sob forma de cooperação, dirigida aos trabalhadores rurais. 

Parágrafo único. Os programas de formação profissional rural do Senar poderão 

ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 

condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do 

Senar e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 2º O SENAR será organizado e administrado pela Confederação Nacional da 

Agricultura - CNA e dirigido por um colegiado com a seguinte composição: 

I - um representante do Ministério do Trabalho e da Previdência Social;  

II - um representante do Ministério da Educação;  

III - um representante do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária;  

IV - um representante da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB;  

V - um representante das agroindústrias;  

VI - cinco representantes da Confederação Nacional da Agricultura - CNA; e 

VII - cinco representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 

Agricultura - CONTAG. 

Parágrafo único. O colegiado de que trata o caput deste artigo será presidido pelo 

Presidente da Confederação Nacional da Agricultura - CNA.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.706, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a criação do Serviço Social do 

Transporte - SEST e do Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Transporte - SENAT.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º As rendas para manutenção do Sest e do Senat, a partir de 1º de janeiro de 

1994, serão compostas: 

I - pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário, 

calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos 

os seus empregados e recolhidas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em favor do 

Serviço Social da Indústria (Sesi) e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai), 

que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do Transporte (Sest) e do Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat), respectivamente; 

II - pela contribuição mensal compulsória dos transportadores autônomos 

equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e 1,0% (um inteiro por cento), 
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respectivamente, do salário de contribuição previdenciária; 

III - pelas receitas operacionais; 

IV - pelas multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e 

regimentos oriundos desta lei; 

V - por outras contribuições, doações e legados, verbas ou subvenções decorrentes 

de convênios celebrados com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais. 

§ 1º A arrecadação e fiscalização das contribuições previstas nos incisos I e II deste 

artigo serão feitas pela Previdência Social, podendo, ainda, ser recolhidas diretamente ao Sest 

e ao Senat, através de convênios. 

§ 2º As contribuições a que se referem os incisos I e II deste artigo ficam sujeitas 

às mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança 

judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social arrecadadas pelo INSS. 

Art. 8º As receitas do Sest e do Senat, deduzidos dez por cento a título de taxa de 

administração superior a cargo da CNT, serão aplicadas em benefício dos trabalhadores em 

transportes rodoviário, dos transportadores autônomos, dos seus familiares e dependentes, dos 

seus servidores, bem como dos trabalhadores de outras modalidades de transporte, que venham 

a ser a eles vinculados através de legislação específica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.715-1, DE 1º DE OUTUBRO DE 1998 
Dispõe sobre o Programa de Revitalização de 

Cooperativas de Produção Agropecuária - 

RECOOP, autoriza a criação do Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 

- SESCOOP, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de 

Revitalização de Cooperativa de Produção Agropecuária - RECOOP, observadas às disposições 

desta Medida Provisória.  

Art. 2º  As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições 

previstas no Anexo a esta Medida Provisória.  

§ 1º As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a 

negociação de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor, atualizado até 30 de 

junho de 1998, de operações ainda em ser existentes em 30 de junho de 1997, e os recursos 

necessários para o pagamento de dívidas provenientes de aquisição de insumos agropecuários, 

com cooperados ou trabalhistas e de obrigações fiscais e sociais, todas existentes em 30 de 

junho de 1997 e ainda não pagas.  

§ 2º Ao montante apurado na forma do parágrafo anterior, serão acrescidos os 

valores destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebíveis de cooperados, 

originários de créditos constituídos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de 

revitalização da cooperativa.  

§ 3º O pagamento da primeira parcela de capital das operações de crédito de que 

trata este artigo terá carência de vinte e quatro meses e a primeira parcela de encargos 

financeiros será exigida no prazo de seis meses, quando se tratar de recursos para quitação de 

dívidas com o sistema financeiro, com cooperados e oriundas da aquisição de insumos 

agropecuários, de tributos e de encargos sociais e trabalhistas, bem como para financiamento 

de valores recebíveis de cooperados.  

§ 4º Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o 
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pagamento da primeira parcela da operação terá carência de prazo equivalente ao de maturação 

do empreendimento previsto no projeto, aplicável a capital e encargos financeiros. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.168-40, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 Dispõe sobre o Programa de Revitalização de 

Cooperativas de Produção Agropecuária - 

RECOOP, autoriza a criação do Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 

- SESCOOP, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Constituem receitas do SESCOOP:  

I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 1º de janeiro de 

1999, pela Previdência Social, de dois vírgula cinco por cento sobre o montante da remuneração 

paga a todos os empregados pelas cooperativas;  

II - doações e legados;  

III - subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

IV - rendas oriundas de prestação de serviços, da alienação ou da locação de seus 

bens;  

V - receitas operacionais;  

VI - penas pecuniárias.  

§ 1º A contribuição referida no inciso I deste artigo será recolhida pela Previdência 

Social, aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que 

se refere à cobrança judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social, sendo o seu 

produto posto à disposição do SESCOOP.  

§ 2º A referida contribuição é instituída em substituição às contribuições, de mesma 

espécie, devidas e recolhidas pelas sociedades cooperativas e, até 31 de dezembro de 1998, 

destinadas ao:  

I - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI;  

II - Serviço Social da Indústria - SESI;  

III - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC;  

IV - Serviço Social do Comércio - SESC;  

V - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT;  

VI - Serviço Social do Transporte - SEST;  

VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR.  

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de 

recolhimento de contribuições às entidades mencionadas no § 2º, excetuadas aquelas de 

competência até o mês de dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros.  

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias, estabelecerá 

condições para:  

I - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisão, auditoria e controle da 

aplicação de recursos públicos no sistema cooperativo;  

II - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas 

tendentes ao seu aperfeiçoamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
Dispõe sobre a extinção e dissolução de 

entidades da administração Pública Federal, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública 

Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa - CEBRAE, mediante sua 

transformação em serviço social autônomo.  

§ 1º Os Programas de Apoio às Empresas de Pequeno Porte que forem custeados 

com recursos da União passam a ser coordenados e supervisionados pela Secretaria Nacional 

de Economia, Fazenda e Planejamento.  

§ 2º Os Programas a que se refere o parágrafo anterior serão executados, nos termos 

da legislação em vigor, pelo Sistema CEBRAE/CEAGS, através da celebração de convênios e 

contratos, até que se conclua o processo de autonomização do CEBRAE.  

§ 3º Para atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas empresas, 

de promoção de exportações e de desenvolvimento industrial, é instituído adicional às alíquotas 

das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, 

de 30 de dezembro de 1986, de:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.080, de 

30/12/2004) 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 

28/12/1990) 

b) dois décimos por cento em 1992; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 

c) três décimos por cento a partir de 1993. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 

28/12/1990) 

§ 4º O adicional de contribuição a que se refere o § 3º deste artigo será arrecadado 

e repassado mensalmente pelo órgão ou entidade da Administração Pública Federal ao Cebrae, 

ao Serviço Social Autônomo Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil e 

ao Serviço Social Autônomo Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, na 

proporção de 85,75% (oitenta e cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao Cebrae, 

12,25% (doze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) à Apex-Brasil e 2% (dois inteiros 

por cento) à ABDI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.080, de 30/12/2004) 

§ 5º Os recursos a serem destinados à ABDI, nos termos do § 4º, correrão 

exclusivamente à conta do acréscimo de receita líquida originado da redução da remuneração 

do Instituto Nacional do Seguro Social, determinada pelo § 2º do art. 94 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, vedada a redução das participações destinadas ao Cebrae e à Apex-Brasil na 

distribuição da receita líquida dos recursos do adicional de contribuição de que trata o § 3º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.080, de 30/12/2004) 

Art. 9º Compete ao serviço social autônomo a que se refere o artigo anterior 

planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e 

pequenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de desenvolvimento, 

particularmente as relativas às áreas industrial, comercial e tecnológica.  

Parágrafo único. Para a execução das atividades de que trata este artigo poderão ser 

criados serviços de apoio às micro e pequenas empresas nos Estados e no Distrito Federal. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre fontes de custeio da previdência 
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social e sobre a admissão de menores nas 

empresas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades 

beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), 

para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), para o Serviço Social da 

Indústria (SESI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), ficam revogados:  

I - o teto limite a que se referem os artigos 1º e 2º do Decreto-lei nº 1.861, de 25 de 

fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de março 

de 1981;  

II - o artigo 3º do Decreto-lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação 

dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.867, de 25 de março de 1981.  

Art. 2º Fica acrescida de dois e meio pontos percentuais a alíquota da contribuição 

previdenciária, calculada sobre a folha de salários, devidos pelos bancos comerciais, bancos de 

investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e empresas de arrendamento mercantil.  

Art. 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, 

o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, imposto 

pelo art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981.  

Art. 4º As empresas deverão admitir, como assistidos, com duração de quatro horas 

diárias de trabalho e sem vinculação com a previdência social, menores entre doze e dezoito 

anos de idade, que freqüentem escola.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, as empresas que tenham mais de cinco empregados 

ficam obrigadas a admitir, a título de iniciação ao trabalho, menores assistidos no equivalente 

a cinco por cento do total de empregados existentes em cada um de seus estabelecimentos.  

§ 2º Na hipótese em que o número de empregados do estabelecimento seja superior 

a cem, no que exceder esse número o percentual fixado no parágrafo anterior reduz-se a um por 

cento.  

§ 3º No cálculo dos percentuais acima estabelecidos, as frações de unidade darão 

lugar à admissão de um menor.  

§ 4º Em relação aos gastos efetuados com os menores assistidos, as empresas não 

estão sujeitas a encargos previdenciários de qualquer natureza, inclusive FUNRURAL, nem a 

recolhimentos em favor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

§ 5º As demais condições relacionadas com o trabalho do menor assistido serão 

fixadas em ato do Poder Executivo.  

Art. 5º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 1986; 165º da Independência e 98º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Raphael de Almeida Magalhães  

 

LEI Nº 11.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
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Autoriza o Poder Executivo a instituir Serviço 

Social Autônomo denominado Agência 

Brasileira de Desenvolvimento Industrial - 

ABDI, e dá outras providências.  

 

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. O art. 8º da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art.8º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Para atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas 

empresas, de promoção de exportações e de desenvolvimento industrial, é 

instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às 

entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro 

de 1986, de:  

.......................................................................................................................... 

§ 4º O adicional de contribuição a que se refere o § 3º deste artigo será 

arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal ao Cebrae, ao Serviço Social Autônomo 

Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil e ao Serviço 

Social Autônomo Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, 

na proporção de 85,75% (oitenta e cinco inteiros e setenta e cinco centésimos 

por cento) ao Cebrae, 12,25% (doze inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento) à Apex-Brasil e 2% (dois inteiros por cento) à ABDI.  

§ 5º Os recursos a serem destinados à ABDI, nos termos do § 4º , correrão 

exclusivamente à conta do acréscimo de receita líquida originado da redução 

da remuneração do Instituto Nacional do Seguro Social, determinada pelo § 

2º do art. 94 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, vedada a redução das 

participações destinadas ao Cebrae e à Apex-Brasil na distribuição da receita 

líquida dos recursos do adicional de contribuição de que trata o § 3º deste 

artigo." (NR) 

Art. 16. (Revogado a partir de 2/5/2007 pela Medida Provisória nº 359, de 16/3/2007  convertida 

na Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Altera dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

PARTE GERAL" 

 

TÍTULO I 
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DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

  

Anterioridade da lei 

Art. 1º  Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. 

Lei Penal no tempo  

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.373, DE 2018 
(Do Sr. José Rocha e outros) 

 
Dispõe sobre a ação civil pública de perdimento de bens.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10372/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Ação Civil Pública de Perdimento de 

Bens, caracterizada como a perda de bens, direitos ou  valores,   consistente na 

extinção do direito de posse e de propriedade, e de todos os demais direitos reais ou 

pessoais, sobre bens  de qualquer natureza e  valores  que sejam produto ou proveito, 

direto ou indireto, de atividade ilícita, na forma desta lei, e de sua transferência em 

favor da União, dos Estados, do Distrito Federal ou Municípios, sem direito a 

indenização, podendo ser proposta contra pessoa física ou jurídica. 

Parágrafo Único - A perda civil de bens, direitos e valores   abrange a 

propriedade e a posse de coisas corpóreas ou incorpóreas e outros direitos, reais ou 

pessoais, e seus frutos. 

Art. 2º Será declarada a perda civil de bens, direitos e valores: 

I - procedentes, direta ou indiretamente, de atividade ilícita; 

II - utilizados como meio ou instrumento para realização de atividade 

ilícita; 

III - destinados à prática de atividade ilícita; 

IV - utilizados para ocultar, encobrir ou dificultar a identificação ou a 

localização de bens de procedência ilícita; 

V - provenientes de alienação, permuta ou outra espécie de negócio 
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jurídico com bens abrangidos por qualquer das hipóteses previstas nos incisos 

anteriores. 

§ 1º O perdimento de bens, direitos ou valores, nas hipóteses 

descritas no caput, alcança os recebidos por terceiros por herança, legado ou doação. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao lesado e ao terceiro 

interessado que, agindo de boa-fé, pelas circunstâncias ou pela natureza do negócio, 

por si só ou por seu representante, não tinha condições de conhecer a procedência, 

a utilização ou a destinação ilícita dos bens, direitos, valores ou vantagens. 

§ 3º Os bens, direitos e valores perdidos na forma desta lei serão 

transferidos à União, aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios, respeitado 

o direito do lesado e do terceiro de boa-fé. 

Art. 3º A ilicitude da atividade, para os fins desta lei, refere-se à 

procedência, à origem ou à utilização dos bens de qualquer natureza, direitos ou 

valores, sempre que relacionados, direta ou indiretamente com as condutas previstas 

nos seguintes dispositivos: 

I - extorsão mediante sequestro (art. 159 e §§, do Código Penal);  

II - peculato (art. 312 do Código Penal);  

III - concussão (art. 316 do Código Penal);  

IV - corrupção ativa e passiva (arts. 317 e 333 do Código Penal);  

V - tráfico de influência (art. 332 do Código Penal);  

VI - tráfico de drogas (arts. 33 a 39 da Lei nº 11.343, de 2006); 

VII - lavagem de dinheiro (art. 1º da Lei nº 9.613, de 1998); 

VIII – contrabando (art. 334-A do Código Penal);  

IX - organização criminosa (Lei n. 12.850/2013); 

X -  tráfico de armas (Lei n. 10.826/2003); e 

XI - atos lesivos à Administração Pública Nacional ou Estrangeira (Lei 

n. 12.846/2013). 

Art. 4º Presume-se de origem ilícita, a diferença entre o valor do 

patrimônio do réu e aquele que seja compatível com o seu rendimento lícito e 

declarado. 

§ 1º Para efeito desta lei, entende-se por patrimônio do réu todos os 

bens: 

I – que estejam na sua titularidade, ou em relação aos quais ele tenha 

o domínio e o benefício à data da propositura da ação civil pública de perdimento de 

bens ou posteriormente; 

II – que sejam da titularidade de terceiros com quem coabite ou viva 

em economia comum, à data da propositura da ação civil pública de perdimento de 

bens ou posteriormente; 
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III – transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante 

contraprestação irrisória, nos 05 (cinco) anos anteriores à data da propositura da ação 

civil pública de perdimento de bens; 

IV – recebidos pelo réu nos 05 (cinco) anos anteriores à data da 

propositura da ação civil pública de perdimento de bens, ainda que não se consiga 

determinar a sua origem. 

§ 2º Consideram-se sempre como provenientes de atividade ilícita, os 

juros, produtos, lucros e outros benefícios obtidos, mesmo que por terceiros, nas 

seguintes condições: 

I – tenha o titular do bem concorrido, de forma efetiva, para a utilização 

ou produção do benefício no fato ilícito ou tenha dele retirado benefício; 

II – quando adquiridos a qualquer título após o fato ilícito, desde que 

o adquirente tenha conhecimento do seu caráter ilícito; 

III – os instrumentos, produtos ou vantagens, ou o respectivo valor, 

tiverem, por qualquer título, sido transferidos para terceiro para evitar o perdimento 

dos bens. 

Art. 5º Caberá a perda civil de bens, direitos ou valores situados no 

Brasil, ainda que a atividade ilícita tenha sido praticada no exterior. 

§ 1º Na falta de previsão em tratado, os bens, direitos e valores, cuja 

perda civil for decretada por solicitação da autoridade estrangeira competente, ou os 

recursos provenientes da sua alienação, serão repartidos entre o Estado requerente 

e o Brasil, na proporção da metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé. 

§ 2º Antes da repartição, serão deduzidas as despesas efetuadas com 

a guarda e manutenção dos bens, direitos e valores, assim como aquelas decorrentes 

dos custos necessários à alienação ou devolução. 

Capítulo II 

Da Apuração da Origem Ilícita dos Bens 

Art. 5º A apuração da origem ilícita dos bens, direitos e valores poderá 

ser feita pela Polícia, pelo Ministério Público ou por outro órgão público no exercício 

de suas atribuições. 

§ 1º O Ministério Público e o órgão de representação judicial da 

pessoa jurídica de direito público legitimada poderão instaurar procedimento 

preparatório ao ajuizamento da ação civil pública de perdimento de bens. 

§ 2º O Ministério Público e o órgão de representação judicial da 

pessoa de direito público legitimada poderão requisitar de qualquer órgão ou entidade 

pública certidões, informações, exames ou perícias, ou informações de particular, que 

julgarem necessárias para a instrução dos procedimentos de que trata o caput, no 

prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

Art. 6º Sempre que alguém obtiver indícios de que bens, direitos e 
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valores se encontrem nas hipóteses de perda civil previstas nesta lei, deverá 

comunicar o fato à Polícia ou ao Ministério Público. 

Parágrafo único. Verificada a existência de interesse de outra pessoa 

jurídica de direito público, as informações recebidas na forma do caput deverão ser 

compartilhadas com o respectivo Ministério Público e órgão de representação judicial. 

Art. 7º O arquivamento de procedimento apuratório pelo órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica de direito público legitimada não impede que 

outra apuração seja iniciada pela Polícia ou pelo Ministério Público. 

Capítulo III 

Do Processo 

Art. 8º O processo e o julgamento da ação civil pública de perdimento 

de bens independem de outros processos, ressalvada a sentença penal absolutória 

que taxativamente reconheça a inexistência do fato ou não ter sido o agente, quando 

proprietário do bem, o seu autor. 

Parágrafo único - No caso de bens, direitos, vantagens e valores 

relacionados com a prática de infração penal, a ação poderá ser ajuizada, ainda que 

a punibilidade esteja extinta, aplicando-se, no que couber, o art. 935 do Código Civil. 

Art. 9º A ação será proposta: 

 I - pelo Ministério Público Federal, quando a atividade criminosa a 

que os bens, direitos, vantagens e valores estiverem ligados lesar interesse, 

patrimônio ou serviço da União, de suas autarquias, fundações e empresas públicas; 

 II - pelo Ministério Público dos Estados ou do Distrito Federal e 

Territórios, nos demais casos. 

III – pela Fazenda Pública. 

Art. 10 A ação será proposta no foro do local do fato ou dano e, não 

sendo estes conhecidos, no foro da situação dos bens, direitos, vantagens e valores, 

ou do domicílio do réu. 

Parágrafo único. A propositura da ação civil de perdimento de bens 

prevenirá a competência do juízo para todas as ações de perda civil de bens 

posteriormente intentadas, que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

Art. 11 Havendo lesão ao patrimônio público, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios estarão concorrentemente legitimados à propositura 

da ação, e o Ministério Público intervirá obrigatoriamente como fiscal da lei e poderá 

aditar a petição inicial. 

Parágrafo único. Em caso de desistência ou abandono da ação por 

ente legitimado, o Ministério Público assumirá a titularidade ativa. 

Art. 12 A ação será proposta contra o titular dos bens, direitos, 

vantagens ou valores e, no caso de sua não-identificação, contra os respectivos 

possuidores, detentores ou administradores. 
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Art. 13 Se não for possível identificar o proprietário, o possuidor, o 

detentor ou o administrador dos bens, direitos e valores, a ação poderá ser proposta 

contra réu incerto, que será citado por edital, do qual constará a descrição dos bens. 

§ 1º Apresentando-se o titular dos bens, direitos e valores, o processo 

prosseguirá contra ele, a partir da fase em que se encontrar. 

§ 2º Ao réu incerto será nomeado curador especial, mesmo na 

hipótese do parágrafo anterior. 

§ 3º Nos casos deste artigo, caberá ação rescisória por parte daquele 

que prove ser legítimo proprietário dos bens, direitos, vantagens e valores e que 

demonstre a sua origem lícita. 

Art. 14 Não existindo ou não sendo localizado o representante do réu 

no Brasil, a citação será feita por edital. 

Art. 15 A perda civil poderá recair subsidiariamente sobre bens, 

direitos e valores equivalentes do réu, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé. 

Art. 16 Estando a petição inicial em devida forma, o juiz mandará 

autuá-la e, se entender necessário, ordenará a notificação do requerido para oferecer 

manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 17 Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de 15 (quinze) dias, 

indeferirá a petição inicial, se convencido da inexistência de indícios suficientes do 

fato sobre que se funda a ação ou da inadequação da via eleita. 

Art. 18 Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar 

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 19 Sem prejuízo da consideração pelo juiz de toda a prova 

produzida, pode o réu provar a origem lícita dos bens, sendo admitido qualquer meio 

de prova válido. 

§ 1º A presunção estabelecida no § 1º do art. 4º é ilidida se o réu 

provar que os bens: 

a) resultam de rendimentos de atividade lícita; 

b) estavam na sua titularidade no mínimo nos últimos 05 (cinco) anos 

anteriores à data da propositura da ação civil pública de perdimento de bens; 

c) foram adquiridos com rendimentos obtidos no período descrito na 

alínea anterior. 

Art. 20 A ação de que trata esta lei comportará, a qualquer tempo, a 

concessão de quaisquer medidas de urgência que se mostrem necessárias para 

garantir a eficácia do provimento final, mesmo que ainda não haja sido identificado o 

titular dos bens, direitos e valores. 

§ 1º As medidas de urgência, concedidas em caráter preparatório, 

perderão a eficácia se a ação de conhecimento não for proposta no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, contados da sua efetivação. 
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§ 2º Sem prejuízo da manutenção da eficácia das medidas de 

urgência, enquanto presentes os seus pressupostos, eventuais pedidos de liberação 

serão examinados caso a caso, devendo o juiz determinar a prática dos atos 

necessários à conservação de bens, direitos e valores. 

§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o 

comparecimento pessoal em juízo do réu ou de seu representante. 

§ 4º Realizada a apreensão do bem, o juiz imediatamente deliberará 

a respeito da alienação antecipada, ou sobre a nomeação de administrador. 

§ 5º Requerida a alienação do bem, a respectiva petição será autuada 

em apartado, e os autos deste incidente terão tramitação autônoma em relação aos 

da ação principal. 

§ 6º Uma vez efetivada a constrição sobre o bem, o processo judicial 

terá prioridade de tramitação. 

§ 7º Não serão submetidos à alienação antecipada ou levados a leilão 

ou pregão os bens que a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios 

indicarem para serem colocados sob uso e custódia dos órgãos que integram o 

sistema de Segurança Pública, preferencialmente, daqueles que atuem na prevenção, 

investigação e combate aos crimes previstos nos incisos VI a XI do art. 3º desta Lei. 

§ 8º No caso do parágrafo 7º, o uso e a custódia dos bens dependerão 

de prévia autorização judicial, ouvido o Ministério Público, e da lavratura do respectivo 

termo de compromisso pela parte interessada, que se responsabilizará pela guarda e 

manutenção dos bens. 

§ 9º O juiz determinará a avaliação dos bens em autos apartados e, 

no prazo de 10 (dez) dias, intimará: 

I - o Ministério Público, pessoalmente; 

II - a União, os Estados, o Distrito Federal, ou os Municípios, 

pessoalmente, os quais poderão, nessa oportunidade, fazer a indicação a que se 

refere o parágrafo 7° deste artigo; 

III - o réu, os intervenientes e os interessados conhecidos, 

pessoalmente; 

IV - eventuais interessados desconhecidos, por meio de edital. 

§ 10. Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 

respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e 

determinará que sejam alienados em leilão ou pregão, preferencialmente eletrônico, 

por valor não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da avaliação. 

§ 11. Realizado o leilão ou pregão, a quantia apurada será depositada 

em conta judicial remunerada, adotando-se a seguinte disciplina: 

I - nos processos de competência da Justiça Federal: 

a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal ou em 

outra instituição financeira oficial, mediante Documento de Arrecadação de Receitas 
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Federais – DARF, específico para essa finalidade; 

b) os depósitos serão processados pela Caixa Econômica Federal ou 

por outra instituição financeira oficial para a Conta Única do Tesouro Nacional, 

independentemente de qualquer formalidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

c) havendo ordem da autoridade judicial e após o trânsito em julgado 

da sentença, o valor do depósito será: 

1. colocado à disposição do réu, no caso de sentença que reconheça 

a improcedência do pedido, acrescido de juros de 6% (seis por cento) ao ano; 

2. incorporado definitivamente ao patrimônio da União, no caso de 

sentença que reconheça a procedência do pedido. 

d) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou por outra 

instituição financeira oficial definida em lei serão debitados à Conta Única do Tesouro 

Nacional, em subconta de restituição; 

e) a Caixa Econômica Federal, ou outra instituição financeira oficial, 

manterá controle dos valores debitados ou devolvidos; 

II - nos processos de competência da Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal: 

a) os depósitos serão efetuados em banco estadual no qual o Estado 

membro possua mais da metade do capital social integralizado ou, na sua ausência, 

em instituição financeira oficial da União; 

b) os depósitos serão repassados para a conta única do ente da 

Federação, na forma da respectiva legislação; 

c) havendo ordem da autoridade judicial e após o trânsito em julgado 

da sentença, o valor do depósito será: 

1. colocado à disposição do réu pela instituição financeira, no caso de 

sentença que reconheça a improcedência do pedido, acrescido de juros de 6% (seis 

por cento) ao ano; 

2. incorporado definitivamente ao patrimônio do ente da Federação, 

no caso de sentença que reconheça a procedência do pedido. 

§ 12. Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos 

e multas incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de iniciativas que, no âmbito 

da competência de cada um dos entes da Federação, venham a desonerar bens sob 

constrição judicial daqueles ônus. 

§ 13. Os bens a serem colocados sob uso e custódia dos órgãos a 

que se refere o parágrafo 7º deste artigo serão igualmente avaliados. 

§ 14. O juiz determinará ao registro público competente que emita 

documento de habilitação à circulação e utilização dos bens colocados sob uso e 

custódia dos órgãos a que se refere o parágrafo 7º deste artigo. 

§ 15. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as 

decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo. 
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Art. 21 O juiz, quando necessário, e após ouvir o Ministério Público, 

nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a administração dos bens, direitos 

ou valores sujeitos a medidas assecuratórias, mediante termo de compromisso. 

Art. 22 A pessoa responsável pela administração dos bens: 

I – fará jus a remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita, 

preferencialmente, com os frutos dos bens objeto da administração; 

II – prestará ao juízo informações periódicas da situação dos bens sob 

sua administração, bem como explicações sobre investimentos, do que dará ciência 

às partes; 

III – realizará todos os atos inerentes à guarda e manutenção dos 

bens. 

Art. 23 Julgado procedente o pedido, o juiz determinará as medidas 

necessárias à transferência definitiva dos bens, direitos ou valores. 

Parágrafo único. Se o pedido for julgado improcedente por 

insuficiência de provas, qualquer legitimado poderá propor nova ação com idêntico 

fundamento, desde que instruída com nova prova. 

Art. 24 Caberá penhora no rosto dos autos de bens atingidos por esta 

lei, na hipótese de existir vítima e dano patrimonial identificados, de acordo com a 

sistemática do Código de Processo Civil. 

Capítulo IV 

Disposições Finais 

Art. 25 Nas ações e atos decorrentes desta lei, não haverá pagamento 

de custas, emolumentos registrais, honorários periciais e quaisquer outras despesas, 

nem condenação do autor, salvo a hipótese de comprovada má-fé. 

§ 1º Sendo necessária perícia, será realizada preferencialmente por 

peritos integrantes dos quadros da Administração Pública. 

§ 2º No caso de realização de perícia a requerimento do autor ou de 

ofício, sendo imprescindível a nomeação de perito não integrante da Administração 

Pública, as despesas para sua realização serão adiantadas pela União, pelo Estado, 

pelo Distrito Federal, pelo Município ou por entidades da administração indireta 

interessadas na ação prevista nesta lei, conforme o caso. 

§ 3º As despesas com a perícia e os honorários do perito não 

integrante da Administração Pública serão pagos, ao final, pelo réu, caso vencido, ou 

pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, ou por entidades da administração 

indireta interessadas, conforme o caso. 

 § 4º Sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, o retardamento 

injustificado e o descumprimento de ordens e decisões judiciais expedidas no curso 

do processo poderão ser punidos com multa, a ser fixada pelo juiz da causa, em até 

5% (cinco por cento) do valor dos bens objeto da ação. 
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Art. 26 Os bens, direitos e valores cuja perda houver sido declarada 

serão destinados aos órgãos que integram o sistema de Segurança Pública, 

preferencialmente, ao reequipamento, qualificação e treinamento dos agentes que 

atuem na prevenção, investigação e combate aos crimes previstos nos incisos VI a XI 

do art. 3º desta Lei. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito 

de suas competências, regulamentarão, mediante decreto, a forma de destinação dos 

bens, direitos e valores cuja perda houver sido declarada, observado o disposto no 

caput. 

 § 2º Os recursos decorrentes da alienação de bens, direitos e valores 

oriundos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes permanecem submetidos à 

disciplina definida em lei específica. 

Art. 27 O terceiro que, não sendo réu na ação penal correlata, 

espontaneamente prestar informações de maneira eficaz ou que contribua para a 

obtenção de provas para a ação de que trata esta lei ou ainda que contribua para a 

localização dos bens fará jus a retribuição de até 5% (cinco por cento) do produto 

obtido com a liquidação desses bens. Parágrafo único. O valor da retribuição de que 

trata este artigo será fixado na sentença. 

Art. 28 Aplica-se subsidiariamente a esta lei o disposto na Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil pública, e na Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil. 

Art.29 Esta lei entra em vigor na data da publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em de 10 de outubro de 2017, foi instituída Comissão de Juristas com 

a atribuição de elaborar proposta legislativa de “combate à criminalidade organizada, 

em especial relacionada ao combate ao tráfico de drogas e armas. ” 

Os  trabalhos foram  presididos pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 

Alexandre de Moraes,  do Supremo Tribunal Federal,  sendo composta a Comissão 

pelos Doutores Cesar Mecchi Morales (Desembargador do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, Doutor em Direito Constitucional e Presidente do Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária), Érica de Oliveira Hartmann (Defensora Pública Federal, 

Doutora em Direito Processual Penal), Gianpaolo Poggio Smanio (Procurador-Geral 

de Justiça do Estado de São Paulo, Doutor em  Direito Processual Penal), José 

Bonifácio Borges de Andrada (Subprocurador-geral da República, ex-Advogado-Geral 

da União), Mônica Barroso Costa (Promotora de Justiça do Estado da Bahia, mestre 

em Ciências Penais e Criminologia, integrante do CNPCP), Patrícia Vanzolini 

(Advogada, Doutora em Direito Penal), Renato da Costa Figueira (ex-Presidente da 

OAB/RS, Conselheiro Federal da OAB) e Renato de Mello Jorge Silveira (Advogado, 

Professor Titular de Direito Penal na USP). 

Além da composição plural da comissão, incluindo membros do Poder 

Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública, da Advocacia e da 

comunidade acadêmica, foram ouvidos ao longo do desenvolvimento dos trabalhos 

representantes de diversos órgãos e agentes públicos que integram o sistema de 
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persecução penal e segurança pública.  

Ao final, dentre as diversas propostas apresentadas, encontra-se 

medida que pretende instituir a ação civil de perdimento de bens, de maneira a permitir 

uma atuação mais ágil e eficaz do Poder Público no combate a ilícitos graves, não 

apenas contra a Administração, mas também contra aqueles crimes que afetem de 

modo mais grave a segurança pública e a soberania.  

A pena de perdimento de bens está prevista como sanção autônoma 

no artigo 5°, inciso XLVI, alínea “b”, da Carta da República, mediante o qual se 

possibilita sua aplicação nos âmbitos civil, penal e administrativo, desde que 

observado o devido processo legal (CF, art. 5°, inciso LIV) bem como respeitados os 

limites previstos no inciso XLV do mesmo dispositivo. A saber:  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a 

obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens 

ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 

executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido.  

Considerada a autorização constitucional, o artigo 91 do CP dispõe 

serem efeitos da condenação criminal a perda em favor da União, ressalvado o direito 

do lesado ou de terceiro de boa-fé, do produto do crime ou de qualquer bem ou valor 

que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. 

Igualmente, a perda de bens é prevista como sanção administrativa em diversas 

hipóteses, tais como as especificadas na legislação aduaneira.  

Em âmbito civil, a Lei de Improbidade Administrativa dispõe, no 

respectivo artigo 6°, que, em caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público 

ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. Estabelece 

ainda no artigo 12 a perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio 

como uma das sanções cominadas ao ato de improbidade.  

Ainda falta, contudo, uma lei que permita a aplicação do perdimento 

de bens como uma sanção cível às pessoas físicas e jurídicas, naquelas hipóteses 

em que o ilícito não esteja diretamente relacionado ao ato de improbidade, competindo 

lembrar que, em diversas situações, a criminalidade organizada atua em áreas nas 

quais não há lesão direta a bens da Administração.  

A proposta pretende criar um instrumento para aumentar a constrição 

financeira das organizações criminosas, medida que consideramos essencial para a 

criação de um eficaz sistema de combate ao sistema criminal da atualidade, o qual 

age de modo hierarquizado, estruturado e praticamente empresarial.  

Assim, a medida faz referência à procedência, à origem, ou à 

utilização dos bens de qualquer natureza, direitos ou valores, sempre que 

relacionados, direta ou indiretamente com a prática de: extorsão mediante sequestro, 

peculato, concussão, corrupção ativa e passiva; tráfico de influência, tráfico de drogas, 

lavagem de dinheiro, contrabando, organização criminosa, tráfico de armas e atos 

lesivos à Administração Pública Nacional ou Estrangeira  

A proposta retém e determina o perdimento dos bens e valores 

obtidos pela prática das mencionadas infrações penais, estabelecendo de maneira 

clara o que é considerado enriquecimento ilícito bem como aquilo que é entendido 

como origem ilícita de bens.  

Mais, cria regras claras sobre as medidas cautelares deferidas em 
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favor da apreensão de bens, sobre a administração e posterior alienação ou 

adjudicação dos bens apreendidos bem como acerca da divisão do ônus da prova, o 

que trará maior segurança jurídica para todas as partes envolvidas, sejam elas autores 

ou réus.  

A presente proposta também traz uma readequação de distribuição 

de recursos já existentes, permitindo a distribuição destes bens perdidos entre União, 

Estados, Municípios e Distrito Federal.  

Com estas considerações, e, aproveitando o ensejo para agradecer e 

renovar votos de estima e consideração a todos os juristas que participaram da ilustre 

Comissão criada para elaborar propostas legislativas de combate à criminalidade 

organizada, convido os nobres parlamentares a aprovar o presente projeto de lei.   

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2018. 

Deputado José Rocha 

          PR/BA 

 

Deputado Nilson Leitão 

 

Deputado Baleia Rossi 

 

Deputada Leandre 

 

Deputado Rodrigo Garcia 

 

Deputado Marcelo Aro 

 

Deputado Celso Russomanno 

 

Deputado Luis Tibé 

 

Deputado Ricardo Teobaldo 

 

Deputado Wladimir Costa 

 

Deputado Domingos Neto 
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1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
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atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
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inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 
 
Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 
proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 
processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 
posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 
no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 
ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 
Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 
anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 
dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 
de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 
ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

....................................................................................................................................................... 
Extorsão mediante seqüestro  

Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 
vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 
de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 
quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.741, de 1/10/2003) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 3º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 
terços(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei 
nº 9.269, de 2/4/1996) 
 
Extorsão indireta  

Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 
alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 
terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 
ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  
Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
Peculato mediante erro de outrem  

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 
recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 
alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 
dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 
ou para causar dano;  
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000) 

 
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 
programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 
razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 
autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 
indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
Corrupção passiva  

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 
de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 
descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
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....................................................................................................................................................... 
Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 
promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 
exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, 
de 16/11/1995) 

 
Corrupção ativa  

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 
pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 
ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 
fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 
em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 
aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem: 
I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 
II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, 

análise ou autorização de órgão público competente; 
III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 
IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 
proibida pela lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 
em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte 
aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 
Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  

Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 
pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 
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paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente 
à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 
em razão da vantagem oferecida.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 
E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DOS CRIMES 

 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 
(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 
preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 
administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 
o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 
de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 4.274, 

publicada no DOU de 30/5/2012) 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 
pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 
previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 
que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 
integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" com 

execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 

15/2/2012) 
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 



101 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10372/2018 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 
instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 
de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 
reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 
dias-multa.  

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 
ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 
(mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 
para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 
caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 
quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 
destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 
(setecentos) dias-multa.  

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 
paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 
200 (duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria 
profissional a que pertença o agente.  

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a 
dano potencial a incolumidade de outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, 
cassação da habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa 
de liberdade aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-multa.  

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as 
demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, 
se o veículo referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.  

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto 
a dois terços, se:  

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 
circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho 
de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 
estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, 
culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 
dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 
transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de 
fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 
Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, 
por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  
Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto 

a dois terços, se:  
I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  
II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho 
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de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  
III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 

estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, 
culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 
dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 
transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de 
fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 
Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, 
por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  
DIREITOS E VALORES 

 
Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012)  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 
I - os converte em ativos lícitos;  
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  
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§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  
§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 
por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 
as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 
identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 
objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 
CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 
 
Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  
I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  
II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 
decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 
III - são da competência da Justiça Federal:  
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 
penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 
isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 
acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 
até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
 
Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 
a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 
estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 
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objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 
de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 
caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos 
atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 16/3/2016) 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 
pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 
das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 
investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 
houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  
I - se há participação de criança ou adolescente; 
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 
processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 
perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 
ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 
a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 
designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 
de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 
Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, 

no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  
Art. 2º Ao Sinarm compete:  
I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;  
II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  
III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  
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IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 
ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 
de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 
de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  
VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  
VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para 

exercer a atividade;  
IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores 

e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  
X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 
obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal 
os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como 
manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 
Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 
modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 
pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 
brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 
administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 
benefício, exclusivo ou não.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

 
LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IX 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 
CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 
....................................................................................................................................................... 

Art. 935. A responsabilidade civil é independente da criminal, não se podendo 
questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quando estas 
questões se acharem decididas no juízo criminal. 

Art. 936. O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, se não 
provar culpa da vítima ou força maior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO) e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações 

de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
I - ao meio-ambiente;  
II - ao consumidor;  
III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.078, de 

11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994, e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001)  
VII - à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.966, de 24/4/2014, retificado no DOU de 5/5/2014) 
VIII – ao patrimônio público e social. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.004, de 24/6/2014, 

publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação oficial) 
Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 

envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 
determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 
dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas 
as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 
(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE GERAL 
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LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 
 

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 
CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 
 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 
valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 
oficial, salvo as exceções previstas em lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 
beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio.  

Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 
enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 
sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial 
resultante do enriquecimento ilícito.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 
o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  
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III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, de 

29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 
no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  
§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens apresentada 
à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e 
proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência contida 
no caput e no § 2º deste artigo. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 882, DE 2019 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 50/2019 
OF nº 9/2019 
 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, a 
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a Lei nº 9.613, de 3 de março 
de 1998, a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, a Lei nº 11.343, de 
23 de agosto de 2006, a Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, a Lei nº 
12.037, de 1º de outubro de 2009, a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 
2013, e a Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, para estabelecer 
medidas contra a corrupção, o crime organizado e os crimes praticados 
com grave violência a pessoa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10372/2018. 
EM DECORRÊNCIA DESSA APENSAÇÃO, A MATÉRIA PASSA A 
TRAMITAR EM REGIME DE PRIORIDADE.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º  Esta Lei estabelece medidas contra a corrupção, o crime organizado e 

os crimes praticados com grave violência a pessoa. 

Art. 2º  O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 23.  ...................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 1º  O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 
excesso doloso ou culposo. 

§ 2º  O juiz poderá reduzir a pena até a metade ou deixar de aplicá-la se 
o excesso decorrer de escusável medo, surpresa ou violenta emoção.” (NR) 

“Art. 25.  ...................................................................................................... 

Parágrafo único.  Observados os requisitos do caput, considera-se em 
legítima defesa: 
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I - o agente de segurança pública que, em conflito armado ou em risco 
iminente de conflito armado, previne injusta e iminente agressão a direito seu 
ou de outrem; e 

II - o agente de segurança pública que previne agressão ou risco de 
agressão a vítima mantida refém durante a prática de crimes.” (NR) 

“Art. 33.  ...................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 5º  Na hipótese de reincidência ou se houver elementos probatórios que 
indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, o regime inicial 
da pena será o fechado, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas 
ou de reduzido potencial ofensivo. 

§ 6º  Na hipótese de condenação pelos crimes previstos nos art. 312, 
caput e § 1º, art. 317, caput e § 1º, e art. 333, caput e parágrafo único, o regime 
inicial da pena será o fechado, exceto se de pequeno valor a coisa apropriada 
ou a vantagem indevida ou se as circunstâncias previstas no caput do art. 59 
forem todas favoráveis. 

§ 7º  Na hipótese de condenação pelo crime previsto no art. 157, na forma 
do § 2º-A e do inciso I do § 3º, o regime inicial da pena será o fechado, exceto 
se as circunstâncias previstas no art. 59 forem todas favoráveis.” (NR) 

“Art. 50.  A multa deverá ser paga no prazo de dez dias depois de iniciada 
a execução provisória ou definitiva da sentença condenatória e, a requerimento 
do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz da execução penal poderá 
permitir que o pagamento se realize em parcelas mensais. 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 51.  A multa será executada perante o juiz da execução penal e será 
considerada dívida de valor, aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da 
Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e 
suspensivas da prescrição.” (NR) 

“Art. 59.  ...................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

Parágrafo único.  O juiz poderá, com observância aos critérios previstos 
neste artigo, fixar período mínimo de cumprimento da pena no regime inicial 
fechado ou semiaberto antes da possibilidade de progressão.” (NR) 

“Art. 91-A.  Na hipótese de condenação por infrações às quais a lei comine 
pena máxima superior a seis anos de reclusão, poderá ser decretada a perda, 
como produto ou proveito do crime, dos bens correspondentes à diferença 
entre o valor do patrimônio do condenado e aquele que seja compatível com o 
seu rendimento lícito. 

§ 1º  A decretação da perda prevista no caput fica condicionada à 
existência de elementos probatórios que indiquem conduta criminosa habitual, 
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reiterada ou profissional do condenado ou sua vinculação à organização 
criminosa. 

§ 2º  Para efeito da perda prevista no caput, entende-se por patrimônio 
do condenado todos os bens: 

I - de sua titularidade, ou em relação aos quais ele tenha o domínio e o 
benefício direto ou indireto, na data da infração penal ou recebidos 
posteriormente; e 

II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante contraprestação 
irrisória, a partir do início da atividade criminal.  

§ 3º  O condenado poderá demonstrar a inexistência da incompatibilidade 
ou a procedência lícita do patrimônio.” (NR) 

“Art. 116.  .................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior; e 

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos aos Tribunais 
Superiores, estes quando inadmissíveis. 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 117.  .................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

IV - pela publicação da sentença e do acordão recorríveis; 

V - pelo início ou continuação da execução provisória ou definitiva da 
pena; e 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 329.  .................................................................................................... 

Pena - detenção, de dois meses a dois anos, e multa. 

§ 1º  Se o ato, em razão da resistência, não se executa: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

§ 2º  Se da resistência resulta morte ou risco de morte ao funcionário ou 
a terceiro: 

Pena - reclusão, de seis a trinta anos, e multa. 

§ 3º  As penas previstas no caput e no § 1º são aplicáveis sem prejuízo das 
correspondentes à violência.” (NR) 

Art. 3º  O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 28-A.  O Ministério Público ou o querelante poderá propor acordo 
de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para a reprovação 
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e prevenção do crime, se não for hipótese de arquivamento e se o investigado 
tiver confessado circunstanciadamente a prática de infração penal, sem 
violência ou grave ameaça, e com pena máxima não superior a quatro anos, 
mediante o cumprimento das seguintes condições, ajustadas cumulativa ou 
alternativamente:  

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto impossibilidade de 
fazê-lo;  

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos, indicados pelo Ministério 
Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;  

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a dois 
terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução;  

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, a entidade 
pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, 
preferencialmente, como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes 
aos aparentemente lesados pelo delito; ou 

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a infração penal 
imputada. 

§ 1º  Para aferição da pena máxima cominada ao delito a que se refere o 
caput, serão consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao 
caso concreto.  

§ 2º  O disposto no caput não se aplica nas seguintes hipóteses: 

I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais 
Criminais, nos termos da lei;  

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios 
que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se 
insignificantes as infrações penais pretéritas; 

III - ter sido o agente beneficiado nos cinco anos anteriores ao 
cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, transação penal 
ou suspensão condicional do processo; e 

IV - os antecedentes, a conduta social, a personalidade do agente e os 
motivos e as circunstâncias não indicarem ser necessária e suficiente a adoção 
da medida. 

§ 3º  O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito e 
será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo investigado e por seu 
defensor. 

§ 4º  Para a homologação do acordo de não persecução penal, será 
realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua voluntariedade, por 
meio da oitiva do investigado na presença do seu defensor, e sua legalidade. 

§ 5º  Se o juiz considerar inadequadas ou insuficientes as condições  
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dispostas no acordo de não persecução penal, devolverá os autos ao Ministério 
Público para que seja reformulada a proposta de acordo, com concordância do 
investigado e seu defensor. 

§ 6º  Homologado judicialmente o acordo de não persecução penal, o juiz 
devolverá os autos ao Ministério Público para que inicie sua execução perante 
o juízo de execução penal. 

§ 7º  O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos 
requisitos legais ou quando não for realizada a adequação a que se refere o § 
5º. 

§ 8º  Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Ministério 
Público para a análise da necessidade de complementação das investigações ou 
o oferecimento da denúncia. 

§ 9º  A vítima será intimada da homologação do acordo de não 
persecução penal e de seu descumprimento. 

§ 10.  Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo de 
não persecução penal, o Ministério Público deverá comunicar ao juízo, para fins 
de sua rescisão e posterior oferecimento de denúncia. 

§ 11.  O descumprimento do acordo de não persecução penal pelo 
investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério Público como 
justificativa para o eventual não oferecimento de suspensão condicional do 
processo. 

§ 12.  A celebração e o cumprimento do acordo de não persecução penal 
não constará de certidão de antecedentes criminais, exceto para os fins 
previstos no inciso III do § 2º.  

§ 13.  Cumprido integralmente o acordo de não persecução penal, o juízo 
competente decretará a extinção de punibilidade. 

§ 14.  Não correrá a prescrição durante a vigência de acordo de não 
persecução penal.” (NR) 

“Art. 84-A.  Se, durante a investigação ou a instrução criminal, surgirem 
provas de crimes funcionais cometidos por autoridade com prerrogativa de 
função, o juiz do processo extrairá cópia do feito ou das peças pertinentes e as 
remeterá ao tribunal competente para apuração da conduta do agente, 
mantida a competência do juiz do processo em relação aos demais agentes e 
fatos. 

Parágrafo único.  O tribunal competente poderá, para a apuração da 
conduta do agente com prerrogativa de função, determinar a reunião dos feitos, 
caso seja imprescindível a unidade de processo e julgamento.” (NR) 

“Art. 122.  Sem prejuízo do disposto no art. 120, as coisas apreendidas 
serão alienadas nos termos do disposto no art. 133.” (NR)  

“Art. 124-A.  Na hipótese de decretação de perdimento de obras de arte 
ou de outros bens de relevante valor cultural ou artístico, se os crimes não 
tiverem vítima determinada ou se a vítima for a administração pública direta ou 
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indireta, poderá haver destinação dos bens a museus públicos.” (NR) 

“Art. 133.  Iniciada a execução provisória ou definitiva da condenação, o 
juiz, de ofício ou a requerimento do interessado ou do Ministério Público, 
determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público cujo perdimento 
tenha sido decretado. 

§ 1º  Do dinheiro apurado, será recolhido aos cofres públicos o que não 
couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 

§ 2º  O valor apurado deverá ser recolhido ao Fundo Penitenciário 
Nacional, exceto se houver previsão diversa em lei especial. 

§ 3º  Na hipótese de absolvição superveniente, fica assegurado ao 
acusado o direito à restituição dos valores acrescidos de correção monetária.” 
(NR) 

“Art. 133-A.  O juiz poderá autorizar, constatado o interesse público, a 
utilização de bem sequestrado, apreendido ou sujeito a qualquer medida 
assecuratória pelos órgãos de segurança pública previstos no art. 144 da 
Constituição para uso exclusivo em atividades de prevenção e repressão a 
infrações penais. 

§ 1º  O órgão de segurança pública participante das ações de investigação 
ou repressão da infração penal que ensejou a constrição do bem terá prioridade 
na sua utilização. 

§ 2º  Fora das hipóteses anteriores, demonstrado o interesse público, o 
juiz poderá autorizar o uso do bem pelos demais órgãos públicos. 

§ 3º  Se o bem a que se refere o caput for veículo, embarcação ou 
aeronave, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao órgão de registro e 
controle a expedição de certificado provisório de registro e licenciamento em 
favor do órgão público beneficiário, o qual estará isento do pagamento de 
multas, encargos e tributos anteriores à disponibilização do bem para a sua 
utilização, que deverão ser cobrados de seu responsável. 

§ 4º  Transitada em julgado a sentença penal condenatória com a 
decretação de perdimento dos bens, ressalvado o direito do lesado ou terceiro 
de boa-fé, o juiz poderá determinar a transferência definitiva da propriedade 
ao órgão público beneficiário ao qual foi custodiado o bem.” (NR) 

“Art. 185.  .................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 2º  O juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a requerimento das 
partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 
imagens em tempo real, desde que a medida seja necessária para atender a 
uma das seguintes finalidades: 

....................................................................................................................
. 
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IV - responder à questão de ordem pública ou prevenir custos com 
deslocamento ou escolta de preso. 

....................................................................................................................
. 

§ 8º  Aplica-se o disposto nos § 2º, § 3º, § 4º e § 5º, no que couber, à 
realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa 
que esteja presa, como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, 
audiência de custódia e inquirição de testemunha ou tomada de declarações do 
ofendido. 

....................................................................................................................
. 

§ 10.  Se o réu preso estiver recolhido em estabelecimento prisional 
localizado fora da comarca ou da subseção judiciária, o interrogatório e a sua 
participação nas audiências deverão ocorrer na forma do § 2º, desde que exista 
o equipamento necessário.” (NR) 

“Art. 283.  Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em 
decorrência de prisão cautelar ou em virtude de condenação criminal transitada 
em julgado ou exarada por órgão colegiado. 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 309-A.  Se a autoridade policial verificar, quando da lavratura do auto 
de prisão em flagrante, que o agente manifestamente praticou o fato em 
qualquer das condições constantes dos incisos I, II ou III do caput do art. 23 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, 
deixar de efetuar a prisão, sem prejuízo da investigação cabível, e registrar em 
termo de compromisso a necessidade de comparecimento obrigatório a todos 
os atos processuais, sob pena de revelia e prisão.” (NR) 

“Art. 310.  .................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 1º  Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 
praticou o fato em qualquer das condições constantes dos incisos I, II ou III do 
caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal, poderá, 
fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante 
termo de comparecimento obrigatório a todos os atos processuais, sob pena de 
revogação. 

§ 2º  Se o juiz verificar que o agente é reincidente ou que está envolvido 
na prática habitual, reiterada ou profissional de infrações penais ou que integra 
organização criminosa, ou que porta arma de fogo de uso restrito em 
circunstâncias que indique ser membro de grupo criminoso, deverá denegar a 
liberdade provisória, com ou sem medidas cautelares, exceto se insignificantes 
ou de reduzido potencial ofensivo as condutas.” (NR) 



116 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10372/2018 

“Art. 395-A.  Após o recebimento da denúncia ou da queixa e até o início 
da instrução, o Ministério Público ou o querelante e o acusado, assistido por 
seu defensor, poderão requerer mediante acordo penal a aplicação imediata 
das penas. 

§ 1º  São requisitos do acordo de que trata o caput:  

I - a confissão circunstanciada da prática da infração penal; 

II - o requerimento de que a pena privativa de liberdade seja aplicada 
dentro dos parâmetros legais e consideradas as circunstâncias do caso penal, 
com a sugestão de penas ao juiz; e  

III - a expressa manifestação das partes no sentido de dispensar a 
produção de provas por elas indicadas e de renunciar ao direito de recorrer. 

§ 2º  As penas poderão ser diminuídas em até a metade ou poderá ser 
alterado o regime de cumprimento das penas ou promovida a substituição da 
pena privativa por restritiva de direitos, segundo a gravidade do crime, as 
circunstâncias do caso e o grau de colaboração do acusado para a rápida 
solução do processo. 

§ 3º  Se houver cominação de pena de multa, esta deverá constar do 
acordo. 

§ 4º  Se houver produto ou proveito da infração identificado, ou bem de 
valor equivalente, a sua destinação deverá constar do acordo. 

§ 5º  Se houver vítima da infração, o acordo deverá prever valor mínimo 
para a reparação dos danos por ela sofridos, sem prejuízo do direito da vítima 
de demandar indenização complementar no juízo cível.  

§ 6º  Para homologação do acordo, será realizada audiência na qual o juiz 
deverá verificar a sua voluntariedade, por meio da oitiva do acusado na 
presença do seu defensor, e sua legalidade. 

§ 7º  O juiz não homologará o acordo se a proposta de penas formulada 
pelas partes for manifestamente ilegal ou manifestamente desproporcional à 
infração ou se as provas existentes no processo forem manifestamente 
insuficientes para uma condenação criminal. 

§ 8º  Para todos os efeitos, o acordo homologado é considerado sentença 
condenatória. 

§ 9º  Se, por qualquer motivo, o acordo não for homologado, será ele 
desentranhado dos autos e ficarão proibidas quaisquer referências aos termos 
e condições então pactuados pelas partes e pelo juiz. 

§ 10.  No caso de acusado reincidente ou de haver elementos probatórios 
que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, o acordo 
deverá incluir o cumprimento de parcela da pena em regime fechado, exceto se 
insignificantes as infrações penais pretéritas. 

§ 11.  A celebração do acordo exige a concordância de todas as partes, 
não sendo a falta de assentimento suprível por decisão judicial, e o Ministério 
Público, ou o querelante, poderá deixar de celebrar o acordo com base na 
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gravidade e nas circunstâncias da infração penal.” (NR) 

“Art. 421.  Proferida a decisão de pronúncia ou de eventuais embargos de 
declaração, os autos serão encaminhados ao juiz-presidente do Tribunal do Júri, 
independentemente da interposição de outros recursos, que não obstarão o 
julgamento. 

§ 1º  Se ocorrer circunstância superveniente que altere a classificação do 
crime, o juiz ordenará a remessa dos autos ao Ministério Público. 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 492.  .................................................................................................... 

I - ................................................................................................................. 

e) determinará a execução provisória das penas privativas de liberdade, 
restritivas de direito e pecuniárias, com expedição do mandado de prisão, se for 
o caso, sem prejuízo do conhecimento de recursos que vierem a ser interpostos; 

....................................................................................................................
. 

§ 3º  O presidente poderá, excepcionalmente, deixar de autorizar a 
execução provisória das penas se houver uma questão substancial cuja 
resolução pelo Tribunal de Apelação possa plausivelmente levar à revisão da 
condenação.  

§ 4º  A apelação interposta contra decisão condenatória do Tribunal do 
Júri não terá efeito suspensivo.  

§ 5º  Excepcionalmente, poderá o Tribunal de Apelação atribuir efeito 
suspensivo à apelação, quando verificado cumulativamente que o recurso: 

I - não tem propósito meramente protelatório; e 

II - levanta questão substancial e que pode resultar em absolvição, 
anulação da sentença, novo julgamento, substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos ou alteração do regime de cumprimento da 
pena para o aberto. 

§ 6º  O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser feito 
incidentemente na apelação ou por meio de petição em separado dirigida 
diretamente ao relator da apelação no Tribunal, instruída com cópias da 
sentença condenatória, das razões da apelação e de prova da tempestividade, 
das contrarrazões e das demais peças necessárias à compreensão da 
controvérsia.” (NR) 

“Art. 584.  .................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 2º  O recurso da pronúncia não terá efeito suspensivo e será processado 
por meio de cópias das peças principais dos autos ou, no caso de processo 
eletrônico, dos arquivos. 
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...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 609.  .................................................................................................... 

§ 1º  Quando houver voto vencido pela absolvição em segunda instância, 
serão admitidos embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser opostos 
no prazo de dez dias, contado da publicação do acórdão, na forma do art. 613.  

§ 2º  Os embargos a que se refere o § 1º serão restritos à matéria objeto 
de divergência e suspenderão a execução da condenação criminal.” (NR) 

“Art. 617-A.  Ao proferir acórdão condenatório, o tribunal determinará a 
execução provisória das penas privativas de liberdade, restritivas de direitos ou 
pecuniárias, sem prejuízo do conhecimento de recursos que vierem a ser 
interpostos. 

§ 1º  O tribunal poderá, excepcionalmente, deixar de autorizar a execução 
provisória das penas se houver questão constitucional ou legal relevante, cuja 
resolução por Tribunal Superior possa levar à provável revisão da condenação. 

§ 2º  Caberá ao relator comunicar o resultado ao juiz competente, sempre 
que possível de forma eletrônica, com cópia do voto e expressa menção à pena 
aplicada.” (NR)  

“Art. 637.  O recurso extraordinário e o recurso especial interpostos 
contra acórdão condenatório não terão efeito suspensivo.  

§ 1º  Excepcionalmente, poderão o Supremo Tribunal Federal e o Superior 
Tribunal de Justiça atribuir efeito suspensivo ao recurso extraordinário e ao 
recurso especial, quando verificado cumulativamente que o recurso: 

I - não tem propósito meramente protelatório; e 

II - levanta questão constitucional ou legal relevante, com repercussão 
geral e que pode resultar em absolvição, anulação da sentença, substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ou alteração do regime de 
cumprimento da pena para o aberto. 

§ 2º  O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser feito 
incidentemente no recurso ou por meio de petição em separado, dirigida 
diretamente ao relator do recurso no Tribunal Superior, instruída com cópias do 
acórdão impugnado, das razões do recurso e de prova da sua tempestividade, 
das contrarrazões e das demais peças necessárias à compreensão da 
controvérsia.” (NR) 

“Art. 638.  O recurso extraordinário e o recurso especial serão 
processados e julgados no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de 
Justiça na forma estabelecida por leis especiais, pela lei processual civil e pelos 
respectivos regimentos internos.” (NR) 

Art. 4º  A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º-A.  Os condenados por crimes praticados com dolo, mesmo antes 
do trânsito em julgado da decisão condenatória, serão submetidos, 
obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, mediante extração de DNA 
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- ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor, quando do ingresso 
no estabelecimento prisional. 

....................................................................................................................
. 

§ 3º  Os condenados por crimes dolosos que não tiverem sido submetidos 
à identificação do perfil genético quando do ingresso no estabelecimento 
prisional poderão ser submetidos ao procedimento durante o cumprimento da 
pena. 

§ 4º  Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-se ao 
procedimento de identificação do perfil genético.” (NR) 

“Art. 105.  Transitada em julgado a sentença que aplicar pena privativa de 
liberdade ou determinada a execução provisória após condenação em segunda 
instância de pena privativa de liberdade, o juiz ordenará a expedição de guia de 
recolhimento para a execução.” (NR) 

“Art. 147.  Transitada em julgado a sentença que aplicar pena restritiva de 
direitos ou determinada a execução provisória após condenação em segunda 
instância de pena restritiva de direitos, o juiz da execução, de ofício ou a 
requerimento do Ministério Público, promoverá a execução e poderá requisitar, 
quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicitá-la a 
particulares.” (NR) 

“Art. 164.  Extraída certidão da decisão condenatória em segunda 
instância ou de trânsito em julgado da sentença condenatória, que valerá como 
título executivo judicial, o Ministério Público requererá, em autos apartados, a 
citação do condenado para, no prazo de dez dias, pagar o valor da multa ou 
nomear bens à penhora. 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 5º  A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 2º  ....................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 5º  A progressão de regime, para condenados pelos crimes previstos 
neste artigo, se dará somente após o cumprimento de 3/5 (três quintos) da 
pena quando o resultado envolver a morte da vítima.  

§ 6º  Observado o disposto no § 5º, a progressão de regime ficará 
subordinada ao mérito do condenado e à constatação de condições pessoais 
que façam presumir que ele não voltará a delinquir.  

§ 7º  Ficam vedadas aos condenados, definitiva ou provisoriamente, por 
crimes hediondos, de tortura ou de terrorismo: 

I - durante o cumprimento do regime fechado, saídas temporárias, por 
qualquer motivo, do estabelecimento prisional, exceto nas hipóteses de que 
trata o art. 120 da Lei nº 7.210, de 1984 - Lei de Execução Penal, ou para 
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comparecer em audiências, sempre mediante escolta; e 

II - durante o cumprimento do regime semiaberto, saídas temporárias, 
por qualquer motivo, do estabelecimento prisional, exceto nas hipóteses de 
que trata o art. 120 da Lei nº 7.210, de 1984 - Lei de Execução Penal, para 
comparecer em audiências, sempre mediante escolta, ou para trabalho ou para 
cursos de instrução ou profissionalizantes.” (NR) 

Art. 6º  A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 17.  ...................................................................................................... 

§ 1º  A transação, o acordo ou a conciliação nas ações de que trata este 
artigo poderão ser celebradas por meio de acordo de colaboração ou de 
leniência, de termo de ajustamento de conduta ou de termo de cessação de 
conduta, com aplicação, no que couber, das regras previstas na Lei nº 12.850, 
de 2 de agosto de 2013, e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 7º  A Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 9º-A  A interceptação de comunicações em sistemas de informática 
e telemática poderá ocorrer por qualquer meio tecnológico disponível, desde 
que assegurada a integridade da diligência, e poderá incluir a apreensão do 
conteúdo de mensagens e arquivos eletrônicos já armazenado em caixas 
postais eletrônicas.” (NR) 

Art. 8º  A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 1º  ....................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 6º  Não exclui o crime a participação, em qualquer fase da atividade 
criminal de lavagem, de agente policial disfarçado, quando presentes elementos 
probatórios razoáveis de conduta criminal preexistente.” (NR) 

Art. 9º  A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 17.  ...................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 1º  Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste 
artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio 
irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência.  

§ 2º  Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, 
acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com a determinação 
legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, quando presentes 
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elementos probatórios razoáveis de conduta criminal preexistente.” (NR) 

“Art. 18.  ...................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma 
de fogo, acessório ou munição, em operação de importação, sem autorização 
da autoridade competente, a agente policial disfarçado, quando presentes 
elementos probatórios razoáveis de conduta criminal preexistente.” (NR) 

“Art. 20.  Nos crimes previstos nos art. 14, art. 15, art. 16, art. 17 e art. 18, 
a pena é aumentada da metade se: 

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas referidas nos 
art. 6º, art. 7º e art. 8º; ou 

II - o agente possuir registros criminais pretéritos, com condenação 
transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado.” (NR) 

“Art. 34-A.  Os dados relacionados à coleta de registros balísticos serão 
armazenados no Banco Nacional de Perfis Balísticos.  

§ 1º  O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo cadastrar 
armas de fogo e armazenar características de classe e individualizadoras de 
projéteis e de estojos de munição deflagrados por arma de fogo. 

§ 2º  O Banco Nacional de Perfis Balísticos será constituído pelos registros 
de elementos de munição deflagrados por armas de fogo relacionados a crimes, 
para subsidiar ações destinadas às apurações criminais federais, estaduais e 
distritais. 

§ 3º  O Banco Nacional de Perfis Balísticos será gerido pela unidade oficial 
de perícia criminal. 

§ 4º  Os dados constantes do Banco Nacional de Perfis Balísticos terão 
caráter sigiloso e aquele que permitir ou promover sua utilização para fins 
diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão judicial responderá civil, penal e 
administrativamente. 

§ 5º  É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de dados do 
Banco Nacional de Perfis Balísticos. 

§ 6º  A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional de Perfis 
Balísticos serão regulamentados em ato do Poder Executivo federal.” (NR) 

Art. 10.  A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 33.  ...................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 1º  ............................................................................................................. 

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou produto 
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químico destinado à preparação de drogas, sem autorização ou em desacordo 
com a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, quando 
presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal preexistente. 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 11.  A Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 
2º  ........................................................................................................ 

Parágrafo único.  O juízo federal de execução penal será competente para 
as ações de natureza cível ou penal que tenham por objeto fatos ou incidentes 
relacionados à execução da pena ou infrações penais ocorridas no 
estabelecimento penal federal.” (NR) 

“Art. 3º  Serão incluídos em estabelecimentos penais federais de 
segurança máxima aqueles para quem a medida se justifique no interesse da 
segurança pública ou do próprio preso, condenado ou provisório. 

§ 1º  A inclusão em estabelecimento penal federal de segurança máxima, 
no atendimento do interesse da segurança pública, será em regime fechado de 
segurança máxima, com as seguintes características: 

I - recolhimento em cela individual; 

II - visita do cônjuge, do companheiro, de parentes e de amigos somente 
em dias determinados, por meio virtual ou no parlatório, com o máximo de 
duas pessoas por vez, além de eventuais crianças, separados por vidro e 
comunicação por meio de interfone, com filmagem e gravações; 

III - banho de sol de até duas horas diárias; e  

IV - monitoramento de todos os meios de comunicação, inclusive 
correspondência escrita. 

§ 2º  Os atendimentos de advogados serão previamente agendados, 
mediante requerimento, escrito ou oral, à direção do estabelecimento penal 
federal. 

§ 3º  Os estabelecimentos penais federais de segurança máxima deverão 
dispor de monitoramento de áudio e vídeo no parlatório e nas áreas comuns, 
para fins de preservação da ordem interna e da segurança pública, vedado seu 
uso nas celas. 

§ 4º  As gravações das visitas não poderão ser utilizadas como meio de 
prova de infrações penais pretéritas ao ingresso do preso no estabelecimento. 

§ 5º  As gravações de atendimentos de advogados só poderão ser 
autorizadas por decisão judicial fundamentada. 

§ 6º  Os diretores dos estabelecimentos penais federais de segurança 
máxima ou o Diretor do Sistema Penitenciário Federal poderão suspender e 
restringir o direito de visitas previsto no inciso II do § 1º por meio de ato 
fundamentado. 
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§ 7º  Configura o crime do art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, a violação ao disposto no § 4º. 

§ 8º  O regime prisional previsto neste artigo poderá ser excepcionado por 
decisão do diretor do estabelecimento penal federal de segurança máxima no 
caso de criminoso colaborador, extraditado, extraditando ou se presentes 
outras circunstâncias excepcionais.” (NR) 

“Art. 10.  ...................................................................................................... 

§ 1º  O período de permanência será de até três anos, renovável por iguais 
períodos, quando solicitado motivadamente pelo juízo de origem, observados 
os requisitos da transferência e se persistirem os motivos que a determinaram. 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 11-A.  As decisões relativas à transferência ou à prorrogação da 
permanência do preso em estabelecimento penal federal de segurança 
máxima, à concessão ou à denegação de benefícios prisionais ou à imposição 
de sanções ao preso federal poderão ser tomadas por órgão colegiado de juízes, 
na forma das normas de organização interna dos tribunais.” (NR) 

“Art. 11-B.  Os Estados e o Distrito Federal poderão construir 
estabelecimentos penais de segurança máxima, ou adaptar os já existentes, aos 
quais será aplicável, no que couber, o disposto nesta Lei.” (NR) 

Art. 12.  A Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 7º-A  A exclusão dos perfis genéticos dos bancos de dados ocorrerá: 

I - no caso de absolvição do acusado; ou 

II - no caso de condenação do acusado, mediante requerimento, após 
decorridos vinte anos do cumprimento da pena.” (NR) 

“Art. 7º-C  Fica autorizada a criação, no Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, do Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais. 

§ 1º  O Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais tem 
como objetivo armazenar dados de registros biométricos, de impressões 
digitais e, quando possível, de íris, face e voz, para subsidiar investigações 
criminais federais, estaduais ou distritais. 

§ 2º  O Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais será 
integrado pelos registros biométricos, de impressões digitais, íris, face e voz 
colhidos em investigações criminais ou por ocasião da identificação criminal. 

§ 3º  Poderão ser colhidos os registros biométricos, de impressões digitais, 
íris, face e voz dos presos provisórios ou definitivos quando não tiverem sido 
extraídos por ocasião da identificação criminal. 

§ 4º  Poderão integrar o Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões 
Digitais ou com ele interoperar os dados de registros constantes em quaisquer 
bancos de dados geridos por órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário das esferas federal, estadual e distrital, inclusive pelo Tribunal 
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Superior Eleitoral e pelos Institutos de Identificação civil. 

§ 5º  No caso de bancos de dados de identificação de natureza civil, 
administrativa ou eleitoral, a integração ou o compartilhamento dos registros 
do Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais será limitado às 
impressões digitais e às informações necessárias para identificação do seu 
titular. 

§ 6º  A integração ou a interoperação dos dados de registros 
multibiométricos constantes em outros bancos de dados com o Banco Nacional 
Multibiométrico e de Impressões Digitais ocorrerá por meio de acordo ou 
convênio com a unidade gestora. 

§ 7º  Os dados constantes do Banco Nacional Multibiométrico e de 
Impressões Digitais terão caráter sigiloso e aquele que permitir ou promover 
sua utilização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão judicial 
responderá civil, penal e administrativamente. 

§ 8º  As informações obtidas a partir da coincidência de registros 
biométricos relacionados a crimes deverão ser consignadas em laudo pericial 
firmado por perito oficial habilitado. 

§ 9º  É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de dados do 
Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais. 

§ 10.  A autoridade policial e o Ministério Público poderão requerer ao 
juiz competente, no caso de inquérito ou ação penal instauradas, o acesso ao 
Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais. 

§ 11.  A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional Multibiométrico 
e de Impressões Digitais serão regulamentados em ato do Poder Executivo 
federal.” (NR) 

Art. 13.  A Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 1º  ....................................................................................................... 

§ 1º  Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou 
mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, 
ainda que informalmente, e que: 

I - tenham objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de 
qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas 
sejam superiores a 4 (quatro) anos; 

II - sejam de caráter transnacional; ou 

III - se valham da violência ou da força de intimidação do vínculo 
associativo para adquirir, de modo direto ou indireto, o controle sobre a 
atividade criminal ou sobre a atividade econômica, tais como: 

a) o Primeiro Comando da Capital; 

b) o Comando Vermelho; 

c) a Família do Norte; 
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d) o Terceiro Comando Puro; 

e) o Amigo dos Amigos; e 

f) as milícias ou outras associações como localmente denominadas. 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 2º  ....................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

§ 8º  As lideranças de organizações criminosas armadas ou que tenham 
armas à disposição deverão iniciar o cumprimento da pena em 
estabelecimentos penais de segurança máxima. 

§ 9º  O condenado por integrar organização criminosa ou por crime 
praticado por meio de organização ou associação criminosa não poderá 
progredir de regime de cumprimento de pena ou obter livramento condicional 
ou outros benefícios prisionais se houver elementos probatórios que indiquem 
a manutenção do vínculo associativo.” (NR) 

“Art. 3º  Em qualquer fase da investigação ou da persecução penal de 
infrações penais praticadas por organizações criminosas, de infrações penais 
cujas penas máximas sejam superiores a quatro anos ou de infrações penais 
conexas, serão permitidos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os 
seguintes meios de obtenção da prova: 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 3º-A  O Ministério Público Federal e a Polícia Federal poderão 
constituir equipes conjuntas de investigação para a apuração de crimes de 
terrorismo, crimes transnacionais ou crimes cometidos por organizações 
criminosas internacionais. 

§ 1º  No âmbito das suas atribuições e competências, outros órgãos 
federais e entes públicos estaduais poderão compor as equipes conjuntas de 
investigação a que se refere o caput.  

§ 2º  O compartilhamento ou a transferência de provas no âmbito das 
equipes conjuntas de investigação constituídas dispensará formalização ou 
autenticação especiais, exigida apenas a demonstração da cadeia de custódia.  

§ 3º  Para a constituição de equipes conjuntas de investigação, não será 
exigida a previsão em tratados.  

§ 4º  A constituição e o funcionamento das equipes conjuntas de 
investigação serão regulamentadas em ato do Poder Executivo federal.” (NR) 

 
“Seção VI 

Da escuta ambiental 
 
Art. 21-A.  Para investigação ou instrução criminal, poderá ser autorizada 

pelo juiz a requerimento da autoridade policial ou do Ministério Público a 
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captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos, quando: 

I - a prova não puder ser feita por outros meios disponíveis e igualmente 
eficazes; e 

II - houver elementos probatórios razoáveis de autoria e participação em 
infrações criminais cujas penas máximas sejam superiores a quatro anos ou em 
infrações penais conexas. 

§ 1º  O requerimento deverá descrever circunstanciadamente o local e a 
forma de instalação do dispositivo de captação ambiental. 

§ 2º  A instalação do dispositivo de captação ambiental poderá ser 
realizada, quando necessária, no período noturno ou por meio de operação 
policial disfarçada. 

§ 3º  A captação ambiental não poderá exceder o prazo de quinze dias, 
renovável por decisão judicial por iguais períodos, se comprovada a 
indispensabilidade do meio de prova e quando presente atividade criminal 
permanente, habitual ou continuada. 

§ 4º  A captação ambiental feita por um dos interlocutores sem o prévio 
conhecimento da autoridade policial ou do Ministério Público poderá ser 
utilizada como prova de infração criminal quando demonstrada a integridade 
da gravação. 

§ 5º  Aplicam-se subsidiariamente à captação ambiental as regras 
previstas na legislação específica para a interceptação telefônica e telemática. 

§ 6º  A captação ambiental de sinais ópticos em locais abertos ao público 
não depende de prévia autorização judicial.” (NR) 

“Art. 21-B.  Realizar captação ambiental de sinais eletromagnéticos, 
ópticos ou acústicos para investigação ou instrução criminal sem autorização 
judicial, quando esta for exigida. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º  Não há crime se a captação é realizada por um dos interlocutores. 

§ 2º  Incorre na mesma pena o funcionário público que descumprir 
determinação de sigilo das investigações que envolvam a captação ambiental 
ou revelar o conteúdo das gravações enquanto mantido o sigilo judicial.” (NR) 

Art. 14.  A Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 4º-A  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e suas 
autarquias e fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, 
manterão unidade de ouvidoria ou correição, para assegurar a qualquer pessoa 
o direito de relatar informações sobre crimes contra a administração pública, 
ilícitos administrativos ou quaisquer ações ou omissões lesivas ao interesse 
público. 

Parágrafo único.  Considerado razoável o relato pela unidade de ouvidoria 
ou correição e procedido o encaminhamento para apuração, ao informante 
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serão asseguradas proteção integral contra retaliações e isenção de 
responsabilização civil ou penal em relação ao relato, exceto se o informante 
tiver apresentado, de modo consciente, informações ou provas falsas.” (NR) 

“Art. 4º-B  O informante terá o direito de preservação de sua identidade, 
a qual apenas será revelada em caso de relevante interesse público ou interesse 
concreto para a apuração dos fatos. 

§ 1º  Se a revelação da identidade do informante for imprescindível no 
curso de processo cível, de improbidade ou penal, a autoridade processante 
poderá determinar ao autor que opte entre a revelação da identidade ou a 
perda do valor probatório do depoimento prestado, ressalvada a validade das 
demais provas produzidas no processo. 

§ 2º  Ninguém poderá ser condenado apenas com base no depoimento 
prestado pelo informante, quando mantida em sigilo a sua identidade. 

§ 3º  A revelação da identidade somente será efetivada mediante 
comunicação prévia ao informante, com prazo de trinta dias, e com sua 
concordância.” (NR) 

“Art. 4º-C  Além das medidas de proteção previstas na Lei nº 9.807, de 13 
de julho de 1999, será assegurada ao informante proteção contra ações ou 
omissões praticadas em retaliação ao exercício do direito de relatar, tais como 
demissão arbitrária, alteração injustificada de funções ou atribuições, 
imposição de sanções, de prejuízos remuneratórios ou materiais de qualquer 
espécie, retirada de benefícios, diretos ou indiretos, ou negativa de 
fornecimento de referências profissionais positivas. 

§ 1º  A prática de ações ou omissões de retaliação ao informante 
configurará falta disciplinar grave e sujeitará o agente à demissão a bem do 
serviço público. 

§ 2º  O informante será ressarcido em dobro por eventuais danos 
materiais causados por ações ou omissões praticadas em retaliação, sem 
prejuízo de danos morais. 

§ 3º  Quando as informações disponibilizadas resultarem em recuperação 
de produto de crime contra a administração pública, poderá ser fixada 
recompensa em favor do informante em até cinco por cento do valor 
recuperado.” (NR) 

Art. 15.  Ficam revogados: 

I - o parágrafo único do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal; 

II - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 - Código de 
Processo Penal: 

a) o parágrafo único do art. 133; 

b) o parágrafo único do art. 310; e 

c) o parágrafo único do art. 609; e 

III - o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 10.826, de 2003. 
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Art. 16.  Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 

 

EM nº 00014/2019 MJSP 

  

Brasília, 31 de Janeiro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. a inclusa proposta de alteração do texto do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941, , de 15 de julho de 1965, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 
1996, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, da Lei nº 10.826, de 23 de dezembro de 2003, 
da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, da Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, da Lei nº 
12.037, de 1º de outubro de 2009, da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, e da Lei nº 13.608, 
de 10 de janeiro de 2018. 

A primeira e essencial observação, é a de que este projeto tem por meta 
estabelecer medidas contra a corrupção, o crime organizado e os crimes praticados com grave 
violência à pessoa. Ele enfrenta os três aspectos, corrupção, organizações criminosas e crimes 
com violência, porque eles são interligados e interdependentes. Portanto, de nada adiantaria 
enfrentar um deles sem que os outros fossem objeto de idênticas medidas. Feito o alerta, 
passa-se à exposição dos motivos. 

O Brasil atravessa a mais grave crise de sua história em termos de corrupção e 
segurança pública. Corrupção, diz-se com certa descrença, faz parte de nossa história, 
acompanha-nos desde a chegada de Pedro Álvares Cabral em nosso território, pois, afirma-se 
que Pero Vaz de Caminha, em carta ao Rei de Portugal, teria solicitado liberdade para o seu 
genro que estaria preso na ilha de São Tomé. 

Corrupção, portanto, sempre existiu, porque é inerente à condição humana. Coisa 
diversa é a elevação acentuada de tal prática nas duas últimas décadas, fato este exibido pela 
mídia diariamente. Os índices da Transparência Internacional mostram vertiginosa piora do 
Brasil no ranking mundial. No ano de 2001, a pesquisa colocou o país na 46ª posição 
(https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,brasil-e-46-no-ranking-mundial-da-
corrupcao,20010627p38550. Acesso 10/1/2019) Em 2009 o Brasil ficou em 69º lugar 
(https://www.bbc.com/portuguese/noticias/2010/10/101025_corrupcao_transparencia_pai. 
Acesso em 9/1/2019). Piorou a classificação no ranking de 2017, quando classificou-se na 96ª 
posição (https://www.transparency.org/news/feature/corruption_perceptions_index_2017. 
Acesso em 10/1/2019). E o mais grave é que as prisões de conhecidas pessoas do mundo 
político e econômico, não tiveram o esperado efeito de estancar referida prática. Ela continua 
desafiando o Estado. 

Na outra ponta, mas totalmente conectada à corrupção, encontra-se a questão da 
segurança pública. Esta, tal qual a primeira, avança de forma assustadora. É possível afirmar 
que nunca o Estado brasileiro se viu tão acuado pela criminalidade, seja urbana ou rural. 
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É um fato notório que dispensa discussões. Nenhum exemplo seria melhor do que 
os ataques ao patrimônio público e privado que ocorreram nas cidades do Ceará no mês de 
janeiro de 2019, tudo porque o governo estadual anunciou que impediria o uso de celulares 
nos presídios e indicou um Secretário da Segurança não desejado pelas organizações 
criminosas que atuam no local. Segundo notícia da imprensa, no sétimo dia o número de 
ataques chegou a 180 e os criminosos explodiram uma ponte no km 6 da BR-222, em Caucaia, 
a 18 km de Fortaleza. Além disto, ônibus foram incendiados na capital e no interior (O Estado 
de São Paulo, 9/1/2019, Metrópole, A-15). A situação se agravou posteriormente, exigindo a 
presença da Força Nacional. 

Óbvio que se está diante de uma criminalidade diferenciada, que põe em risco a 
existência do próprio Estado, planejando e executando a morte de seus agentes. Algumas 
destas facções, inclusive, possuem tribunais que julgam não apenas os seus membros, mas 
também terceiros que cometem crimes comuns. A rede mundial de computadores mostra a 
ação destes órgãos em quantidade significativa, em vários estados, merecendo destaque 
julgamento em Pirassununga, SP, realizado por celular 
(https://www.youtube.com/watch?v=XVs9y1lXfZQ. Acesso em 10/1/2019) e em Porto Alegre, 
com colheita de provas em audiência 
(http://diariogaucho.clicrbs.com.br/rs/policia/noticia/2016/08/como-funciona-o-tribunal-
do-trafico-que-julga-condena-e-executa-desafetos-em-porto-alegre-7297938.html. Acesso 
em 10/1/2019). Em ambos houve condenação à morte, executada de imediato. 

Por isso tudo, Guilherme de Souza Nucci, com razão, considera a criminalidade 
organizada atentatória aos direitos humanos, inclusive porque impede investimentos sociais 
em saúde, educação, moradia e trabalho (Direitos Humanos x Segurança Pública, Forense, p. 
102). 

É evidente que o Código de Processo Penal de 1941 e a legislação que a ele se 
seguiu não estão atendendo às necessidades atuais. Assim, as reformas que ora se propõem 
visam dar maior agilidade às ações penais e efetividade no cumprimento das penas, quando 
impostas. 

Contudo, isto será feito dentro do balizamento constitucional. Com razão 
observam Eugênio Pacelli e Douglas Fischer que “os procedimentos deverão sempre estar 
adequados aos princípios constitucionais, notadamente o do devido processo legal” 
(Comentários ao Código de Processo Penal e sua Jurisprudência. 8ª. ed., p. 889). Oportuno 
lembrar a observação de Fernanda Regina Vilares, ao afirmar que “ser eficiente implica realizar 
a persecução penal da melhor forma possível, com a adequada aplicação das normas de 
garantia” (Ação controlada, D´Plácido, p. 152). 

Em poucas palavras, as reformas são necessárias para adequar o ordenamento 
jurídico a uma nova realidade. É imprescindível agilizar-se a tramitação das ações penais, a fim 
de que a resposta seja dada pelo Poder Judiciário em tempo razoável, evidenciando a 
existência de um Estado que seja, a um só tempo, eficiente e respeite a garantia constitucional 
do devido processo penal. Não será demais, aqui, lembrar que a segurança pública é, também, 
direito assegurado a todos pela Constituição Federal no art. 144. 

É imprescindível mencionar que a maioria absoluta das propostas aqui feitas não 
reclamam recursos financeiros. O impacto econômico fica restrito às alterações das Leis nos 
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10.826, de 23 de dezembro de 2003 e 12.037, de 1º de outubro de 2009, com a criação do 
Banco Nacional de Perfis Balísticos e do Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões 
Digitais. No entanto, segundo informação do Coordenador-Geral de Orçamento e Finanças da 
Diretoria de Administração da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública em nota técnica, há adequação orçamentária e financeira que 
suportem tais iniciativas. 

Feita esta indispensável introdução, passa-se às justificativas de cada diploma 
legal, obedecendo-se a ordem cronológica. 

Decreto nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro 

A realidade brasileira atual, principalmente em zonas conflagradas, mostra-se 
totalmente diversa da existente quando da promulgação do Código Penal, em 1940. O agente 
policial está permanentemente sob risco, inclusive porque, não raramente, atua em 
comunidades sem urbanização, com vias estreitas e residências contíguas. É comum, também, 
que não tenha possibilidade de distinguir pessoas de bem dos meliantes. Por tais motivos, é 
preciso dar-lhe proteção legal, a fim de que não tenhamos uma legião de intimidados pelo 
receio e dificuldades de submeter-se a julgamento em Juízo ou no Tribunal do Júri, que acabem 
se tornando descrentes e indiferentes, meros burocratas da segurança pública. As alterações 
propostas, portanto, visam dar equilíbrio às relações entre o combate à criminalidade e à 
cidadania. 

No art. 23, que trata da exclusão de ilicitude, inclui-se § 2º, que faculta ao juiz 
reduzir a pena até a metade ou deixar de aplicá-la se o excesso decorrer de escusável medo, 
surpresa ou violenta emoção. É dizer, as circunstâncias em que o ato foi praticado serão 
avaliadas e, se for o caso, o acusado ficará isento de pena. 

Na mesma linha, a nova redação do art. 25, que reconhece ao agente público a 
condição de achar-se em legítima defesa em conflito armado ou risco desta situação, previne 
injusta e iminente agressão a direito seu ou de outrem, inclusive vítima mantida refém. Este 
dispositivo corrige situação atual de absoluta insegurança do policial, pois impõe-lhe aguardar 
a ameaça concreta ou o início da execução do crime para, só depois, reagir. Com a nova 
redação, ele pode agir preventivamente, ou seja, quando houver risco iminente a direito seu 
ou de outrem. 

O art. 33 tem incluídos três parágrafos, todos agravando a forma de cumprimento 
de pena nos casos mais graves. Justifica-se tal medida, porque é necessário dar-se tratamento 
mais severo e realista a situações específicas, ou seja, não é razoável que sejam tratadas como 
os demais delitos. É o caso daqueles que fazem do crime sua rotina, dos que praticam crime 
contra a administração pública e dos que praticam roubo, assalto na linguagem popular. Em 
todos os casos o regime inicial será o fechado. Abrem-se, porém, exceções, para hipóteses de 
menor relevância. Por exemplo, o servidor que se apropria de um bem de pequeno valor da 
repartição, não estará incluído no rigor legal. Ressalte-se que o Departamento Penitenciário 
Nacional do Ministério da Justiça e Segurança Pública registrou, em nota técnica, que “a 
proposta é compatível com as políticas e diretrizes traçadas pela área, representando alteração 
legislativa voltada para o enfrentamento das estruturas do crime organizado, correspondendo 
ao Objetivo nº 3, bem como Programa P1, do Plano e Política Nacional de Segurança Pública, 
iniciado com a implantação do Sistema Único de Segurança Pública – SUSP.” 
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No que toca à pena de multa, artigos 50 e 51, retira-se da Vara das Execuções 
Fiscais, onde as execuções penais se perdiam em meio a milhares de cobranças fiscais, 
passando-a para o juízo da execução penal. Mantêm-se, todavia, as normas da legislação 
relativas à dívida ativa da Fazenda Pública. 

O art. 59 recebe um parágrafo que dá ao juiz poderes para fixar período mínimo 
de cumprimento da pena no regime inicial fechado ou semiaberto antes da possibilidade de 
progressão. Justifica-se tal possibilidade, porque há casos especiais em que a pena corporal 
não se amolda à previsão do art. 33, mas, no caso concreto, revela-se necessária. 

Acrescenta-se o art. 91-A, que adota o chamado confisco alargado. Há 
unanimidade na crença de que a sanção econômica é vital no combate ao crime, em especial 
quando praticado por organizações criminosas. No entanto, a atual redação do Código Penal, 
ainda que reformada pela Lei nº 12.694, de 2012, é insuficiente para que se alcance tal 
objetivo. O que agora se pretende é tornar este combate mais próximo da realidade, convertê-
lo em concreta possibilidade. Assim, um servidor público condenado por crime cuja pena 
máxima seja superior a seis anos, que apresente patrimônio incompatível com os seus 
proventos, poderá ter confiscado o valor da diferença entre os seus bens e o do patrimônio 
compatível com seu rendimento. E como seu patrimônio, incluem-se os bens transferidos a 
terceiros gratuitamente ou por valor irrisório. Isto significa o fim da prática comum de ceder 
os bens, a qualquer título, a terceiros, livrando-se facilmente da apreensão. Mas, para tanto, 
é preciso que se demonstre ser a conduta ilícita habitual. 

O passo seguinte da reforma é o acréscimo de incisos aos artigos 116 e 117 do 
Código Penal, que tratam da prescrição. Sabidamente, esta é a válvula de escape da maior 
parte de criminosos para furtar-se à aplicação da lei. Os embargos de declaração, muitas vezes, 
não têm o objetivo de aclarar os acórdãos nos Tribunais Superiores, mas sim de adiar o 
julgamento final. Interpostos mais de uma vez no mesmo processo conseguem, não 
raramente, alcançar o objetivo. Por outro lado, a interrupção passa a ocorrer sempre que as 
decisões colegiadas sejam publicadas ou tenha início a execução da pena. Estes aspectos, 
aparentemente pouco significativos, darão mais efetividade à ação estatal. 

No âmbito do Código Penal, finalmente, no art. 329, que trata do crime de 
resistência, incluem-se três parágrafos que tornam a sanção mais grave em circunstâncias 
especiais. 

Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal 

Neste diploma legal as modificações são muitas, preponderando, pela 
importância, a alteração aos artigos que tratam da prisão em segunda instância e outras 
medidas assemelhadas. Seguindo, todavia, a ordem cronológica, as justificativas abrangerão 
os artigos 28-A, 79, 84-A, 124-A, 133, 185, 283, 310, 395-A, 421, 492, 584, 609, 617-A, 637 e 
638. 

O art. 28-A. estende a possibilidade de acordo quando o acusado confessa o crime 
de pena máxima inferior a quatro anos, praticado sem violência ou grave ameaça. A tendência 
ao acordo, seja lá qual nome receba, é inevitável. O antigo sistema da obrigatoriedade da ação 
penal não corresponde aos anseios de um país com mais de 200 milhões de habitantes e 
complexos casos criminais. Desde 1995, a Lei nº 9.099 permite transação nos crimes de menor 
potencial ofensivo e suspensão do processo nos apenados com o mínimo de 1 ano de prisão. 
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Na esfera ambiental, o Termo de Ajustamento de Conduta vige desde a Lei nº 7.347, de 1995. 
Os acordos entraram na pauta, inclusive, do poder público, que hoje pode submeter-se à 
mediação (Lei nº 13.140, de 2015). O acordo descongestiona os serviços judiciários, deixando 
ao Juízo tempo para os crimes mais graves. 

Porém, neste novo tipo de acordo que ora se propõe, as partes submetem-se a 
uma série de requisitos, citando-se como exemplo a proibição de ser concedida de quem já o 
tenha recebido nos últimos cinco anos. Por outro lado, pode o juiz recusar a proposta se 
considerar inadequadas ou insuficientes as condições celebradas. É dizer, a homologação 
judicial dá a necessária segurança à avença. 

A reforma propõe, também, a separação do processo no caso de um dos acusados 
gozar de prerrogativa de foro (art. 84-A.). Nada mais natural. As acusações contra quem goza 
de foro privativo serão examinadas pelo Tribunal competente e, para os demais acusados, o 
processo continua no Juízo de origem. E para ressalvar qualquer prejuízo na apuração dos 
fatos, permite, no parágrafo único, que o Tribunal avoque a ação contra os demais, caso 
considere necessário. 

O projeto prevê, no art. 124-A., a possibilidade de obras de arte e bens de valor 
artístico confiscados serem doados a museus públicos, medida esta que contribuirá na difusão 
da cultura e educação do nosso povo, sem custo algum. Ademais, os bens confiscados, 
ultrapassada a fase de julgamento em segunda instância, poderão ser leiloados, devolvendo-
se o dinheiro à vítima, terceiro de boa-fé ou aos cofres públicos. Porém metade de seu valor 
será doado a Fundos Públicos de natureza penitenciária ou de segurança pública. 

O art. 185 abre ampla possibilidade da realização de audiências ou outros atos 
processuais através de vídeo conferência ou outros meios tecnológicos. Não faz sentido que, 
no ano de 2019, acusados sejam transportados centenas de quilômetros, em situação de risco 
e gerando vultosos gastos públicos, para atos cuja participação pessoal é absolutamente 
irrelevante. Em 2015, só o Estado de São Paulo gastou mais de R$ 29,3 milhões em 84.173 
escoltas de presos (http://www.96fmbauru.com.br/noticias/geral/2016/07/sp-gastou-29-
milhes-em-escoltas-de-presos-em-2015.html. Acesso em 25/1/2019). 

Os arts. 183 e 310 tratam da prisão em flagrante. O juiz terá poderes de colocar 
em liberdade o acusado que tenha agido em condições de exclusão de ilicitude, mas se ele for 
reincidente ou estiver envolvido na prática habitual, reiterada ou profissional de infrações 
penais ou ainda, se ele integrar organização criminosa, será mantido preso. Nesta hipótese, 
abre-se exceção para práticas sem maior relevância. 

O art. 395-A. aumenta as hipóteses e disciplina a prática de acordos que poderão 
ser requeridos pelo Ministério Público ou pelo querelante e o acusado, assistido por seu 
defensor. A situação aqui é diferente da justificada para o art. 28-A., porque pressupõe a 
existência de denúncia já recebida. No mérito, valem os argumentos lá mencionados, 
ressaltando-se que, homologada a concordância, a pena será aplicada de pronto. 

Os arts. 421, 492 e 584, na sua nova redação, dizem respeito à prisão nos processos 
criminais da competência do Tribunal do Júri. A justificativa baseia-se na soberania dos 
veredictos do Tribunal do Júri e a usual gravidade em concreto dos crimes por ele julgados e 
que justificam um tratamento diferenciado. Na verdade, está se colocando na lei processual 
penal o decidido em julgamentos do Supremo Tribunal Federal que, por duas vezes, admitiu a 
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execução imediata do veredicto, tendo em conta que a decisão do Tribunal do Júri é soberana, 
não podendo o Tribunal de Justiça substituí-la (STF, HC nº 118.770/SP, Rel. Ministro Marco 
Aurélio, Rel. para o Acórdão Ministro Luís Barroso, j. 7/3/2017 e HC nº 140.449/RJ, Relator 
Ministro Marco Aurélio, Relator para o Acórdão Ministro Luís Barroso, j. 6/11/2018). 

Os arts. 609, 617-A., 637 e 638 estabelecem regras para o julgamento de embargos 
infringentes e de nulidade, bem como os dirigidos aos Tribunais Superiores, ou seja, recurso 
especial ao Superior Tribunal de Justiça e extraordinário ao Supremo Tribunal Federal. O tema 
já foi amplamente debatido no cenário jurídico nacional e é do conhecimento, inclusive, da 
população. Recente pesquisa junto à coletividade, revelou que “79,4% dos eleitores querem 
que o Congresso Nacional aprove uma lei autorizando a prisão dos criminosos condenados em 
segundo grau, como o chefe da ORCRIM” (Disponível em: 
https://www.oantagonista.com/brasil/crusoe-794-apoiam-prisao-em-segunda-instancia/. 
Acesso em 12/1/2019). 

A discussão sobre o tema teve início em 2010, com o julgamento do STF HC 84.078 
(Rel. Min. Eros Grau, j. 05/02/2009), quando a Corte, por maioria, interpretou o princípio da 
presunção de inocência previsto no inciso LVII do art. 5.º da Constituição Federal, no sentido 
de que a execução de uma condenação criminal dependeria do trânsito em julgado, ou seja, 
não poderia estar pendente qualquer recurso criminal contra ela. Já no HC 126.292, julgado 
em 17/02/2016 (Plenário, Rel. Min. Teori Zavascki, por maioria, j. 17/02/2016), o STF 
restabeleceu, por maioria, antigo precedente (HC 68.726), passando a entender que o 
princípio da presunção da inocência não impede a execução da condenação criminal após a 
sua confirmação por uma Corte de Apelação. Na pendência de recursos aos Tribunais 
Superiores, sem efeito suspensivo, a execução penal poderia ser iniciada. Referido precedente 
encontra-se em pleno vigor, sendo certo que ele foi reafirmado pela Corte na apreciação de 
liminares pleiteadas nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) números 43 e 44, 
em 05/10/2016 (STF, C, DJe-043, de 06/03/2018), no julgamento do ARE (agravo em recurso 
extraordinário) 964.246, em 10/11/2016 (Plenário, Rel. Min. Teori Zavascki, por maioria, j. 
10/11/2016) e ainda quando, em 04/04/2018, denegando o HC nº 152.752 impetrado em 
favor de ex-Presidente da República e que buscava impedir a execução de condenação criminal 
exarada por Corte de Apelação por falta de trânsito em julgado (HC 152.752, STF, Plenário, Rel. 
Min. Edson Fachin, por maioria, j. 04/04/2018). 

Muito embora seja possível, em um primeiro momento, considerar a regra 
constitucional como sendo de garantia do trânsito em julgado, a melhor interpretação é a de 
que a presunção de inocência não impede a execução de uma condenação criminal na 
pendência de recursos aos Tribunais Superiores. Com efeito, a presunção de inocência acima 
de tudo é uma regra de prova. Não se pode condenar criminalmente qualquer pessoa sem 
prova categórica de sua responsabilidade. Na verdade, ela não tem qualquer relação com 
efeitos de recursos, cabíveis apenas após o julgamento no qual as provas são avaliadas. Ela 
opera antes do julgamento e não depois. E não se olvide que esta é a regra adotada em outros 
países, entre outros o Canadá, Inglaterra, Estados Unidos, França, Alemanha, Portugal e 
Argentina, conforme exteriorizado no voto do Ministro Teori Zavascki, relator do HC 126.292 
(https://paulomonteiro1954.blogspot.com/2016/03/hc-126292-do-stf-o-historico-voto-
do.html. Acesso em 14/1/2019). Finalmente, registre-se que entender-se o contrário significa 
admitir que uma decisão criminal condenatória tenha sua execução retardada por cerca de 15 
anos, o que é inaceitável. Não deve ser adotada a interpretação que leve ao absurdo. 
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Todavia, na redação proposta para o art. 637 do CPP, em casos excepcionais, no 
quais o recolhimento à prisão resulte em prejuízo flagrante ao acusado (p. ex., flagrante 
possibilidade de alteração do regime de cumprimento da pena para o aberto), o Supremo 
Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, no exame dos recursos que lhes são próprios, 
poderão dar efeito suspensivo ao julgado. 

Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Execuções Penais 

O art. 9º-A da lei de execuções penais tem alterada a redação do “caput” e dos 
seus dois parágrafos, com o objetivo de melhorar o Banco Nacional de Perfis Genéticos e 
ampliar o rol dos sujeitos a tal procedimento. Não será mais necessário aguardar o trânsito em 
julgado da decisão condenatórias para identificação do perfil genético, mediante extração de 
DNA - ácido desoxirribonucleico. Os que já estiverem cumprindo pena serão submetidos a tal 
exame da mesma forma e a recusa poderá ser considerada falta grave, gerando reflexos na 
progressão da pena. Registre-se que se determina que a técnica aplicada deverá ser indolor, 
ou seja, de acordo com a evolução da ciência a menos gravosa. Dá-se, ainda, nova redação aos 
arts. 105, 147 e 164, todos na busca da agilização do cumprimento da pena imposta, 
atualmente sujeita a contínuos adiamentos. E, com acerto, incluem-se as penas restritivas de 
direitos e a de multa, esta de eficácia quase nula. 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, crimes hediondos 

Incluem-se, no art. 2º da referida lei, os parágrafos 5º, 6º e 7º, que dificultam a 
progressão de regime e as saídas temporárias em determinadas situações. O agravamento das 
condições é diretamente proporcional à gravidade dos crimes hediondos. Caso tenha ocorrido 
morte da vítima, a progressão dependerá do cumprimento de três quintos da pena. Trata-se 
de necessidade premente, qual seja, enrijecer a sanção nos crimes graves de maior gravidade. 
Propositadamente foi excluído o crime de tráfico de drogas no §7º, pois ele envolve situações 
de diferentes graus de gravidade, ora extremamente relevantes (p. ex., tráfico internacional 
de cocaína), ora de pequena monta (p. ex., cessão de droga leve entre jovens). Portanto, o 
endurecimento não deve ser generalizado. 

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, enriquecimento ilícito 

A lei ora sob exame dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional. O que ora se propõe é a substituição do 
§ 1º do art. 17, que proíbe a transação, acordo ou conciliação nas ações de sequestro dos bens 
do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio 
público, por outro que permita estas diversas formas de acordo. A vedação não faz mais 
sentido, face à previsão do acordo de colaboração no crime e do acordo de leniência na Lei no 
12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, interceptação das comunicações telefônicas 

A proposta de inclusão do art. 9º-A. visa alargar a possibilidade de interceptação 
de comunicações em sistemas de informática e telemática por qualquer meio tecnológico 
disponível, desde que assegurada a integridade da diligência, podendo incluir a apreensão do 
conteúdo de mensagens e arquivos eletrônicos já armazenado em caixas postais eletrônicas. 
A tecnologia avança a passos largos e a lei, para ter efetividade, necessita possibilitar 



135 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10372/2018 

permanente mudanças. Esta, exatamente, é a posição do Departamento de Polícia Federal do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública que, em nota técnica registrou: “Por disciplinarem, 
em regra, medidas de caráter invasivo e, por isso, exigirem requisitos mais rígidos na sua 
utilização, de outro lado devem necessariamente acompanhar o permanente avanço 
tecnológico sob pena de se transformarem em alternativas inúteis e ou pouco eficazes para a 
investigação da criminalidade organizada”. 

Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, crimes de "lavagem de dinheiro" 

O art. 1º introduz o § 6º, ressalvando que a participação de agente policial 
disfarçado, em qualquer fase da atividade criminal de lavagem, não exclui o crime, quando 
presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal pré-existente. A infiltração do 
agente policial disfarçado está previsto no art. 10 da Lei no 12.850, de 2013, que trata das 
organizações criminosas. Todavia, seja pelos riscos que oferece, seja por simples falta de 
prática, ela não vem sendo adotada. O dispositivo proposto deseja implementá-la nos crimes 
de lavagem de dinheiro. 

Vale aqui lembrar que as operações policiais disfarçadas, undercover operations 
nos Estados Unidos, são extremamente eficazes naquele país. A exigência de indícios de 
conduta criminal pré-existente visa evitar aquilo que os norte-americanos chamam de 
entrapment, quando um agente policial provoca a prática de um crime por parte de um 
inocente e não de um criminoso. A Súmula nº 145 do STF (Não há crime, quando a preparação 
do flagrante pela polícia torna impossível a sua consumação) não é óbice para a sua aplicação, 
pois, além de antiga e ter analisado matéria legal, o Supremo vem temperando sua rigidez,. 
No HC n.º 67.908-1, julgado pela 2.ª Turma do STF em 08.03.1990, decidiu-se, cf. ementa, que 
“denunciado o paciente pela guarda de haxixe, para comercialização, ato preexistente à venda 
ficta da substância entorpecente aos policiais – não há falar em crime impossível em face da 
provocação do flagrante”. O mesmo entendimento foi manifestado no HC 69.476, julgado 
também pela 2.ª Turma em 04.08.1992 (“Posse de entorpecente pelo réu, que preexistia à 
atuação do agente provocador, ao manifestar interesse pela aquisição da droga, para fixar a 
prova pelo crime já consumado. Não é invocável, na espécie, a Súmula 145”). De teor 
semelhante, encontram-se ainda o HC 72.674-7/SP, julgado em 26.03.1996, pela 2.ª Turma do 
STF, o HC 73.898-2/SP, julgado pela 2.ª Turma do STF em 21.05.1996, o HC 74510-5/SP, julgado 
pela 1.ª Turma do STF em 08.10.1996, e o HC 81.970-2, julgado pela 1.ª Turma em 28.06.2002. 

Em suma, o que aqui se pretende é dar maior efetividade às investigações sobre 
lavagem de dinheiro utilizando-se este método de grande relevância. 

Lei nº 10.826, de 23 de dezembro de 2003, registro, posse e comercialização de 
armas de fogo e munição 

O presente projeto altera a Lei no 10.826, de 2003, introduzindo dois parágrafos 
ao art. 17 e um parágrafo único ao art. 18. O propósito é tirar as armas ilegais das ruas, valendo 
aqui lembrar que pessoas com registros criminais portando arma configuram um risco muito 
grande. Aliás, é a importação ilegal de armas que abastece as organizações criminosas, sendo 
constante a queixa dos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo sobre a facilidade com que elas 
adentram o território nacional. O agravamento das penas visa dar à autoridade policial 
melhores condições de interromper tal prática e o próprio uso pelos compradores, porque 
serão reforçados os argumentos para pedido de prisão preventiva e outros. 
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O art. 20 recebe nova redação, com dois incisos, explicitando que a pena aumenta 
até a metade em circunstâncias especiais quando houver infração aos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 
da referida Lei no 10.826. Esta elevação da pena ocorre se o agente possuir registros criminais 
pretéritos, com condenação transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado. Registre-
se que este é um dos poucos dispositivos com proposta de elevação das penas. 

Registre-se, ainda, a introdução do art. 34-A., que disciplina a coleta de dados e 
armazenamento de perfis balísticos, através de um Banco Nacional gerenciados por Unidade 
Oficial de Perícia Criminal. Trata-se de modalidade de prova técnica essencial para a apuração 
de crimes praticados com arma de fogo, entre eles o homicídio, cujos índices de apuração não 
têm sido positivos. A Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP, em nota técnica 
manifestou-se afirmando: “A Criação do Banco Nacional de Perfis Balísticos, com sistemas 
automatizados em rede integrada, possibilitará a elucidação dos crimes envolvendo armas de 
fogo como Homicídios, Feminicídios, Latrocínios, Roubos, crimes realizados por Organizações 
Criminosas, dentre outros. 

Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, tratamento legal às drogas 

A Lei no 11.343, de 2006, institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas – Sisnad e dá outras providências. Do art. 33 ao 47 ela dispõe sobre os fatos que 
constituem crime. O Projeto de Lei ora proposto, acrescenta ao art. 33, artigo este que dispõe 
sobre as diversas formas consideradas tráfico e, portanto, apenadas mais severamente, um 
quinto parágrafo, cuja conduta tipifica infração ao caput do referido dispositivo. 

Ação que ora se criminaliza consiste na venda ou a entrega de drogas ou de 
matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas, a agente 
policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal 
pré-existente. O que se pretende com este parágrafo é dirimir qualquer dúvida sobre a 
possibilidade da conduta ser considerada crime. Guilherme de Souza Nucci considera 
impossível o crime se o policial, pessoalmente ou por usuário, induz o traficante a conseguir-
lhe a droga (Código Penal Comentado. 14ª. ed.., p. 205). 

Tal qual na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, o dispositivo visa esclarecer a 
possibilidade da realização de operações policiais disfarçadas, o que nos US chamam de 
undercover operations. O tema é não é novo no Brasil, porém praticamente não é aplicado, 
muito embora se trate de meio de investigação eficaz e consentâneo com a atualidade. Não é 
o caso de sustentar a impossibilidade, com base na Súmula 145 do Supremo Tribunal Federal, 
pois o próprio STF já excepcionou a sua aplicação em casos de tráfico de drogas. No HC n.º 
67.908-1, julgado pela 2.ª Turma do STF em 08.03.1990, decidiu-se, que “denunciado o 
paciente pela guarda de haxixe, para comercialização, ato preexistente à venda ficta da 
substância entorpecente aos policiais – não há falar em crime impossível em face da 
provocação do flagrante”. O mesmo entendimento foi manifestado no HC 69.476, julgado 
também pela 2.ª Turma em 04.08.1992 (“Posse de entorpecente pelo réu, que preexistia à 
atuação do agente provocador, ao manifestar interesse pela aquisição da droga, para fixar a 
prova pelo crime já consumado. Não é invocável, na espécie, a Súmula 145”). De teor 
semelhante, encontram-se ainda o HC 72.674-7/SP, julgado em 26.03.1996, pela 2.ª Turma do 
STF, o HC 73.898-2/SP, julgado pela 2.ª Turma do STF em 21.05.1996, o HC 74510-5/SP, julgado 
pela 1.ª Turma do STF em 08.10.1996, HC 81.970-2, julgado pela 1.ª Turma em 28.06.2002 e o 
HC 105.929, rel. min. Gilmar Mendes, 2ª T, j. 24.5.2011, DJE 107 de 6-6-2011. Portanto, 
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havendo, como se espera, previsão legal expressa, não há óbice legal. 

Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, estabelecimentos penais federais 

A proposta ora feita visa acrescer e aditar os artigos 2º, 3º 10, 11-B. e 11-C. à Lei 
no 11.671, de 2008. Justificam-se as inovações, para o fim de isolar as lideranças criminosas e 
impedir que, mesmo cumprindo pena, continuem no comando das organizações criminosas 
através de mensagens orais. Proposta essencial para a racionalização dos trabalhos, é dar-se 
ao juiz federal da execução penal poderes para as ações de natureza cível ou penal que 
envolvam fatos relacionados com a execução da pena, evitando-se decisões conflitantes. Abre-
se, também, a possibilidade de inclusão de presos no presídio federal, a fim de resguardar a 
segurança pública ou no interesse do próprio preso, que pode estar sendo ameaçado. O prazo 
de permanência nos presídios federais atualmente é de apenas um ano, o que tem se 
mostrado pouco realista. É um período insuficiente para que o criminoso rompa seus laços 
com as organizações criminosas de origem. Amplia-se, por isso, o prazo para três anos, porém 
ressalvando-se a possibilidade de o juiz fixar prazo inferior e também prorrogar por iguais 
períodos, se necessário. Registre-se, ainda, que, para evitar o risco de vida dos magistrados, 
permite-se que as decisões sejam tomadas por um colegiado, assim se retirando o caráter 
pessoal da medida. 

As visitas recebem, agora, tratamento mais condizente com a realidade. Os presos 
nas penitenciárias federais e estaduais têm recebido visitas de forma irrazoável, sendo de 
todos conhecido o fato de que o comando das organizações criminosas continua a ser exercido 
através de ordens transmitidas por visitantes. Para evitar que tal prática persista, as visitas 
sociais serão feitas assegurada por meio virtual ou no parlatório, com o máximo de duas 
pessoas por vez, separadas por vidro e comunicação por meio de interfone, com filmagem e 
gravações. Vale lembrar que este regime não se estende aos advogados, que deverão, 
contudo, agendar a visita, pois o regime destes presidiários não permite que sejam alterados 
a qualquer momento. Por outro lado, visitas dos advogados não serão gravadas, exceto por 
ordem judicial e presentes os requisitos necessários, não sendo esta questão tratada no 
projeto. 

Finalmente, registre-se que a Corte Europeia de Direitos Humanos, recusou 
recurso de um prisioneiro na Itália, referendando as exigências a presos de alta periculosidade. 
Naquele país, o art. 45 bis, parágrafo 2º do ordenamento sobre regime penitenciário, Lei nº 
354, de 1975, alterada pela Lei nº 356, de 1992, permite limitações até mais rigorosas do que 
as feitas no Brasil. A Corte considerou as restrições compatíveis com os dispositivos da 
Convenção da União Europeia (Recurso nº 37648/02, 4ª. Seção, Orazio Paolello contra Itália, j. 
24/09/2015). 

Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, identificação criminal do civilmente 
identificado 

A redação original do art. 7º-A da Lei no 12.037, de 2009, será alterada, permitindo 
a exclusão dos perfis genéticos dos bancos de dados no caso de absolvição do acusado, ou 
mediante requerimento, passados vinte anos do cumprimento da pena. A nova redação 
substitui com vantagem a anterior, que permitia a exclusão uma vez decorrido o lapso 
prescricional. Agora, absolvido o acusado, a exclusão será imediata. E para os condenados, 
aguardar-se-á prazo maior, dando-se maior possibilidade de sucesso às investigações de outros 
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crimes. Aditou-se, também, o artigo, o 7º-C, que prevê a criação do Banco Nacional 
Multibiométrico e de Impressões Digitais e, quando possível, de íris, face e voz, para subsidiar 
investigações criminais federais, estaduais ou distrital. A iniciativa é de todo necessária, para 
que as investigações tenham um caráter mais técnico e científico. Atualmente, a identificação, 
além de regra geral ser apenas digital, está confinada aos estados membros, não sendo raro 
que pessoas tenham dois ou mais registros. Isto, evidentemente, dificulta as investigações 
criminais. 

O banco de dados ora proposto pretende abranger presos provisórios ou 
definitivos, sendo que ficarão sob a guarda do juiz. Caso a autoridade policial ou o Ministério 
Público deles precisem, deverão formular requerimento ao magistrado competente, no caso 
de inquérito ou ação penal instauradas. O Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões 
Digitais poderá trocar informações com outros órgãos públicos, inclusive do Poder Judiciário. 
A matéria será regulamentada por ato do Poder Executivo. Em nota técnica, a Secretaria 
Nacional de Segurança Pública – SENASP, manifestou-se favoravelmente afirmando que: “A 
proposta de alteração prevista na redação do artigo 7º-C do quadro comparativo, é de extrema 
relevância para a Segurança Pública Nacional, uma vez que permite a interoperabilidade entre 
a base de dados da Identificação Civil Nacional (BDICN) e os demais sistemas congêneres dos 
Estados e da Secretaria Nacional de Segurança Pública”. 

Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, organizações criminosas 

O art. 1º dá o conceito de organizações criminosas e exemplifica-se com as mais 
conhecidas. Sabidamente, não é a forma usual de redação de textos legais, até porque outras 
podem surgir e estas podem desaparecer. Mas o fato é que os exemplos têm a essencial 
qualidade de diferenciar estes grupos, que possuem estrutura, organização e poderio 
econômico, da simples junção de pessoas para a prática de crimes, ou seja, a quadrilha ou 
bando do Código Penal de 1940. Esta prática foi adotada na Itália, que denomina ditas 
organizações simplesmente de mafiosas, e as discrimina no art. 416-bis do Código Penal 
Italiano. O Departamento Penitenciário Nacional informou que “Nos Estados Unidos da 
América a ‘Lei de designação de líderes narcotraficantes de 1999’ inclui periodicamente, em 
lista na forma de lei penal em branco, organizações de narcotraficantes como recentemente 
os carteis mexicanos. A medida agiliza o bloqueio ou embargo de bens, contas e investimentos 
naquele país, que pertençam a essas organizações criminosas ou daqueles que hajam em seu 
nome sob jurisdição Norte-americano, com reflexos inclusive na vedação de migração de 
membros ou parentes em solo Norte-americano”. Portanto, a relação no texto legal não é 
novidade alguma e é feita porque estas organizações assumiram tão grande poder e, na 
verdade, constituem autêntica ameaça à democracia. 

Coerente com esta meta, o art. 2º estabelece que seus líderes ou os que 
disponham de armas iniciem o cumprimento em presídios de segurança máxima, e que os 
condenados quando se reconheça o vínculo com tais organizações, não possam progredir de 
regime. Os primeiros, para que se vejam impedidos de continuar, dentro do estabelecimento 
carcerário, a conduzir a ação de seus grupos. Os segundos, já condenados e cumprindo pena, 
para que se sintam desestimulados a manter vínculo, com as organizações criminosas, visto 
que estarão impedidos de receber os benefícios. 

Inclui-se o art. 3º-A que permite ao Ministério Público Federal e à Polícia Federal 
firmar acordos ou convênios com congêneres estrangeiros para constituir equipes conjuntas 
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de investigação destinadas à apuração de terrorismo, crimes transnacionais ou crimes 
cometidos por organizações criminosas internacionais. Nada mais natural em um mundo 
globalizado, onde a comunicação não encontra obstáculos e as fronteiras tornam-se menos 
rígidas. Considerando a extensão do nosso território e as peculiaridades regionais, faculta-se 
aos entes públicos estaduais compor as equipes conjuntas de investigação. E para evitar a 
burocratização de tais iniciativas, permite-se que a constituição e o funcionamento das 
equipes conjuntas de investigação sejam regulamentadas por meio de decreto. 

Os meios de provas tradicionais, da mesma forma, exigem mudança. É 
inquestionável que as formas tradicionais não servem para apurar delitos de pertinência à 
organização criminosa. Por tal motivo, adota-se no art. 21-A a captação ambiental de sinais 
eletromagnéticos, ópticos ou acústicos, desde que autorizada pelo juiz, subordinado o 
deferimento à gravidade do crime (pena máxima superior a quatro anos ou em infrações 
penais conexas) e à existência de elementos probatórios razoáveis de autoria. A propósito, 
como bem se ressaltou no Parecer de Mérito, “o Plenário do Supremo Tribunal Federal já se 
manifestou aceitando a interceptação de sinais eletromagnéticos, óticos e acústicos como 
meio probatório legalmente admitido” (Inquérito nº 2424/RJ, Rel. Ministro Cezar Peluso, 
Publicação DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT VOL-02395-02 PP-00341). 
Mas, para que não haja abusos no direito constitucional à intimidade, o local e a forma de 
instalação do dispositivo deverão estar explícitos no requerimento ao juiz. Além disto, o 
deferimento será feito com prazo de quinze dias, que, excepcionalmente, poderá ser renovado 
quando presente atividade criminal permanente, habitual ou continuada. 

Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, serviço telefônico de recebimento de 
denúncias 

A proposta é de que a referida lei seja aditada com três artigos, numerados como 
4º-A., 4ºB. e 4ºC., que possam auxiliar nas investigações policiais. O objetivo é a introdução da 
figura do whistle blower ou “quem dá o aviso”, o “denunciante do bem”. Sabidamente, a 
produção de provas assumiu feição totalmente diversa em tempos recentes, não sendo mais 
possível contar, salvo casos excepcionais, com testemunhas do fato, eis que elas se sentem 
amedrontadas e se recusam a depor. Neste particular, a introdução da colaboração premiada 
no sistema processual foi essencial para a descoberta dos mais graves crimes de corrupção na 
última década. Neste caso, ao contrário da colaboração premiada, o denunciante não está 
envolvido em nenhum crime, deseja apenas auxiliar o poder público. 

Impõe-se, assim, a instalação de ouvidorias no serviço público, algo que na prática 
já existe em grande escala, e assegurar-se proteção integral ao informante. Este resguardo 
começa pela preservação de sua identidade e isenção de responsabilidade civil ou penal, salvo 
se tiver agido com má-fé. Para evitar prejuízo ao direito constitucional à ampla defesa, 
explicitamente se afirma que ninguém será condenado com base exclusiva no depoimento do 
informante. E para estimulá-lo, arbitra-se recompensa de 5% sobre o valor arrecadado, em 
caso de recuperação de produto do crime. Este incentivo é crucial para que haja estímulo à 
pessoa sair do comodismo da omissão, agora uma realidade. 

Face ao exposto, dadas as justificativas para a alteração, submeto à elevada 
decisão de Vossa Excelência a proposta de nova redação aos textos do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, da Lei n.º 4.737, 
de 15 de julho de 1965, do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, da Lei nº 7.210, 
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de 11 de julho de 1984, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, da Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, da 
Lei nº 10.826, de 23 de dezembro de 2003, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, da Lei 
nº 11.671, de 8 de maio de 2008, a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, da Lei nº 12.850, 
de 2 de agosto de 2013, e da Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, que se encontram anexo, 
acompanhados de notas técnicas dos órgãos envolvidos com a matéria e dos pareceres técnico 
e jurídico. Reitera-se que o impacto econômico fica restrito à criação do Banco Nacional de 
Perfis Balísticos e do Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões Digitais, para o que, 
segundo informação do Coordenador-Geral de Orçamento e Finanças da Secretaria Nacional 
de Segurança Pública, há adequação orçamentária e financeira que suportem tais iniciativas. 

Respeitosamente, 

 
Assinado eletronicamente por: Sergio Fernando Moro 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  
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V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
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Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Estado de necessidade 
Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 

ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 

ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Legítima defesa 



143 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10372/2018 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Menores de dezoito anos 
Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando 

sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

Emoção e paixão 
Art. 28. Não excluem a imputabilidade penal:  

I - a emoção ou a paixão;  

Embriaguez 
II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos 

análogos. 

§ 1º É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, proveniente de caso 

fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender 

o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

§ 2º A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por embriaguez, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a 

plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 

entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO IV 

DO CONCURSO DE PESSOAS 

 

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este 

cominadas, na medida de sua culpabilidade.  

§ 1º Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um 

sexto a um terço.  

§ 2º Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á 

aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível 

o resultado mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Circunstâncias incomunicáveis  

Art. 30. Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, 

salvo quando elementares do crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Casos de impunibilidade  

Art. 31. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, salvo disposição 

expressa em contrário, não são puníveis, se o crime não chega, pelo menos, a ser tentado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, 

segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 

regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 

exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução 

do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 

o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 
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pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 

....................................................................................................................................................... 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 

forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 

dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo 

juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários 

mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação de 

reparação civil, se coincidentes os beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação 

pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 

que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 

terceiro, em conseqüência da prática do crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

Prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas 

Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável 

às condenações superiores a seis meses de privação da liberdade.  

§ 1º A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na 

atribuição de tarefas gratuitas ao condenado.  

§ 2º A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais, 

hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários 

ou estatais.  

§ 3º As tarefas a que se refere o § 1º serão atribuídas conforme as aptidões do 

condenado, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas 

de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho.  

§ 4º Se a pena substituída for superior a um ano, é facultado ao condenado cumprir 

a pena substitutiva em menor tempo (art. 55), nunca inferior à metade da pena privativa de 

liberdade fixada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

Interdição temporária de direitos  
Art. 47. As penas de interdição temporária de direitos são: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, bem como de 

mandato eletivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que dependam de 

habilitação especial, de licença ou autorização do poder público; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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IV - proibição de freqüentar determinados lugares; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

 V - proibição de inscrever-se em concurso, avaliação ou exame públicos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.550, de 15/12/2011) 

Limitação de fim de semana 
Art. 48. A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos 

sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro estabelecimento 

adequado. 

Parágrafo único. Durante a permanência poderão ser ministrados ao condenado 

cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

Seção III 

Da Pena de Multa 

Multa 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia 

fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 

360 (trezentos e sessenta) dias-multa.  

§ 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um 

trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) 

vezes esse salário.  

§ 2º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de 

correção monetária. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Pagamento da multa 
Art. 50. A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em 

julgado a sentença. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode 

permitir que o pagamento se realize em parcelas mensais.  

§ 1º A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento ou 

salário do condenado quando:  

a) aplicada isoladamente; 

b) aplicada cumulativamente com pena restritiva de direitos; 

c) concedida a suspensão condicional da pena. 

§ 2º O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento do 

condenado e de sua família. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Conversão da multa e revogação  

Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será considerada 

dívida de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda 

Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) (Vide ADI nº 3.150/2004) 

Modo de conversão. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

Revogação da conversão 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

Suspensão da execução da multa 

Art. 52. É suspensa a execução da pena de multa, se sobrevém ao condenado doença 

mental. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO II 

DA COMINAÇÃO DAS PENAS 

 

Penas privativas de liberdade 
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Art. 53. As penas privativas de liberdade têm seus limites estabelecidos na sanção 

correspondente a cada tipo legal de crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

Penas restritivas de direitos 

Art. 54. As penas restritivas de direitos são aplicáveis, independentemente de 

cominação na parte especial, em substituição à pena privativa de liberdade, fixada em 

quantidade inferior a 1 (um) ano, ou nos crimes culposos. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 55. As penas restritivas de direitos referidas nos incisos III, IV, V e VI do art. 

43 terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída, ressalvado o disposto no 

§ 4º do art. 46. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

Art. 56. As penas de interdição, previstas nos incisos I e II do art. 47 deste Código, 

aplicam-se para todo o crime cometido no exercício de profissão, atividade, ofício, cargo ou 

função, sempre que houver violação dos deveres que lhes são inerentes. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 57. A pena de interdição, prevista no inciso III do art. 47 deste Código, aplica-

se aos crimes culposos de trânsito. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Pena de multa 

Art. 58. A multa, prevista em cada tipo legal de crime, tem os limites fixados no 

art. 49 e seus parágrafos deste código. 

Parágrafo único. A multa prevista no parágrafo único do art. 44 e no § 2º do art. 60 

deste código aplica-se independentemente de cominação na parte especial. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser 

substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Efeitos genéricos e específicos 
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Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos 

crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do 

mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Causas impeditivas da prescrição 
Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:  

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 

reconhecimento da existência do crime;  

II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Causas interruptivas da prescrição 
Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 
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dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 

do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
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VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009)  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 
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recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 

dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 

ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 

autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 
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descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 

contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 

dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 

comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, 

de 28/3/2007) 

Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que 

cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:  

Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  

Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  

Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  

Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências 

legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi 

exonerado, removido, substituído ou suspenso:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer 

em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime 

mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou 

qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco 

de dados da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a 

terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 

conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos 

neste capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 

assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 

pública ou fundação instituída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 

23/6/1980) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 

funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência.  

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 

exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, 

de 16/11/1995) 

Corrupção ativa  
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Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 

ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

 

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do 

Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 

ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou 

interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

Art. 25. A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.  
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Art. 26. A ação penal, nas contravenções, será iniciada com o auto de prisão em 

flagrante ou por meio de portaria expedida pela autoridade judiciária ou policial.  

Art. 27. Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciativa do Ministério 

Público, nos casos em que caiba a ação pública, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre 

o fato e a autoria e indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.  

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 

interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 

parte principal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA COMPETÊNCIA PELA PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 

 

Art. 84. A competência pela prerrogativa de função é do Supremo Tribunal Federal, 

do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal, relativamente às pessoas que devam responder perante eles por 

crimes comuns e de responsabilidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.628, de 24/12/2002) 

§ 1º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADIN nº 2.797-2, publicada no DOU de 26/9/2005). 

§ 2º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADIN nº 2.797-2, publicada no DOU de 26/9/2005). 

Art. 85. Nos processos por crime contra a honra, em que forem querelantes as 

pessoas que a Constituição sujeita à jurisdição do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de 

Apelação, àquele ou a estes caberá o julgamento, quando oposta e admitida a exceção da 

verdade.  

Art. 86. Ao Supremo Tribunal Federal competirá, privativamente, processar e 

julgar:  

I - os seus ministros, nos crimes comuns;  

II - os ministros de Estado, salvo nos crimes conexos com os do Presidente da 

República;  

III - o procurador-geral da República, os desembargadores dos Tribunais de 

Apelação, os ministros do Tribunal de Contas e os embaixadores e ministros diplomáticos, nos 

crimes comuns e de responsabilidade.  

Art. 87. Competirá, originariamente, aos Tribunais de Apelação o julgamento dos 

governadores ou interventores nos Estados ou Territórios, e prefeito do Distrito Federal, seus 

respectivos secretários e chefes de Polícia, juízes de instância inferior e órgãos do Ministério 

Público.  

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
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Art. 88. No processo por crimes praticados fora do território brasileiro, será 

competente o juízo da Capital do Estado onde houver por último residido o acusado. Se este 

nunca tiver residido no Brasil, será competente o juízo da Capital da República.  

Art. 89. Os crimes cometidos em qualquer embarcação nas águas territoriais da 

República, ou nos rios e lagos fronteiriços, bem como a bordo de embarcações nacionais, em 

alto-mar, serão processados e julgados pela justiça do primeiro porto brasileiro em que tocar a 

embarcação, após o crime, ou, quando se afastar do País, pela do último em que houver tocado.  

Art. 90. Os crimes praticados a bordo de aeronave nacional, dentro do espaço aéreo 

correspondente ao território brasileiro, ou ao alto-mar, ou a bordo de aeronave estrangeira, 

dentro do espaço aéreo correspondente ao território nacional, serão processados e julgados pela 

justiça da comarca em cujo território se verificar o pouso após o crime, ou pela da comarca de 

onde houver partido a aeronave.  

Art. 91. Quando incerta e não se determinar de acordo com as normas estabelecidas 

nos arts. 89 e 90, a competência se firmará pela prevenção. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 4.893, de 9/12/1965)  

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

 

CAPÍTULO I 

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS 

 

Art. 92. Se a decisão sobre a existência da infração depender da solução de 

controvérsia, que o juiz repute séria e fundada, sobre o estado civil das pessoas, o curso da ação 

penal ficará suspenso até que no juízo cível seja a controvérsia dirimida por sentença passada 

em julgado, sem prejuízo, entretanto, da inquirição das testemunhas e de outras provas de 

natureza urgente.  

Parágrafo único. Se for o crime de ação pública, o Ministério Público, quando 

necessário, promoverá a ação civil ou prosseguirá na que tiver sido iniciada, com a citação dos 

interessados.  

Art. 93. Se o reconhecimento da existência da infração penal depender de decisão 

sobre questão diversa da prevista no artigo anterior, da competência do juízo cível, e se neste 

houver sido proposta ação para resolvê-la, o juiz criminal poderá, desde que essa questão seja 

de difícil solução e não verse sobre direito cuja prova a lei civil limite, suspender o curso do 

processo, após a inquirição das testemunhas e realização das outras provas de natureza urgente.  

§ 1º O juiz marcará o prazo da suspensão, que poderá ser razoavelmente prorrogado, 

se a demora não for imputável à parte. Expirado o prazo, sem que o juiz cível tenha proferido 

decisão, o juiz criminal fará prosseguir o processo, retomando sua competência para resolver, 

de fato e de direito, toda a matéria da acusação ou da defesa.  

§ 2º Do despacho que denegar a suspensão não caberá recurso.  

§ 3º Suspenso o processo, e tratando-se de crime de ação pública, incumbirá ao 

Ministério Público intervir imediatamente na causa cível, para o fim de promover-lhe o rápido 

andamento.  

Art. 94. A suspensão do curso da ação penal, nos casos dos artigos anteriores, será 

decretada pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.  

 

CAPÍTULO II 

DAS EXCEÇÕES 

 

Art. 95. Poderão ser opostas as exceções de:  
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I - suspeição;  

II - incompetência de juízo;  

III - litispendência;  

IV - ilegitimidade de parte;  

V - coisa julgada.  

Art. 96. A argüição de suspeição precederá a qualquer outra, salvo quando fundada 

em motivo superveniente.  

Art. 97. O juiz que espontaneamente afirmar suspeição deverá fazê-lo por escrito, 

declarando o motivo legal, e remeterá imediatamente o processo ao seu substituto, intimadas as 

partes.  

Art. 98. Quando qualquer das partes pretender recusar o juiz, deverá fazê-lo em 

petição assinada por ela própria ou por procurador com poderes especiais, aduzindo as suas 

razões acompanhadas de prova documental ou do rol de testemunhas.  

Art. 99. Se reconhecer a suspeição, o juiz sustará a marcha do processo, mandará 

juntar aos autos a petição do recusante com os documentos que a instruam, e por despacho se 

declarará suspeito, ordenando a remessa dos autos ao substituto.  

Art. 100. Não aceitando a suspeição, o juiz mandará autuar em apartado a petição, 

dará sua resposta dentro em três dias, podendo instruí-la e oferecer testemunhas, e, em seguida, 

determinará sejam os autos da exceção remetidos, dentro em vinte e quatro horas, ao juiz ou 

tribunal a quem competir o julgamento.  

§ 1º Reconhecida, preliminarmente, a relevância da argüição, o juiz ou tribunal, 

com citação das partes, marcará dia e hora para a inquirição das testemunhas, seguindo-se o 

julgamento, independentemente de mais alegações.  

§ 2º Se a suspeição for de manifesta improcedência, o juiz ou relator a rejeitará 

liminarmente.  

Art. 101. Julgada procedente a suspeição, ficarão nulos os atos do processo 

principal, pagando o juiz as custas, no caso de erro inescusável; rejeitada, evidenciando-se a 

malícia do excipiente, a este será imposta a multa de duzentos mil-réis a dois contos de réis.  

Art. 102. Quando a parte contrária reconhecer a procedência da argüição, poderá 

ser sustado, a seu requerimento, o processo principal, até que se julgue o incidente da suspeição.  

Art. 103. No Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o juiz que se 

julgar suspeito deverá declará-lo nos autos e, se for revisor, passar o feito ao seu substituto na 

ordem da precedência, ou, se for relator, apresentar os autos em mesa para nova distribuição.  

§ 1º Se não for relator nem revisor, o juiz que houver de dar-se por suspeito, deverá 

fazê-lo verbalmente, na sessão de julgamento, registrando-se na ata a declaração.  

§ 2º Se o presidente do tribunal se der por suspeito, competirá ao seu substituto 

designar dia para o julgamento e presidi-lo.  

§ 3º Observar-se-á, quanto à argüição de suspeição pela parte, o disposto nos arts. 

98 a 101, no que lhe for aplicável, atendido, se o juiz a reconhecer, o que estabelece este artigo.  

§ 4º A suspeição, não sendo reconhecida, será julgada pelo tribunal pleno, 

funcionando como relator o presidente.  

§ 5º Se o recusado for o presidente do tribunal, o relator será o vice-presidente.  

Art. 104. Se for argüida a suspeição do órgão do Ministério Público, o juiz, depois 

de ouvi-lo, decidirá, sem recurso, podendo antes admitir a produção de provas no prazo de três 

dias.  

Art. 105. As partes poderão também argüir de suspeitos os peritos, os intérpretes e 

os serventuários ou funcionários de justiça, decidindo o juiz de plano e sem recurso, à vista da 

matéria alegada e prova imediata.  

Art. 106. A suspeição dos jurados deverá ser argüida oralmente, decidindo de plano 

do presidente do Tribunal do Júri, que a rejeitará se, negada pelo recusado, não for 
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imediatamente comprovada, o que tudo constará da ata.  

Art. 107. Não se poderá opor suspeição às autoridades policiais nos atos do 

inquérito, mas deverão elas declarar-se suspeitas, quando ocorrer motivo legal.  

Art. 108. A exceção de incompetência do juízo poderá ser oposta, verbalmente ou 

por escrito, no prazo de defesa.  

§ 1º Se, ouvido o Ministério Público, for aceita a declinatória, o feito será remetido 

ao juízo competente, onde, ratificados os atos anteriores, o processo prosseguirá.  

§ 2º Recusada a incompetência, o juiz continuará no feito, fazendo tomar por termo 

a declinatória, se formulada verbalmente.  

Art. 109. Se em qualquer fase do processo o juiz reconhecer motivo que o torne 

incompetente, declará-lo-á nos autos, haja ou não alegação da parte, prosseguindo-se na forma 

do artigo anterior.  

Art. 110. Nas exceções de litispendência, ilegitimidade de parte e coisa julgada, 

será observado, no que lhes for aplicável, o disposto sobre a exceção de incompetência do juízo.  

§ 1º Se a parte houver de opor mais de uma dessas exceções, deverá fazê-lo numa 

só petição ou articulado.  

§ 2º A exceção de coisa julgada somente poderá ser oposta em relação ao fato 

principal, que tiver sido objeto da sentença.  

Art. 111. As exceções serão processadas em autos apartados e não suspenderão, em 

regra, o andamento da ação penal.  

CAPÍTULO III 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 112. O juiz, o órgão do Ministério Público, os serventuários ou funcionários de 

justiça e os peritos ou intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando houver 

incompatibilidade ou impedimento legal, que declararão nos autos. Se não se der a abstenção, 

a incompatibilidade ou impedimento poderá ser argüido pelas partes, seguindo-se o processo 

estabelecido para a exceção de suspeição.  

 

CAPÍTULO IV 

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

 

Art. 113. As questões atinentes à competência resolver-se-ão não só pela exceção 

própria, como também pelo conflito positivo ou negativo de jurisdição.  

Art. 114. Haverá conflito de jurisdição:  

I - quando duas ou mais autoridades judiciárias se considerarem competentes, ou 

incompetentes, para conhecer do mesmo fato criminoso;  

II - quando entre elas surgir controvérsia sobre unidade de juízo, junção ou 

separação de processos.  

Art. 115. O conflito poderá ser suscitado:  

I - pela parte interessada;  

II - pelos órgãos do Ministério Público junto a qualquer dos juízos em dissídio;  

III - por qualquer dos juízes ou tribunais em causa.  

 

Art. 116. Os juízes e tribunais, sob a forma de representação, e a parte interessada, 

sob a de requerimento, darão parte escrita e circunstanciada do conflito, perante o tribunal 

competente, expondo os fundamentos e juntando os documentos comprobatórios.  

§ 1º Quando negativo o conflito, os juízes e tribunais poderão suscitá-lo nos 

próprios autos do processo.  

§ 2º Distribuído o feito, se o conflito for positivo, o relator poderá determinar 
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imediatamente que se suspenda o andamento do processo.  

§ 3º Expedida ou não a ordem de suspensão, o relator requisitará informações às 

autoridades em conflito, remetendo-lhes cópia do requerimento ou representação.  

§ 4º As informações serão prestadas no prazo marcado pelo relator.  

§ 5º Recebidas as informações, e depois de ouvido o procurador-geral, o conflito 

será decidido na primeira sessão, salvo se a instrução do feito depender de diligência.  

§ 6º Proferida a decisão, as cópias necessárias serão remetidas, para a sua execução, 

às autoridades contra as quais tiver sido levantado o conflito ou que o houverem suscitado.  

Art. 117. O Supremo Tribunal Federal, mediante avocatória, restabelecerá a sua 

jurisdição, sempre que exercida por qualquer dos juízes ou tribunais inferiores.  

 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não poderão 

ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem ao 

lesado ou a terceiro de boa fé.  

Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial 

ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.  

§ 1º Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em apartado, 

assinando-se ao requerente o prazo de 5 dias para a prova. Em tal caso, só o juiz criminal poderá 

decidir o incidente.  

§ 2º O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade judicial o 

resolverá, se as coisas forem apreendidas em poder de terceiro de boa-fé, que será intimado 

para alegar e provar o seu direito, em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tendo um e 

outro dois dias para arrazoar.  

§ 3º Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério Público.  

§ 4º Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá as partes 

para o juízo cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário ou do próprio 

terceiro que as detinha, se for pessoa idônea.  

§ 5º Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas e levadas a 

leilão público, depositando-se o dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as detinha, se 

este for pessoa idônea e assinar termo de responsabilidade.  

Art. 121. No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos da infração, 

aplica-se o disposto no art. 133 e seu parágrafo.  

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90 

dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 

em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e ordenará que 

sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa- fé.  

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 

dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou absolutória, 

os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão vendidos em 

leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes.  

Art. 124. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União for decretada, e 

as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no artigo 100 do Código Penal, serão 

inutilizados ou recolhidos a museu criminal, se houver interesse na sua conservação.  
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CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes 

da proveniência ilícita dos bens.  

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase 

do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 

Imóveis.  

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os 

proventos da infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob 

o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de 

passar em julgado a sentença condenatória.  

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada 

em julgado.  

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

Livro.  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes 

da autoria.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

 

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 

processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 

nomeado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no 

estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do 
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membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 
§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 

requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 

desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso 

integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento;  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante 

dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que 

não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste 

Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 
§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, 

as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, 

de 8/1/2009) 
§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo 

mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e 

julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 
§ 5º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 

entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 

também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor 

que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o 

preso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 

processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de 

cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 7º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 

interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 
§ 8º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo, no que couber, à 

realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, 

como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de 

declarações do ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 

processual pelo acusado e seu defensor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 10. Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de filhos, 

respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 

responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da 

acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 

de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
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Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 

interpretado em prejuízo da defesa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 

juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 

poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 

de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 
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restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 

resistência ou de tentativa de fuga do preso.  

Art. 285. A autoridade que ordenar a prisão fará expedir o respectivo mandado.  

Parágrafo único. O mandado de prisão:  

a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade;   

b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, por seu nome, alcunha ou sinais 

característicos;   

c) mencionará a infração penal que motivar a prisão;   

d) declarará o valor da fiança arbitrada, quando afiançável a infração;   

e) será dirigido a quem tiver qualidade para dar-lhe execução.   

Art. 286. O mandado será passado em duplicata, e o executor entregará ao preso, 

logo depois da prisão, um dos exemplares com declaração do dia, hora e lugar da diligência. 

Da entrega deverá o preso passar recibo no outro exemplar; se recusar, não souber ou não puder 

escrever, o fato será mencionado em declaração, assinada por duas testemunhas.  

Art. 287. Se a infração for inafiançável, a falta de exibição do mandado não obstará 

à prisão, e o preso, em tal caso, será imediatamente apresentado ao juiz que tiver expedido o 

mandado.  

Art. 288. Ninguém será recolhido à prisão, sem que seja exibido o mandado ao 

respectivo diretor ou carcereiro, a quem será entregue cópia assinada pelo executor ou 

apresentada a guia expedida pela autoridade competente, devendo ser passado recibo da entrega 

do preso, com declaração de dia e hora.  

Parágrafo único. O recibo poderá ser passado no próprio exemplar do mandado, se 

este for o documento exibido.  

Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição do juiz 

processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do 

mandado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de 

comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o valor da fiança se 

arbitrada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções necessárias 

para averiguar a autenticidade da comunicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato registro do mandado de 

prisão em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de Justiça para essa finalidade. 

§ 1º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão determinada no mandado de 

prisão registrado no Conselho Nacional de Justiça, ainda que fora da competência territorial do 

juiz que o expediu.  

§ 2º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decretada, ainda que sem 

registro no Conselho Nacional de Justiça, adotando as precauções necessárias para averiguar a 

autenticidade do mandado e comunicando ao juiz que a decretou, devendo este providenciar, 

em seguida, o registro do mandado na forma do caput deste artigo.  

§ 3º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local de cumprimento da 

medida o qual providenciará a certidão extraída do registro do Conselho Nacional de Justiça e 

informará ao juízo que a decretou.  
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§ 4º O preso será informado de seus direitos, nos termos do inciso LXIII do art. 5º 

da Constituição Federal e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, será 

comunicado à Defensoria Pública.  

§ 5º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimidade da pessoa do 

executor ou sobre a identidade do preso, aplica-se o disposto no § 2º do art. 290 deste Código.  

§ 6° O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro do mandado de prisão 

a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

Art. 290. Se o réu, sendo perseguido, passar ao território de outro município ou 

comarca, o executor poderá efetuar-lhe a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-o 

imediatamente à autoridade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto de flagrante, 

providenciará para a remoção do preso.  

§ 1º Entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, quando:  

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, embora depois o tenha 

perdido de vista; 

b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu tenha passado, há 

pouco tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar em que o procure, for no seu encalço.   

§ 2º Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da 

legitimidade da pessoa do executor ou da legalidade do mandado que apresentar, poderão pôr 

em custódia o réu, até que fique esclarecida a dúvida.  

Art. 291. A prisão em virtude de mandado entender-se-á feita desde que o executor, 

fazendo-se conhecer do réu, lhe apresente o mandado e o intime a acompanhá-lo.  

Art. 292. Se houver, ainda que por parte de terceiros, resistência à prisão em 

flagrante ou à determinada por autoridade competente, o executor e as pessoas que o auxiliarem 

poderão usar dos meios necessários para defender-se ou para vencer a resistência, do que tudo 

se lavrará auto subscrito também por duas testemunhas.  

Parágrafo único. É vedado o uso de algemas em mulheres grávidas durante os atos 

médico-hospitalares preparatórios para a realização do parto e durante o trabalho de parto, bem 

como em mulheres durante o período de puerpério imediato. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.434, de 12/4/2017) 

Art. 293. Se o executor do mandado verificar, com segurança, que o réu entrou ou 

se encontra em alguma casa, o morador será intimado a entregá-lo, à vista da ordem de prisão. 

Se não for obedecido imediatamente, o executor convocará duas testemunhas e, sendo dia, 

entrará à força na casa, arrombando as portas, se preciso; sendo noite, o executor, depois da 

intimação ao morador, se não for atendido, fará guardar todas as saídas, tornando a casa 

incomunicável, e, logo que amanheça, arrombará as portas e efetuará a prisão.  

Parágrafo único. O morador que se recusar a entregar o réu oculto em sua casa será 

levado à presença da autoridade, para que se proceda contra ele como for de direito.  

Art. 294. No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o disposto no artigo 

anterior, no que for aplicável.  

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da autoridade 

competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva:  

I - os ministros de Estado;  

II - Os governadores ou interventores de Estados e Territórios, o Prefeito do Distrito 

Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e chefes de Polícia. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 3.181, de 11/6/1957) 

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional e 

das Assembléias Legislativas dos Estados;  

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito";  

V - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito Federal 
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e dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

VI - os magistrados;  

VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República;  

VIII - os ministros de confissão religiosa;  

IX - os ministros do Tribunal de Contas;  

X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo 

quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela função.  

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, ativos ou 

inativos. (Inciso acrescido pela Lei nº 4.760, de 23/8/1965, alterada pela Lei nº 5.126, de 

29/9/1966) 

§ 1º A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste 

exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 2º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será 

recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, 

de 11/7/2001) 

§ 3º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os requisitos 

de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequados à existência humana. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.258, de 11/7/2001) 

§ 4º O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 5º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso 

comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde for possível, serão recolhidos à prisão, 

em estabelecimentos militares, de acordo com os respectivos regulamentos.  

Art. 297. Para o cumprimento de mandado expedido pela autoridade judiciária, a 

autoridade policial poderá expedir tantos outros quantos necessários às diligências, devendo 

neles ser fielmente reproduzido o teor do mandado original.  

Art. 298. (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 299. A captura poderá ser requisitada, à vista de mandado judicial, por qualquer 

meio de comunicação, tomadas pela autoridade, a quem se fizer a requisição, as precauções 

necessárias para averiguar a autenticidade desta. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 300. As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas das que já estiverem 

definitivamente condenadas, nos termos da lei de execução penal. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. O militar preso em flagrante delito, após a lavratura dos 

procedimentos legais, será recolhido a quartel da instituição a que pertencer, onde ficará preso 

à disposição das autoridades competentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  
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III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 

presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre 

a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato 

de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o 

preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.  

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado 

o auto de prisão em flagrante.  

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
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vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com redação dada  

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 
§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 



168 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10372/2018 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime hediondo terão prioridade 

de tramitação em todas as instâncias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.285, de 10/5/2016) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo único 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária 
(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 421. Preclusa a decisão de pronúncia, os autos serão encaminhados ao juiz 

presidente do Tribunal do Júri.  

§ 1º Ainda que preclusa a decisão de pronúncia, havendo circunstância 

superveniente que altere a classificação do crime, o juiz ordenará a remessa dos autos ao 

Ministério Público.  

§ 2º Em seguida, os autos serão conclusos ao juiz para decisão. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção III 

Da Preparação do Processo para Julgamento em Plenário 
(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

 

Art. 422. Ao receber os autos, o presidente do Tribunal do Júri determinará a 

intimação do órgão do Ministério Público ou do querelante, no caso de queixa, e do defensor, 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, 

até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer 

diligência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção XIV 

Da sentença 
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(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sentença que: 

I - no caso de condenação:  

a) fixará a pena-base;   

b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates;   

c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às causas admitidas 

pelo júri;   

d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código;   

e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, 

se presentes os requisitos da prisão preventiva;   

f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação;   

II - no caso de absolvição:  

a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não estiver preso;   

b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas;   

c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível.   

§ 1º Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz 

singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-se, 

quando o delito resultante da nova tipificação for considerado pela lei como infração penal de 

menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995.  

§ 2º Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso contra a vida 

será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, o disposto 

no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo presidente antes de encerrada a 

sessão de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 584. Os recursos terão efeito suspensivo nos casos de perda da fiança, de 

concessão de livramento condicional e dos ns. XV, XVII e XXIV do art. 581.  

§ 1º Ao recurso interposto de sentença de impronúncia ou no caso do nº VIII do art. 

581, aplicar-se-á o disposto nos arts. 596 e 598.  

§ 2º O recurso da pronúncia suspenderá tão-somente o julgamento.  

§ 3º O recurso do despacho que julgar quebrada a fiança suspenderá unicamente o 

efeito de perda da metade do seu valor.  

Art. 585. O réu não poderá recorrer da pronúncia senão depois de preso, salvo se 

prestar fiança, nos casos em que a lei a admitir.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
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DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

 

Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de 

Justiça, Câmaras ou Turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de 

organização judiciária. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.720-B, de 

3/11/1952) 

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, 

desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser apostos 

dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do artigo 613. Se o 

desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 1.720-B, de 3/11/1952) 

Art. 610. Nos recursos em sentido estrito, com exceção do de habeas corpus, e nas 

apelações interpostas das sentenças em processo de contravenção ou de crime a que a lei comine 

pena de detenção, os autos irão imediatamente com vista ao procurador-geral pelo prazo de 

cinco dias, e, em seguida, passarão, por igual prazo, ao relator, que pedirá designação de dia 

para o julgamento.  

Parágrafo único. Anunciado o julgamento pelo presidente, e apregoadas as partes, 

com a presença destas ou à sua revelia, o relator fará a exposição do feito e, em seguida, o 

presidente concederá, pelo prazo de dez minutos, a palavra aos advogados ou às partes que a 

solicitarem e ao procurador-geral, quando o requerer, por igual prazo.  

Art. 611. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 552, de 25/4/1969) 

Art. 612. Os recursos de habeas corpus, designado o relator, serão julgados na 

primeira sessão.  

Art. 613. As apelações interpostas das sentenças proferidas em processos por crime 

a que a lei comine pena de reclusão, deverão ser processadas e julgadas pela forma estabelecida 

no art. 610, com as seguintes modificações:  

I – exarado o relatório nos autos, passarão estes ao revisor, que terá igual prazo para 

o exame do processo e pedirá designação de dia para o julgamento;  

II - os prazos serão ampliados ao dobro;  

III - o tempo para os debates será de um quarto de hora.  

Art. 614. No caso de impossibilidade de observância de qualquer dos prazos 

marcados nos arts. 610 e 613, os motivos da demora serão declarados nos autos.  

Art. 615. O tribunal decidirá por maioria de votos.  

§ 1º Havendo empate de votos no julgamento de recursos, se o presidente do 

tribunal, câmara ou turma, não tiver tomado parte na votação, proferirá o voto de desempate; 

no caso contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao réu.  

§ 2º O acórdão será apresentado à conferência na primeira sessão seguinte à do 

julgamento, ou no prazo de duas sessões, pelo juiz incumbido de lavrá-lo.  

Art. 616. No julgamento das apelações poderá o tribunal, câmara ou turma proceder 

a novo interrogatório do acusado, reinquirir testemunhas ou determinar outras diligências.  

Art. 617. O tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas decisões ao disposto nos 

arts. 383, 386 e 387, no que for aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, quando 

somente o réu houver apelado da sentença.  

Art. 618. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas 

complementares para o processo e julgamento dos recursos e apelações.  
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CAPÍTULO VI 

DOS EMBARGOS 

 

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, 

poderão ser opostos embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da sua publicação, 

quando houver na sentença ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão.  

Art. 620. Os embargos de declaração serão deduzidos em requerimento de que 

constem os pontos em que o acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso.  

§ 1º O requerimento será apresentado pelo relator e julgado, independentemente de 

revisão, na primeira sessão.  

§ 2º Se não preenchidas as condições enumeradas neste artigo, o relator indeferirá 

desde logo o requerimento.  

CAPÍTULO VII 

DA REVISÃO 

 

Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida:  

I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à 

evidência dos autos;  

II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou 

documentos comprovadamente falsos;  

III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do 

condenado ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.  

Art. 622. A revisão poderá ser requerida em qualquer tempo, antes da extinção da 

pena ou após.  

Parágrafo único. Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se fundado em 

novas provas.  

Art. 623. A revisão poderá ser pedida pelo próprio réu ou por procurador legalmente 

habilitado ou, no caso de morte do réu, pelo cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.  

Art. 624. As revisões criminais serão processadas e julgadas:   

I - pelo Supremo Tribunal Federal, quanto às condenações por ele proferidas;  

II - pelo Tribunal Federal de Recursos, Tribunais de Justiça ou de Alçada, nos 

demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 504, de 18/3/1969)  

§ 1º No Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Federal de Recursos o processo e 

julgamento obedecerão ao que for estabelecido no respectivo Regimento Interno. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 504, de 18/3/1969)  

§ 2º Nos Tribunais de Justiça ou de Alçada, o julgamento será efetuado pelas 

Câmaras ou Turmas Criminais, reunidas em sessão conjunta, quando houver mais de uma, e, 

no caso contrário, pelo Tribunal pleno. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 504, de 

18/3/1969)  

§ 3º Nos Tribunais onde houver quatro ou mais Câmaras ou Turmas Criminais, 

poderão ser constituídos dois ou mais Grupos de Câmaras ou Turmas para o julgamento de 

revisão, obedecido o que for estabelecido no respectivo Regimento Interno. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 504, de 18/3/1969)  

Art. 625. O requerimento será distribuído a um relator e a um revisor, devendo 

funcionar como relator um desembargador que não tenha pronunciado decisão em qualquer fase 

do processo.  

§ 1º O requerimento será instruído com a certidão de haver passado em julgado a 

sentença condenatória e com as peças necessárias à comprovação dos fatos argüidos.  

§ 2º O relator poderá determinar que se apensem os autos originais, se daí não advier 

dificuldade à execução normal da sentença.  
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§ 3º Se o relator julgar insuficientemente instruído o pedido e inconveniente ao 

interesse da justiça que se apensem os autos originais, indeferi-lo-á in limine, dando recurso 

para as câmaras reunidas ou para o tribunal, conforme o caso (art. 624, parágrafo único).  

§ 4º Interposto o recurso por petição e independentemente de termo, o relator 

apresentará o processo em mesa para o julgamento e o relatará, sem tomar parte na discussão.  

§ 5º Se o requerimento não for indeferido in limine, abrir-se-á vista dos autos ao 

procurador-geral, que dará parecer no prazo de dez dias. Em seguida, examinados os autos, 

sucessivamente, em igual prazo, pelo relator e revisor, julgar-se-á o pedido na sessão que o 

presidente designar.  

Art. 626. Julgando procedente a revisão, o tribunal poderá alterar a classificação da 

infração, absolver o réu, modificar a pena ou anular o processo.  

Parágrafo único. De qualquer maneira, não poderá ser agravada a pena imposta pela 

decisão revista.  

Art. 627. A absolvição implicará o restabelecimento de todos os direitos perdidos 

em virtude da condenação, devendo o tribunal, se for caso, impor a medida de segurança 

cabível.  

Art. 628. Os regimentos internos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as 

normas complementares para o processo e julgamento das revisões criminais.  

Art. 629. À vista da certidão do acórdão que cassar a sentença condenatória, o juiz 

mandará juntá-la imediatamente aos autos, para inteiro cumprimento da decisão.  

Art. 630. O tribunal, se o interessado o requerer, poderá reconhecer o direito a uma 

justa indenização pelos prejuízos sofridos.  

§ 1º Por essa indenização, que será liquidada no juízo cível, responderá a União, se 

a condenação tiver sido proferida pela justiça do Distrito Federal ou de Território, ou o Estado, 

se o tiver sido pela respectiva justiça.  

§ 2º A indenização não será devida:  

a) se o erro ou a injustiça da condenação proceder de ato ou falta imputável ao 

próprio impetrante, como a confissão ou a ocultação de prova em seu poder;   

b) se a acusação houver sido meramente privada.   

Art. 631. Quando, no curso da revisão, falecer a pessoa, cuja condenação tiver de 

ser revista, o presidente do tribunal nomeará curador para a defesa.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

Arts. 632. a 636 (Revogados pela Lei nº 3.396, de 2/6/1958)  

Art. 637. O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo, e uma vez arrazoados 

pelo recorrido os autos do traslado, os originais baixarão à primeira instância, para a execução 

da sentença.  

Art. 638. O recurso extraordinário será processado e julgado no Supremo Tribunal 

Federal na forma estabelecida pelo respectivo regimento interno.  

 

CAPÍTULO IX 

DA CARTA TESTEMUNHÁVEL 

 

Art. 639. Dar-se-á carta testemunhável:  

I - da decisão que denegar o recurso;  

II - da que, admitindo embora o recurso, obstar à sua expedição e seguimento para 

o juízo ad quem.  

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

 

CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da 

personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações 

do processo, poderá:  

I - entrevistar pessoas:  

II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a 

respeito do condenado;  

III - realizar outras diligências e exames necessários.  

Art. 9º-A Os condenados por crime praticado, dolosamente, com violência de 

natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990, serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, 

mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor.  

§ 1º A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, 

conforme regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo.  

§ 2º A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competente, 

no caso de inquérito instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.654, de 28/5/2012, publicada no DOU de 29/5/2012, em vigor 

180 dias após a publicação) 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando 

prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.  

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, 
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se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento para a 

execução.  

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas 

as folhas e a assinará com o juiz, será remetida à autoridade administrativa incumbida da 

execução e conterá:  

I - o nome do condenado;  

II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão oficial de 

identificação;  

III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem como certidão do 

trânsito em julgados;  

IV- a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;  

V - A data da terminação da pena;  

VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento 

penitenciário.  

§ 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento.  

§ 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobreviver modificação 

quanto ao início da execução ou ao tempo de duração da pena.  

§ 3º Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça 

Criminal, far-se-á, na guia, menção dessa circunstância, para fins do disposto no § 2º do art. 84 

desta Lei.  

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena privativa de 

liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judiciária.  

§ 1º A autoridade administrativa incumbida da execução passará recibo da guia de 

recolhimento, para juntá-la aos autos do processo, e dará ciência dos seus termos ao condenado.  

§ 2º As guias de recolhimento serão registradas em livro especial, segundo a ordem 

cronológica do recebimento, e anexadas ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da 

execução, o cálculo das remições e de outras retificações posteriores.  

Art. 108. O condenado a quem sobreviver doença mental será internado em 

Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.  

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto em liberdade, 

mediante alvará do juiz se por outro motivo não estiver preso.  

 

Seção II 

Dos regimes 
 

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o 

cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos 

do Código Penal.  

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo 

ou em processos distintos a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado 

da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.  

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena ao 

restante da que está sendo cumprida, para determinação do regime.  

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  
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§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou 

pessoas com deficiência, os requisitos para progressão de regime são, cumulativamente: 

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; 

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento; 

V - não ter integrado organização criminosa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.769, de 19/12/2018) 

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave implicará a revogação do 

benefício previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:  

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;  

II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi 

submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de 

responsabilidade, ao novo regime.  

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 

117 desta Lei.  

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime 

aberto, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:  

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;  

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;  

III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;  

IV - Comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando foi 

determinado.  

Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidas de ofício, a 

requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que 

as circunstâncias assim o recomendem.  

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em 

residência particular quando se tratar de:  

I - condenado maior de setenta anos;  

II - condenado acometido de doença grave;  

III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;  

IV - condenada gestante.  

Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma 

regressiva, com a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:  

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;  

II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena 

em execução, torne incabível o regime (art. 111).  

§ 1º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas 

nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa 

cumulativamente imposta.  

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido 

previamente o condenado.  

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o 



176 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10372/2018 

cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 1º, do Código Penal).  

 

Seção III 

Das autorizações de saída 

 

Subseção I 

Da permissão de saída 

 

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e 

os presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 

quando ocorrer um dos seguintes fatos:  

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente 

ou irmão;  

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso.  

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária 

à finalidade da saída.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, 

o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, 

podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou 

solicitá-la a particulares.  

Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o juiz, motivadamente, alterar a 

forma de cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim 

de semana, ajustando-as às condições pessoais do condenado e às características do 

estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou estatal.  

 

Seção II 

Da prestação de serviços à comunidade 

 

Art. 149. Caberá ao juiz da execução:  

I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, devidamente 

credenciado ou convencionado, junto ao qual o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de 

acordo com as suas aptidões;  

II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da entidade, dias e 

horário em que deverá cumprir a pena;  

III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modificações ocorridas na 

jornada de trabalho.  

§ 1º O trabalho terá a duração de oito horas semanais e será realizado aos sábados, 

domingos e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, 
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nos horários estabelecidos pelo juiz.  

§ 2º A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento.  

Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços encaminhará 

mensalmente, ao juiz da execução, relatório circunstanciado das atividades do condenado, bem 

como, a qualquer tempo, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar.  

 

Seção III 

Da limitação de fim de semana 

 

Art. 151. Caberá ao juiz da execução determinar a intimação do condenado, 

cientificando-o do local, dias e horário em que deve cumprir a pena.  

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro 

comparecimento.  

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de permanência, 

cursos e palestras, ou atribuídas atividades educativas.  

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá 

determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e 

reeducação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, mensalmente, ao juiz da 

execução, relatório, bem assim comunicará, a qualquer tempo, a ausência ou a falta disciplinar 

do condenado.  

Seção IV 

Da interdição temporária de direitos 

 

Art. 154. Caberá ao juiz da execução à autoridade competente a pena aplicada, 

determinada a intimação do condenado.  

§ 1º Na hipótese de pena de interdição do art. 47, inciso I, do Código Penal, a 

autoridade deverá, em vinte e quatro horas, contadas do recebimento do ofício, baixar alto, a 

partir do qual a execução terá seu início.  

§ 2º Nas hipóteses do art. 47, incisos II e III, do Código Penal, o Juízo da Execução 

determinará a apreensão dos documentos, que autorizam o exercício do direito interditado.  

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao juiz da execução o 

descumprimento da pena.  

Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá ser feita por qualquer 

prejudicado.  

CAPÍTULO III 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL 

 

Art. 156. O juiz poderá suspender, pelo período de dois a quatro anos, a execução 

da pena privativa de liberdade, não superior a dois anos, na forma prevista nos arts. 77 a 82 do 

Código Penal.  

Art. 157. O juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena privativa de liberdade, 

na situação determinada no artigo anterior, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a 

suspensão condicional, quer a conceda, quer a denegue.  

Art. 158. Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica sujeito 

o condenado, pelo prazo fixado, começando este a correr da audiência prevista nos art. 160 

desta Lei.  

§ 1º As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado, 

devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar serviços à comunidade, ou limitação de fim 

de semana, salvo hipótese do art. 78, § 2º, do Código Penal.  
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§ 2º O juiz poderá a qualquer tempo, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público ou mediante proposta do Conselho Penitenciário, modificar as condições e regras 

estabelecidas na sentença, ouvido o condenado.  

§ 3º A fiscalização do cumprimento das condições, regulada nos Estados, 

Territórios e Distrito Federal por normas supletivas, será atribuída a serviço social 

penitenciário, patronato, Conselho da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação 

de serviços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público, ou ambos, 

devendo o juiz da execução suprir, por ato, a fala das normas supletivas.  

 § 4º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade fiscalizadora, para 

comprovar a observância das condições a que está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação 

e os salários ou proventos de que vive.  

 § 5º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgão de 

inspeção, para fins legais, qualquer fato capaz de acarretar a revogação do benefício, a 

prorrogação do prazo ou a modificação das condições.  

 § 6º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao juiz e á 

entidade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se 

imediatamente.  

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for concedida por Tribunal, a 

este caberá estabelecer as condições do benefício.  

§ 1º De igual modo proceder-se-á quando o tribunal modificar as condições 

estabelecidas na sentença recorrida.  

§ 2º O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, poderá, todavia, 

conferir ao Juízo da Execução a incumbência de estabelecer as condições do benefício, e, em 

qualquer caso, a de realizar a audiência admonitória.  

Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz a lerá ao condenado, 

em audiência, advertindo-o das conseqüências de nova infração penal e do descumprimento das 

condições impostas.  

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de vinte dias, o réu 

não comparecer injustificadamente à audiência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e 

será executada imediatamente a pena.  

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a prorrogação do período 

de prova dar-se-ão na forma do art. 81 e respectivos parágrafos do Código Penal.  

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota de suspensão, em 

livro especial do juízo a que couber a execução da pena.  

§ 1º Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato averbado à margem do 

registro.  

§ 2º O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito de informação 

requisitadas por órgão judiciário ou pelo Ministério Público, para instruir processo penal.  

 

CAPÍTULO IV 

DA PENA DE MULTA 

 

Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trânsito em julgado, que 

valerá como título executivo judicial, o Ministério Público requererá, em autos apartados, a 

citação do condenado para, no prazo de dez dias, pagar o valor da multa ou nomear bens à 

penhora.  

§ 1º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depósito da respectiva 

importância, proceder-se-á à penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a execução.  

§ 2º A nomeação de bens à penhora e a posterior execução seguirão o que dispuser 

a lei processual civil.  
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Art. 165. se a penhora recair em bem imóvel, os autos apartados serão remetidos ao 

juízo cível para prosseguimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação 

dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
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notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 

o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º 

e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 
Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 

a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 

objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 

de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 

caráter transnacional.  
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§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos 

atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 16/3/2016) 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 

das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 

processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 

a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 

designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

 

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de 

outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  

I - colaboração premiada; 

II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 

III - ação controlada; 

IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais 

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da 

legislação específica; 

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação 

específica;  

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  
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VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e 

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução 

criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade 

investigatória, poderá ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos 

especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o 

rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 
§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único do 

art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de controle 

interno da realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Seção I 

Da Colaboração Premiada 

 

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir 

em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos 

daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo 

criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:  

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das 

infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização 

criminosa;  

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 

criminosa;  

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 

praticadas pela organização criminosa;  

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.  

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade 

do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 

criminoso e a eficácia da colaboração.  

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a 

qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação 

do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão judicial 

ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta inicial, aplicando-

se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal).  

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador, 

poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam 

cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput, o Ministério Público poderá deixar de oferecer 

denúncia se o colaborador:  

I - não for o líder da organização criminosa; 

II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.  

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a 

formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado 

e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério 

Público e o investigado ou acusado e seu defensor.  
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§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º, o respectivo termo, acompanhado das 

declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para homologação, 

o qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo para este fim, 

sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor.  

§ 8º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos 

legais, ou adequá-la ao caso concreto.  

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado 

pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia 

responsável pelas investigações.  

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 

autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas exclusivamente em 

seu desfavor.  

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia.  

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador 

poderá ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.  

§ 13. Sempre que possível, o registro dos atos de colaboração será feito pelos meios 

ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, 

destinados a obter maior fidelidade das informações.  

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu 

defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade.  

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o 

colaborador deverá estar assistido por defensor. 

§ 16. Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas 

declarações de agente colaborador.  

Art. 5º São direitos do colaborador:  

I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 

II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 

III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes;  

IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados;  

V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser 

fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito;  

VI - cumprir pena em estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou 

condenados.  

Art. 6º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser feito por escrito e 

conter:  

I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados;  

II - as condições da proposta do Ministério Público ou do delegado de polícia; 

III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor;  

IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou do delegado de 

polícia, do colaborador e de seu defensor;  

V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à sua família, quando 

necessário.  

Art. 7º O pedido de homologação do acordo será sigilosamente distribuído, 

contendo apenas informações que não possam identificar o colaborador e o seu objeto.  

§ 1º As informações pormenorizadas da colaboração serão dirigidas diretamente ao 

juiz a que recair a distribuição, que decidirá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  

§ 2º O acesso aos autos será restrito ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de 

polícia, como forma de garantir o êxito das investigações, assegurando-se ao defensor, no 

interesse do representado, amplo acesso aos elementos de prova que digam respeito ao exercício 

do direito de defesa, devidamente precedido de autorização judicial, ressalvados os referentes 
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às diligências em andamento.  

§ 3º O acordo de colaboração premiada deixa de ser sigiloso assim que recebida a 

denúncia, observado o disposto no art. 5º.  

 

Seção II 

Da Ação Controlada 

 

Art. 8º Consiste a ação controlada em retardar a intervenção policial ou 

administrativa relativa à ação praticada por organização criminosa ou a ela vinculada, desde 

que mantida sob observação e acompanhamento para que a medida legal se concretize no 

momento mais eficaz à formação de provas e obtenção de informações.  

§ 1º O retardamento da intervenção policial ou administrativa será previamente 

comunicado ao juiz competente que, se for o caso, estabelecerá os seus limites e comunicará ao 

Ministério Público.  

§ 2º A comunicação será sigilosamente distribuída de forma a não conter 

informações que possam indicar a operação a ser efetuada.  

§ 3º Até o encerramento da diligência, o acesso aos autos será restrito ao juiz, ao 

Ministério Público e ao delegado de polícia, como forma de garantir o êxito das investigações.  

§ 4º Ao término da diligência, elaborar-se-á auto circunstanciado acerca da ação 

controlada.  

Art. 9º Se a ação controlada envolver transposição de fronteiras, o retardamento da 

intervenção policial ou administrativa somente poderá ocorrer com a cooperação das 

autoridades dos países que figurem como provável itinerário ou destino do investigado, de 

modo a reduzir os riscos de fuga e extravio do produto, objeto, instrumento ou proveito do 

crime.  

Seção III 

Da Infiltração de Agentes 

 

Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação, representada 

pelo delegado de polícia ou requerida pelo Ministério Público, após manifestação técnica do 

delegado de polícia quando solicitada no curso de inquérito policial, será precedida de 

circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que estabelecerá seus limites.  

§ 1º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o juiz competente, antes 

de decidir, ouvirá o Ministério Público.  

§ 2º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração penal de que trata o 

art. 1º e se a prova não puder ser produzida por outros meios disponíveis.  

§ 3º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) meses, sem prejuízo de 

eventuais renovações, desde que comprovada sua necessidade.  

§ 4º Findo o prazo previsto no § 3º, o relatório circunstanciado será apresentado ao 

juiz competente, que imediatamente cientificará o Ministério Público.  

§ 5º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia poderá determinar aos 

seus agentes, e o Ministério Público poderá requisitar, a qualquer tempo, relatório da atividade 

de infiltração.  

Art. 11. O requerimento do Ministério Público ou a representação do delegado de 

polícia para a infiltração de agentes conterão a demonstração da necessidade da medida, o 

alcance das tarefas dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das pessoas 

investigadas e o local da infiltração.  

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Crimes Ocorridos na Investigação e na Obtenção da Prova 
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Art. 18. Revelar a identidade, fotografar ou filmar o colaborador, sem sua prévia 

autorização por escrito: Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 19. Imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com a Justiça, a prática 

de infração penal a pessoa que sabe ser inocente, ou revelar informações sobre a estrutura de 

organização criminosa que sabe inverídicas: Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 

multa.  

Art. 20. Descumprir determinação de sigilo das investigações que envolvam a ação 

controlada e a infiltração de agentes: Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 21. Recusar ou omitir dados cadastrais, registros, documentos e informações 

requisitadas pelo juiz, Ministério Público ou delegado de polícia, no curso de investigação ou 

do processo: Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, de forma indevida, se apossa, 

propala, divulga ou faz uso dos dados cadastrais de que trata esta Lei.  

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. Os crimes previstos nesta Lei e as infrações penais conexas serão apurados 

mediante procedimento ordinário previsto no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

(Código de Processo Penal), observado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. A instrução criminal deverá ser encerrada em prazo razoável, o 

qual não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias quando o réu estiver preso, prorrogáveis em 

até igual período, por decisão fundamentada, devidamente motivada pela complexidade da 

causa ou por fato procrastinatório atribuível ao réu.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 
Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5° 

da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A gravação que não interessar à prova será inutilizada por decisão judicial, 

durante o inquérito, a instrução processual ou após esta, em virtude de requerimento do 

Ministério Público ou da parte interessada.  

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério Público, 

sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal.  

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de 

informática ou telemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 

objetivos não autorizados em lei. Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 
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direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 

por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 

as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 

objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 

decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 

até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, 

no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para 

exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores 

e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal 

os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como 

manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do 

Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 
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antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com todas 

as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento 

do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste artigo, 

na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser adquirida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 

trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 

será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 

expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 

pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de documento 

de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento 

de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do caput do art. 

4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) (Prazo 

prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 
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arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 

provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 

obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 

de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 

registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 

certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 
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§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
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armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no 

inciso XI do art. 6º serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas instituições, 

somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as condições de uso 

e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a 

autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe 

do pagamento de taxa.  

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os 

servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão portar 

arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

servidores que exerçam funções de segurança.  

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica 

condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos 

constantes do art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em estabelecimentos de ensino 

de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei.  

§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser 

atualizada semestralmente no Sinarm.  

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência 

policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas de 

extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 

(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 

24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente 

constituídas devem obedecer às condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 

competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na forma 

do regulamento desta Lei.  

Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os 

responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao 

Comando do Exército, nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de porte 

de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores e de representantes 

estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no território nacional.  

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o 

território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será concedida após 

autorização do Sinarm.  

§ 1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia 

temporária e territorial limitada, nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o 

requerente:  

I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de 

risco ou de ameaça à sua integridade física;  

II - atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;  

III - apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu 

devido registro no órgão competente.  
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§ 2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá 

automaticamente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado em estado de 

embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas.  

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  

II - à renovação de registro de arma de fogo;  

III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  

V - à renovação de porte de arma de fogo;  

VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  

§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada  pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do 

credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão psicológica 

e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  

§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não 

poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de avaliação 

psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de 

armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição.  

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo 

implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido  

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de 

uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua 

residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou 

o responsável legal do estabelecimento ou empresa:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Omissão de cautela  

Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 

(dezoito) anos ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja 

sob sua posse ou que seja de sua propriedade:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor responsável 

de empresa de segurança e transporte de valores que deixarem de registrar ocorrência policial 

e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de 

fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) horas 

depois de ocorrido o fato.  

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido  

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, 

ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de 
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fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma 

de fogo estiver registrada em nome do agente.  

Disparo de arma de fogo  

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas 

adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como 

finalidade a prática de outro crime:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável.  

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito  

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 

transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua 

guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem 

autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma 

de fogo ou artefato;  

II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a 

arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir 

a erro autoridade policial, perito ou juiz;  

III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, 

marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;  

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, 

munição ou explosivo a criança ou adolescente; e  

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de 

qualquer forma, munição ou explosivo.  

Comércio ilegal de arma de fogo  

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 

desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, 

em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, 

acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste 

artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou 

clandestino, inclusive o exercido em residência.  

Tráfico internacional de arma de fogo  

Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a 

qualquer título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade 

competente:  

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a 

arma de fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.  

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a pena é aumentada da 

metade se forem praticados por integrante dos órgãos e empresas referidas nos arts. 6º, 7º e 8º 
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desta Lei.  

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetíveis de liberdade 

provisória.  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com os Estados e o 

Distrito Federal para o cumprimento do disposto nesta Lei.  

Art. 23. A classificação legal, técnica e geral bem como a definição das armas de 

fogo e demais produtos controlados, de usos proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de 

valor histórico serão disciplinadas em ato do chefe do Poder Executivo Federal, mediante 

proposta do Comando do Exército. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.706, 

de 19/6/2008) 

§ 1º Todas as munições comercializadas no País deverão estar acondicionadas em 

embalagens com sistema de código de barras, gravado na caixa, visando possibilitar a 

identificação do fabricante e do adquirente, entre outras informações definidas pelo 

regulamento desta Lei.  

§ 2º Para os órgãos referidos no art. 6º, somente serão expedidas autorizações de 

compra de munição com identificação do lote e do adquirente no culote dos projéteis, na forma 

do regulamento desta Lei.  

§ 3º As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da data de publicação desta 

Lei conterão dispositivo intrínseco de segurança e de identificação, gravado no corpo da arma, 

definido pelo regulamento desta Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 6º.  

§ 4º As instituições de ensino policial e as guardas municipais referidas nos incisos 

III e IV do caput do art. 6º desta Lei e no seu § 7º poderão adquirir insumos e máquinas de 

recarga de munição para o fim exclusivo de suprimento de suas atividades, mediante 

autorização concedida nos termos definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º desta Lei, compete ao 

Comando do Exército autorizar e fiscalizar a produção, exportação, importação, desembaraço 

alfandegário e o comércio de armas de fogo e demais produtos controlados, inclusive o registro 

e o porte de trânsito de arma de fogo de colecionadores, atiradores e caçadores.  

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do laudo pericial e sua 

juntada aos autos, quando não mais interessarem à persecução penal serão encaminhadas pelo 

juiz competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para 

destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do 

regulamento desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército que receberem 

parecer favorável à doação, obedecidos o padrão e a dotação de cada Força Armada ou órgão 

de segurança pública, atendidos os critérios de prioridade estabelecidos pelo Ministério da 

Justiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em relatório reservado trimestral a ser 

encaminhado àquelas instituições, abrindo-se-lhes prazo para manifestação de interesse. 

(Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 2º O Comando do Exército encaminhará a relação das armas a serem doadas ao 

juiz competente, que determinará o seu perdimento em favor da instituição beneficiada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º O transporte das armas de fogo doadas será de responsabilidade da instituição 

beneficiada, que procederá ao seu cadastramento no Sinarm ou no Sigma. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 
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§ 4º (VETADO na Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 5º O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o encaminhamento ao Sinarm 

ou ao Sigma, conforme se trate de arma de uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, da 

relação de armas acauteladas em juízo, mencionando suas características e o local onde se 

encontram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de 

brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.  

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados à 

instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo 

Comando do Exército.  

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcionalmente, a aquisição 

de armas de fogo de uso restrito.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisições dos Comandos 

Militares.  

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma de fogo, 

ressalvados os integrantes das entidades constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput 

do art. 6º desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já concedidas expirar-se-ão 90 

(noventa) dias após a publicação desta Lei.  

Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo de validade superior a 90 

(noventa) dias poderá renová-la, perante a Polícia Federal, nas condições dos arts. 4º, 6º e 10 

desta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação, sem ônus para o requerente.  

Art. 30. Os possuidores e proprietários de arma de fogo de uso permitido ainda não 

registrada deverão solicitar seu registro até o dia 31 de dezembro de 2008, mediante 

apresentação de documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, 

acompanhados de nota fiscal de compra ou comprovação da origem lícita da posse, pelos meios 

de prova admitidos em direito, ou declaração firmada na qual constem as características da arma 

e a sua condição de proprietário, ficando este dispensado do pagamento de taxas e do 

cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do caput do art. 4º desta Lei. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) (Prazo prorrogado 

até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

Parágrafo único. Para fins do cumprimento do disposto no caput deste artigo, o 

proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de 

registro provisório, expedido na forma do § 4º do art. 5º desta Lei. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo adquiridas regularmente 

poderão, a qualquer tempo, entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo e indenização, nos 

termos do regulamento desta Lei.  

Art. 32. Os possuidores e proprietários de arma de fogo poderão entregá-la, 

espontaneamente, mediante recibo, e, presumindo- se de boa-fé, serão indenizados, na forma 

do regulamento, ficando extinta a punibilidade de eventual posse irregular da referida arma. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), conforme especificar o regulamento desta Lei:  

I - à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, marítimo, fluvial ou 

lacustre que deliberadamente, por qualquer meio, faça, promova, facilite ou permita o transporte 

de arma ou munição sem a devida autorização ou com inobservância das normas de segurança;  

II - à empresa de produção ou comércio de armamentos que realize publicidade para 

venda, estimulando o uso indiscriminado de armas de fogo, exceto nas publicações 
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especializadas.  

Art. 34. Os promotores de eventos em locais fechados, com aglomeração superior 

a 1000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena de responsabilidade, as providências necessárias 

para evitar o ingresso de pessoas armadas, ressalvados os eventos garantidos pelo inciso VI do 

art. 5º da Constituição Federal.  

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela prestação dos serviços de 

transporte internacional e interestadual de passageiros adotarão as providências necessárias 

para evitar o embarque de passageiros armados.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e munição em todo o 

território nacional, salvo para as entidades previstas no art. 6º desta Lei.  

§ 1º Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de aprovação mediante 

referendo popular, a ser realizado em outubro de 2005.  

§ 2º Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto neste artigo entrará em 

vigor na data de publicação de seu resultado pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 31. É indispensável a licença prévia da autoridade competente para produzir, 

extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, manter em depósito, importar, exportar, 

reexportar, remeter, transportar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, para 

qualquer fim, drogas ou matéria-prima destinada à sua preparação, observadas as demais 

exigências legais.  

Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelo delegado de 

polícia na forma do art. 50-A, que recolherá quantidade suficiente para exame pericial, de tudo 

lavrando auto de levantamento das condições encontradas, com a delimitação do local, 

asseguradas as medidas necessárias para a preservação da prova. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 
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§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014)  

§ 3º Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plantação, observar-se-á, 

além das cautelas necessárias à proteção ao meio ambiente, o disposto no Decreto nº 2.661, de 

8 de julho de 1998, no que couber, dispensada a autorização prévia do órgão próprio do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.  

§ 4º As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão expropriadas, conforme o 

disposto no art. 243 da Constituição Federal, de acordo com a legislação em vigor.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 

em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 

insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 

o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 4.274, 

publicada no DOU de 30/5/2012) 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 

pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 

que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 

integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" com 

execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 

15/2/2012) 
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 

instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 

de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 

reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 

dias-multa.  

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 

ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 
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(mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 

destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 

(setecentos) dias-multa.  

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 

paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 

200 (duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria 

profissional a que pertença o agente.  

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a 

dano potencial a incolumidade de outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, 

cassação da habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa 

de liberdade aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-multa.  

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as 

demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, 

se o veículo referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.  

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto 

a dois terços, se:  

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho 

de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 

estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, 

culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 

onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 

dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 

transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de 

fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 

Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, 

por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  

Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação 

policial e o processo criminal na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime e 

na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida 

de um terço a dois terços.  

Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o 
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previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a 

personalidade e a conduta social do agente.  

Art. 43. Na fixação da multa a que se referem os arts. 33 a 39 desta Lei, o juiz, 

atendendo ao que dispõe o art. 42 desta Lei, determinará o número de dias-multa, atribuindo a 

cada um, segundo as condições econômicas dos acusados, valor não inferior a um trinta avos 

nem superior a 5 (cinco) vezes o maior salário-mínimo.  

Parágrafo único. As multas, que em caso de concurso de crimes serão impostas 

sempre cumulativamente, podem ser aumentadas até o décuplo se, em virtude da situação 

econômica do acusado, considerá-las o juiz ineficazes, ainda que aplicadas no máximo.  

Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei são 

inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a 

conversão de suas penas em restritivas de direitos.  

Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, dar-se-á o livramento 

condicional após o cumprimento de dois terços da pena, vedada sua concessão ao reincidente 

específico.  

Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependência, ou sob o efeito, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, de droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, 

qualquer que tenha sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de entender o caráter 

ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por força pericial, que 

este apresentava, à época do fato previsto neste artigo, as condições referidas no caput deste 

artigo, poderá determinar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para tratamento médico 

adequado.  

Art. 46. As penas podem ser reduzidas de um terço a dois terços se, por força das 

circunstâncias previstas no art. 45 desta Lei, o agente não possuía, ao tempo da ação ou da 

omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo 

com esse entendimento.  

Art. 47. Na sentença condenatória, o juiz, com base em avaliação que ateste a 

necessidade de encaminhamento do agente para tratamento, realizada por profissional de saúde 

com competência específica na forma da lei, determinará que a tal se proceda, observado o 

disposto no art. 26 desta Lei.  

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

 

Art. 48. O procedimento relativo aos processos por crimes definidos neste Título 

rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições do Código 

de Processo Penal e da Lei de Execução Penal.  

§ 1º O agente de qualquer das condutas previstas no art. 28 desta Lei, salvo se 

houver concurso com os crimes previstos nos arts. 33 a 37 desta Lei, será processado e julgado 

na forma dos arts. 60 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre 

os Juizados Especiais Criminais.  

§ 2º Tratando-se da conduta prevista no art. 28 desta Lei, não se imporá prisão em 

flagrante, devendo o autor do fato ser imediatamente encaminhado ao juízo competente ou, na 

falta deste, assumir o compromisso de a ele comparecer, lavrando-se termo circunstanciado e 

providenciando-se as requisições dos exames e perícias necessários.  

§ 3º Se ausente a autoridade judicial, as providências previstas no § 2º deste artigo 

serão tomadas de imediato pela autoridade policial, no local em que se encontrar, vedada a 

detenção do agente.  

§ 4º Concluídos os procedimentos de que trata o § 2º deste artigo, o agente será 

submetido a exame de corpo de delito, se o requerer ou se a autoridade de polícia judiciária 
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entender conveniente, e em seguida liberado.  

§ 5º Para os fins do disposto no art. 76 da Lei nº 9.099, de 1995, que dispõe sobre 

os Juizados Especiais Criminais, o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de 

pena prevista no art. 28 desta Lei, a ser especificada na proposta.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.671, DE 8 DE MAIO DE 2008 
Dispõe sobre a transferência e inclusão de 

presos em estabelecimentos penais federais de 

segurança máxima e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A inclusão de presos em estabelecimentos penais federais de segurança 

máxima e a transferência de presos de outros estabelecimentos para aqueles obedecerão ao 

disposto nesta Lei.  

Art. 2º A atividade jurisdicional de execução penal nos estabelecimentos penais 

federais será desenvolvida pelo juízo federal da seção ou subseção judiciária em que estiver 

localizado o estabelecimento penal federal de segurança máxima ao qual for recolhido o preso.  

Art. 3º Serão recolhidos em estabelecimentos penais federais de segurança máxima 

aqueles cuja medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio preso, 

condenado ou provisório.  

Art. 4º A admissão do preso, condenado ou provisório, dependerá de decisão prévia 

e fundamentada do juízo federal competente, após receber os autos de transferência enviados 

pelo juízo responsável pela execução penal ou pela prisão provisória.  

§ 1º A execução penal da pena privativa de liberdade, no período em que durar a 

transferência, ficará a cargo do juízo federal competente.  

§ 2º Apenas a fiscalização da prisão provisória será deprecada, mediante carta 

precatória, pelo juízo de origem ao juízo federal competente, mantendo aquele juízo a 

competência para o processo e para os respectivos incidentes.  

Art. 5º São legitimados para requerer o processo de transferência, cujo início se dá 

com a admissibilidade pelo juiz da origem da necessidade da transferência do preso para 

estabelecimento penal federal de segurança máxima, a autoridade administrativa, o Ministério 

Público e o próprio preso.  

§ 1º Caberá à Defensoria Pública da União a assistência jurídica ao preso que estiver 

nos estabelecimentos penais federais de segurança máxima.  

§ 2º Instruídos os autos do processo de transferência, serão ouvidos, no prazo de 5 

(cinco) dias cada, quando não requerentes, a autoridade administrativa, o Ministério Público e 

a defesa, bem como o Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, a quem é facultado 

indicar o estabelecimento penal federal mais adequado.  

§ 3º A instrução dos autos do processo de transferência será disciplinada no 

regulamento para fiel execução desta Lei.  

§ 4º Na hipótese de imprescindibilidade de diligências complementares, o juiz 

federal ouvirá, no prazo de 5 (cinco) dias, o Ministério Público Federal e a defesa e, em seguida, 

decidirá acerca da transferência no mesmo prazo.  

§ 5º A decisão que admitir o preso no estabelecimento penal federal de segurança 

máxima indicará o período de permanência.  

§ 6º Havendo extrema necessidade, o juiz federal poderá autorizar a imediata 

transferência do preso e, após a instrução dos autos, na forma do § 2º deste artigo, decidir pela 
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manutenção ou revogação da medida adotada.  

§ 7º A autoridade policial será comunicada sobre a transferência do preso provisório 

quando a autorização da transferência ocorrer antes da conclusão do inquérito policial que 

presidir.  

Art. 6º Admitida a transferência do preso condenado, o juízo de origem deverá 

encaminhar ao juízo federal os autos da execução penal.  

Art. 7º Admitida a transferência do preso provisório, será suficiente a carta 

precatória remetida pelo juízo de origem, devidamente instruída, para que o juízo federal 

competente dê início à fiscalização da prisão no estabelecimento penal federal de segurança 

máxima.  

Art. 8º As visitas feitas pelo juiz responsável ou por membro do Ministério Público, 

às quais se referem os arts. 66 e 68 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, serão registradas 

em livro próprio, mantido no respectivo estabelecimento.  

Art. 9º Rejeitada a transferência, o juízo de origem poderá suscitar o conflito de 

competência perante o tribunal competente, que o apreciará em caráter prioritário.  

Art. 10. A inclusão de preso em estabelecimento penal federal de segurança máxima 

será excepcional e por prazo determinado.  

§ 1º O período de permanência não poderá ser superior a 360 (trezentos e sessenta) 

dias, renovável, excepcionalmente, quando solicitado motivadamente pelo juízo de origem, 

observados os requisitos da transferência.  

§ 2º Decorrido o prazo, sem que seja feito, imediatamente após seu decurso, pedido 

de renovação da permanência do preso em estabelecimento penal federal de segurança máxima, 

ficará o juízo de origem obrigado a receber o preso no estabelecimento penal sob sua jurisdição.  

§ 3º Tendo havido pedido de renovação, o preso, recolhido no estabelecimento 

federal em que estiver, aguardará que o juízo federal profira decisão.  

§ 4º Aceita a renovação, o preso permanecerá no estabelecimento federal de 

segurança máxima em que estiver, retroagindo o termo inicial do prazo ao dia seguinte ao 

término do prazo anterior.  

§ 5º Rejeitada a renovação, o juízo de origem poderá suscitar o conflito de 

competência, que o tribunal apreciará em caráter prioritário.  

§ 6º Enquanto não decidido o conflito de competência em caso de renovação, o 

preso permanecerá no estabelecimento penal federal.  

Art. 11. A lotação máxima do estabelecimento penal federal de segurança máxima 

não será ultrapassada.  

§ 1º O número de presos, sempre que possível, será mantido aquém do limite de 

vagas, para que delas o juízo federal competente possa dispor em casos emergenciais.  

§ 2º No julgamento dos conflitos de competência, o tribunal competente observará 

a vedação estabelecida no caput deste artigo.  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de maio de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

LEI Nº 12.037, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009 
Dispõe sobre a identificação criminal do 

civilmente identificado, regulamentando o art. 

5º, inciso LVIII, da Constituição Federal. 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nos casos previstos nesta Lei.  

...................................................................................................................................................... 

Art. 7º No caso de não oferecimento da denúncia, ou sua rejeição, ou absolvição, é 

facultado ao indiciado ou ao réu, após o arquivamento definitivo do inquérito, ou trânsito em 

julgado da sentença, requerer a retirada da identificação fotográfica do inquérito ou processo, 

desde que apresente provas de sua identificação civil.  

Art. 7º-A. A exclusão dos perfis genéticos dos bancos de dados ocorrerá no término 

do prazo estabelecido em lei para a prescrição do delito. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.654, 

de 28/5/2012, publicada no DOU de 29/5/2012, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 7º-B. A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados 

sigiloso, conforme regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.654, de 28/5/2012, publicada no DOU de 29/5/2012, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 9º Revoga-se a Lei nº 10.054, de 7 de dezembro de 2000.  

 

Brasília, 1º de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

 

LEI Nº 13.608, DE 10 DE JANEIRO DE 2018 
Dispõe sobre o serviço telefônico de 

recebimento de denúncias e sobre recompensa 

por informações que auxiliem nas investigações 

policiais; e altera o art. 4º da Lei nº 10.201, de 

14 de fevereiro de 2001, para prover recursos 

do Fundo Nacional de Segurança Pública para 

esses fins.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As empresas de transportes terrestres que operam sob concessão da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios são obrigadas a exibir em seus veículos, em 

formato de fácil leitura e visualização:  

I - a expressão "Disque-Denúncia", relacionada a uma das modalidades existentes, 

com o respectivo número telefônico de acesso gratuito;  

II - expressões de incentivo à colaboração da população e de garantia do anonimato, 

na forma do r 

Art. 2º Os Estados são autorizados a estabelecer serviço de recepção de denúncias 

por telefone, preferencialmente gratuito, que também poderá ser mantido por entidade privada 

sem fins lucrativos, por meio de convênio.  

Art. 3º O informante que se identificar terá assegurado, pelo órgão que receber a 

denúncia, o sigilo dos seus dados.  

Art. 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 
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competências, poderão estabelecer formas de recompensa pelo oferecimento de informações 

que sejam úteis para a prevenção, a repressão ou a apuração de crimes ou ilícitos 

administrativos.  

Parágrafo único. Entre as recompensas a serem estabelecidas, poderá ser instituído 

o pagamento de valores em espécie.  

Art. 5º O caput do art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes incisos VI e VII:  

"Art. 4º .................................................................................... 

.........................................................................................................  

VI - serviço telefônico para recebimento de denúncias, com garantia de sigilo 

para o usuário;  

VII - premiação, em dinheiro, para informações que levem à resolução de 

crimes.  

.............................................................................................." (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de janeiro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Gustavo do Vale Rocha  

 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes 

que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação 

ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no 

âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base 

nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, 

ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a 

realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições 

para a execução da política de direitos humanos.  

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão 
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em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade 

de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção 

da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 

incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados que 

estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas 

modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de preservação 

da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança pública.  

§ 3º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele 

adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal.  

§ 4º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das 

normas por ele prescritas.  

§ 5º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, 

executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua execução.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL 

 

SÚMULA 145 

Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a sua 

consumação. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


